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Publicações Câmara de Mariana
Legislação: Portarias
Legislação: Portaria

PORTARIA Nº031/2018

NOMEIA SERVIDORAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

REPUBLICADO

O Vereador Fernando Sampaio de Castro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso das
suas atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei, RESOLVE:

Art.  1º -  Fica Nomeada aservidoraEVA DA BOAVENTURA MARCIANO,no cargo em comissãode
Chefe de Gabinete de Parlamentar,lotada no gabinete do vereador Juliano Vasconcelos Gonçalves,a
partir do dia 20/02/2018.

Art.  2º -Fica Nomeada a servidora ELOÍSA SANTANA DE OLIVEIRA E SOUZA,interinamenteno
cargo em comissão de Assessora de Gabinete II, lotada no gabinete do vereadorFernando Sampaio
de Castro,a partir do dia 20/02/2018, em face de afastamento por licença maternidade da servidora
Maria Izabel dos Santos Vieira.

Art. 3º -Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.

Mariana, 12 de março de 2018.

Fernando Sampaio de Castro

Presidente da Câmara Municipal de Mariana

Legislação: Portarias
Legislação: Portaria

PORTARIA Nº036/2018
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EXONERA SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

O Vereador Fernando Sampaio de Castro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso das
suas atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei, RESOLVE:

Art. 1º - Fica exonerado oservidorDILSON CLAÚDIO DA SILVA, do cargo em comissãode Assessor
de  Gabinete  I,lotado  no  gabinete  do  vereador  Fernando  Sampaio  de  Castro,a  partir  do  dia
28/02/2018.

Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.

Mariana, 28 de Fevereiro de 2018.

Fernando Sampaio de Castro

Presidente da Câmara Municipal de Mariana

Legislação: Portarias
Legislação: Portaria

PORTARIA Nº037/2018

EXONERA SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

O Vereador Fernando Sampaio de Castro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso das
suas atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei, RESOLVE:

Art.  1º  -  Fica  exonerado  o  servidor  Sergio  Clarindo  Teixeira,  do  cargo  em  comissãode
Coordenador de Departamento Pessoal,a partir do dia 28/02/2018.

Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.

Mariana, 28 de Fevereiro de 2018.

Fernando Sampaio de Castro

Presidente da Câmara Municipal de Mariana

Legislação: Portarias
Legislação: Portaria

PORTARIA Nº038/2018

NOMEIA SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

O Vereador Fernando Sampaio de Castro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso das
suas atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei, RESOLVE:
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Art. 1º - Fica nomeado oservidorDILSON CLAÚDIO DA SILVA, do cargo em comissão de Assessor de
Gabinete I, lotado no gabinete do vereador Fernando Sampaio de Castro, a partir do dia 01/03/2018.

Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.

Mariana, 1º de marçode 2018.

Fernando Sampaio de Castro

Presidente da Câmara Municipal de Mariana

Legislação: Portarias
Legislação: Portaria

PORTARIA Nº039/2018

NOMEIA SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

O Vereador Fernando Sampaio de Castro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso das
suas atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei, RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado o servidor Sergio Clarindo Teixeira, do cargo emcomissão de Coordenador de
DepartamentoPessoal, a partir do dia 01/03/2018.

Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.

Mariana, 1º de março de 2018.

Fernando Sampaio de Castro

Presidente da Câmara Municipal de Mariana

Publicações Prefeitura de Mariana
Legislação: Leis Ordinárias
Legislação: Lei Ordinária

LEI Nº 000, DE 13 DE MARÇO DE 2018

“Altera dispositivos da Lei Municipal nº 2.025, de 2006”.

O Povo do Município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1º.  A Lei Municipal nº 2.025, de 10/10/2006, que instituiu o Programa Municipal de Apoio à
Prática Desportiva Bolsa-Atleta, passa a vigorar com a s seguintes alterações:

Art. 2º. O programa Bolsa-Atleta se destina a custear os treinamentos, equipamentos, viagens e
despesas relacionadas às competições esportivas, de atletas residentes no Município de Mariana e
inscrito  nas  agremiações  esportivas  municipais,  praticantes  do  desporto  e  com  rendimento
reconhecido em modalidades esportivas.

Art.  3º.  A  Bolsa-atleta  garantirá  aos  atletas  beneficiados  o  recebimento  dos  valores  mensais
correspondentes a:

70% (setenta por cento) do salário mínimo, atletas das categorias principais (profissional, elite,
faixa preta) as quais possuem 10 (dez) ou mais competidores pelo ranking nacional ou pela
confederação ligada ao Comitê Olímpico Brasileiro-COB, devendo ainda o atleta estar entre os
05 (cinco) primeiros do ranking;
50% (cinquenta por cento) do salário mínimo, atletas de categorias de esportes individuais
iniciantes segmentadas, infantil, juvenil, sub 23, faixas coloridas, dentre outras, e que possuem
no mínimo 10 (dez) ou mais competidores pelo ranking nacional ou pela confederação ligada
ao Comitê Olímpico Brasileiro-COB, devendo ainda o atleta estar entre 05 (cinco) primeiros do
ranking;
50% (cinquenta por cento) do salário mínimo, atletas das categorias principais (profissional,
elite, faixa preta) de esportes individuais, as quais possuem 05 (cinco) ou mais competidores
pelo ranking estadual ou atletas de esportes coletivos que sejam convocados pela seleção
estadual da modalidade, devendo ainda o atleta estar entre os 03 (três) primeiros do ranking;
30% (trinta  por  cento)  do  salário  mínimo,  atletas  das  categorias  de  esportes  individuais
iniciantes segmentadas, infantil, juvenil, sub 23, faixas coloridas, dentre outras, e que possuem
05 (cinco) ou mais competidores pelo ranking estadual, devendo ainda o atleta estar entre os
03 (três) primeiros do ranking;

20% (vinte por cento) do salário mínimo atletas das categorias municipais e regionais, que se
destacam em esportes olímpicos e não olímpicos (práticas corporais);
10% (dez por cento) do salário mínimo a atletas que participam de projetos esportivos sociais
do Município de Mariana, limitado ao número de 20 (vinte) bolsas.

§  1º  -  Na  categoria  de  que  trata  o  inciso  VI  deste  artigo  terá  prioridade  crianças  e
adolescentes com destaque esportivo e em situação de vulnerabilidade social, atestada por
estudo social realizado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania.

§ 2º - Ao atleta classificado em ranking internacional e que se encontre entre os 10 (dez)
primeiros de sua modalidade, serão concedidos benefícios mensais correspondentes ao dobro
do valor constante do inciso I deste artigo.

Art. 4º. Para pleitear a concessão da Bolsa de que trata esta Lei, o atleta deverá protocolar
pedido  de  concessão  junto  do  Departamento  Municipal  de  Protocolo  e  preencher,
cumulativamente,  os  seguintes  requisitos:

I - possuir idade mínima de 12 (doze) anos e máxima de 40 (quarenta) anos, contemplados até
31 de dezembro do ano em curso;

II - estar vinculado a alguma entidade de prática desportiva no Município de Mariana;

III – comprovar residência no Município de Mariana;
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IV - estar em plena atividade esportiva;

V -  não receber qualquer tipo de patrocínio de pessoas jurídicas,  públicas ou privadas,
entendendo-se por patrocínio todo e qualquer valor pecuniário eventual ou regular diverso do
salário;

VI-  Se  o  atleta  receber  dos  Governos  Federal  ou  Estadual,  bolsa  vinculada à  atividade
esportiva, deverá optar pelo recebimento de uma delas, proibida a cumulação de Bolsa-atleta
municipal com outra bolsa de incentivo esportivo de outros entes federativos;

VII - não receber salário de qualquer entidade pela prática desportiva;

VIII – declarar que tem horário disponível para os treinamentos, monitorados pela Secretaria
Municipal de Educação e Desporto;

IX  -  ter  participado de  competição  esportiva  em âmbito  nacional  e/ou  estadual  no  ano
imediatamente anterior àquele em que tiver sido pleiteada a concessão da Bolsa-atleta;

X - estar regularmente matriculado em instituição de ensino público ou privado, com exceção
dos atletas que apresentarem conclusão do ensino médio ou superior. 

XI - portar o uniforme correspondente e alusivo ao projeto nos treinamentos e competições.

XII - comparecer aos treinamentos nos horários determinados e de acordo com o calendário
de competição;

 XIII - colaborar quando for solicitado e dentro de sua capacidade, com os eventos esportivos
do Desporto Municipal;

XIV – estar em dia com a prestação de contas junto ao Município;

Parágrafo Único – Os atletas de que trata o inciso VI, do art. 3º, desta Lei, deverão ainda:

a)  comprovar  desempenho  escolar  e  esportivo  satisfatório,  sendo  este  indicado  por
treinadores, professores e/ou presidente de entidades esportivas com reconhecimento
municipal;

b)  submeter-se  à  avaliação da Comissão de Bolsa-atleta  da Secretaria  Municipal  de
Educação e Desporto com o apoio do Conselho Municipal de Esportes.

Art. 2º – O Poder Executivo Municipal fará publicar no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Mariana (DOEM), no prazo de 30 (trinta) dias após a publicação desta Lei, texto consolidado da Lei
Municipal nº 2.025/2006.

Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial as Leis Municipais nº 2694 e 2766, de
2013; 2962, de 2015.

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Mariana, 13 de março de 2018.
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Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal de Mariana

Legislação: Leis Ordinárias
Legislação: Lei Ordinária

LEI Nº 3.205, DE 13 DE MARÇO DE 2018

“Cria o Fundo Municipal de Esportes.”

O Povo do Município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criado o Fundo Municipal de Esportes – FME, instrumento de natureza contábil-
financeiro,  tendo por finalidade a captação,  o  repasse e a  aplicação de recursos destinados à
promoção de suporte financeiro para a implantação, manutenção e desenvolvimento de planos,
programas, projetos e ações voltadas ao fomento das atividades esportivas no Município de Mariana.

Art. 2º. O FME ficará vinculado diretamente à Secretaria Municipal de Educação e Desportos,
sendo sua destinação liberada por meio de projetos, programas, plano de trabalho e atividades
aprovadas pelo Conselho Municipal de Esportes.

Art. 3º. O FME será gerido por Comissão Gestora designado por Decreto do Poder Executivo e será
composta por:

Representante da Secretaria Municipal de Educação e Desportos;
Gestor da Secretaria Municipal de Fazenda
01(um) representante do Conselho Municipal de Esportes

Art. 4º. Caberá ao titular da Secretaria Municipal de Educação e Desportos, indicado no artigo 3º
desta Lei, sob a orientação e controle do Conselho Municipal de Esportes:

I – Solicitar a política de aplicação dos recursos ao Conselho Municipal de Esportes;

II  –  Submeter  ao  Conselho  Municipal  de  Esportes  demonstrativo  contábil  da  movimentação
financeira do FME;

III – Assinar cheques, ordenar empenhos e pagamentos das despesas do FME em conjunto com o
Prefeito Municipal;

IV – Outras atividades indispensáveis para o gerenciamento do FME;

V-Representar  o  FME  perante  as  Instituições  Financeiras,  conforme  designado  em  Portaria
específica do Executivo Municipal;

Parágrafo  Único  -  A  gestão  do  FME será  operacionalizada,  controlada  e  contabilizada  com
nomenclatura de contas próprias, obedecidas as normas da Lei nº 4.320, de 17/03/1964, que Estatui
Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços da
União,  dos  Estados,  dos  Municípios  e  do  Distrito  Federal,  e  as  orientações  municipais  sobre
pagamentos e movimentações de contas.
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Art. 5º. São atribuições da Comissão Gestora:

I – Acompanhar, avaliar e decidir sobre as ações previstas no Plano de Esporte do Município, cuja
execução se dará à conta dos recursos do Fundo;

II – Submeter ao Conselho Municipal de Esportes e ao Prefeito Municipal os planos de aplicação dos
recursos a cargo do FME, em acordo com o Plano de Esportes do Município e da Lei de Diretrizes
Orçamentárias-LDO;

III  –  Submeter  ao  Conselho  Municipal  de  Esportes  e  ao  Prefeito  Municipal  as  demonstrações
contábeis e financeiras do Fundo;

IV – Encaminhar à contabilidade geral do Município as demonstrações mencionadas no inciso III
deste artigo;

V  –  Firmar,  juntamente  com  o  Prefeito  Municipal,  quando  necessário  ou  exigido,  convênios,
contratos e parcerias, inclusive de empréstimos, referentes a recursos que serão administrados pelo
FME;

VI  –  Preparar  e  encaminhar  os  relatórios  de  movimentação financeira  da  política  de  esportes
financiada pelo FME para submissão ao Representante da Secretaria Municipal de Educação e
Desportos.

Art. 6º Constituem fontes de recursos do Fundo Municipal de Esportes:

I –Recursos consignados na Lei Orçamentária Anual(LOA) do Município;

II – Recursos provenientes do ICMS Esportivo, de acordo com a Lei Estadual nº 18.030/2009 que
dispõe sobre a distribuição da parcela da receita do produto da arrecadação do ICMS pertencente
aos Municípios;

III – Abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais;

IV – Recursos provenientes de aplicação de multas, porventura existentes, relacionadas às atividades
esportivas;

V – Participação nas bilheterias em eventos realizados pelo Setor de Desportos;

VI – Vendas de espaços publicitários em eventos oficiais inerentes à prática esportiva e atividade
física;

VII - Aqueles decorrentes de convênios, contribuições, parcerias ou doações de pessoas físicas ou
jurídicas, públicas e privadas, nacionais e estrangeiras, relativos à prática esportiva;

VIII  -  Contribuições,  subvenções  e  auxílios  da  União,  do  Estado  e  do  Município,  de  sua
Administração Direta e Indireta, firmados para a execução de políticas de esporte;

IX - Transferências autorizadas de recursos de outros Fundos;

X - Transferências intergovernamentais, relativas ao esporte;

XI - Produto auferido sobre a venda de publicações esportivas editadas pelo Poder Público;

XII - Receitas provenientes da cobrança de alvarás de serviços e eventos de cunho esportivo;
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XIII - E demais fontes de recursos ligadas à política esportiva.

Art. 7º. Os recursos do FME serão aplicados:

I  –  no  desenvolvimento  e  implementação  de  programas,  projetos,  ações,  eventos  e  serviços
esportivos do Município;

II – na manutenção dos esportes do Município, sob o encargo da Secretaria Municipal de Educação e
Desporto;

III – na aquisição de materiais de consumo e permanentes, destinados aos projetos e programas
esportivos;

IV – na promoção, apoio, participação em torneios, campeonatos, olimpíadas e/ou na realização de
eventos pela Secretaria Municipal de Educação e Desporto;

V  –  na  divulgação  de  potencialidades  esportivas  do  Município  por  intermédio  dos  meios  de
comunicação, mídia a nível local, estadual, nacional e internacional;

VI – nos programas e projetos de qualificação e aprimoramento profissional dos esportes;

VII – em outros programas ou atividades, integrantes ou do interesse da política municipal de
esportes;

VIII – na contratação de profissionais específicos para o desenvolvimento de técnicas esportivas;

IX  –  no  repasse  do  incentivo  financeiro  para  as  associações  devidamente  constituídas  e
regulamentadas  como forma de  auxílio  da  administração  pública  para  fomento  do  esporte  no
Município de Mariana;

X – na manutenção de despesas de traslado, alimentação e estadia de jovens atletas e equipes que
representam o Município e estejam ligados a programas da Secretaria Municipal de Educação e
Desporto.

Art.  8º.  Os  recursos  que  compõe o  FME serão  depositados  em conta  específica  mantida  em
instituição financeira designada pela Secretaria Municipal de Educação e Desporto, especialmente
aberta para essa finalidade.

Parágrafo Único –  Fica  a  Secretaria  Municipal  de  Fazenda obrigada a  repassar  os  recursos
oriundos do ICMS esportivo, para a conta do Fundo Municipal de Esporte.

Art.  9º  -  Para  inclusão  das  despesas  do  FME no  orçamento  vigente,  fica  o  Poder  Executivo
autorizado a  abrir  crédito  adicional  especial  no  orçamento vigente,  no  valor  de  R$ 40.000,00
(quarenta mil reais), com as seguintes classificações:

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
Especificações Valor (R$)
Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Educação e Desporto – SEMED  
Unidade: 09.02 – Fundo Municipal de Esportes - FME  
Função: 27 – Desporto e Lazer  
Subfunção: 812 – Desporto Comunitário  
Programa: 0014 – Desenvolvimento do Desporto e Lazer  
Ação: 2.015 – Manutenção do Fundo Municipal de Esportes – FME  



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/675

9

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo  
Fonte de Recurso: 1.00 – Recursos Ordinários 20.000,00
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serv Terc – Pessoa Jurídica  
Fonte de Recurso: 1.00 – Recursos Ordinários 20.000,00

Art. 10. Fica autorizada a inclusão da Ação: “2.015 – Manutenção do Fundo Municipal de Esportes -
FME”, no Plano Plurianual para o período de 2018-2021 e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei
de Diretrizes Orçamentárias para 2018, que será vinculada ao Programa: “0014 – Desenvolvimento
do Desporto e Lazer” e conterá a seguinte especificação:

Denominação da Ação:
Código: 2.015    Descrição: Manutenção do Fundo Municipal de Esportes - FME
Características da ação:
[  ] Projeto                  [x] Nova [x]Contínua                 Início previsto: 02/2018
[x] Atividade [  ] Em andamento [  ]Temporária Término previsto: 12/2021
[  ] Operação Especial    
Custo e meta física da ação por exercício financeiro
Produto
(unidade de medida) Custo e meta p/2018 Custo e meta p/2019 Custo e meta

p/2020 Custo e meta p/2021

Fundo Mantido
(percentual)

R$ 40.000,00
100%

R$ 44.000,00
100%

R$ 50.000,00
100%

R$ 55.000,00
100%

        

Art. 11. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 9º desta Lei, correrão à
conta da anulação de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) da seguinte dotação orçamentária, conforme
inciso III, § 1º do art. 43 da Lei nº 4.320/64:

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
Especificações Valor (R$)
Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Educação e Desporto – SEMED  
Unidade: 09.01 – Administração Geral da SEMED  
Função: 27 – Desporto e Lazer  
Subfunção: 812 – Desporto Comunitário  
Programa: 0014 – Desenvolvimento do Desporto e Lazer  
Ação: 0.051 – Apoio às Entidades Esportivas  
Natureza da Despesa: 3.3.50.41 – Contribuições  
Fonte de Recurso: 1.00 – Recursos Ordinários 40.000,00

Art. 12. Os saldos financeiros do FME constantes do balanço geral anual serão transferidos para o
exercício seguinte a crédito do mesmo Fundo.

Art.13. Quando disponíveis, os recursos do FME poderão ser aplicados no mercado de capitais,
objetivando o aumento de receitas do Fundo, cujos resultados a ele reverterão, sendo necessária a
consulta por parte do Conselho Municipal de Esportes.

Art.14. Constituem ativos do FME:

I – Disponibilidades monetárias, provenientes de receitas específicas;

II – Direitos que porventura vierem a constituir;

III – Imobilizados, móveis, utensílios, maquinários, equipamentos e outros porventura adquiridos por
meio de recurso próprio ou por doações;

Art.15.  Constituem passivos  do  FME,  as  obrigações  de  qualquer  natureza  assumidas  para  a
preservação e funcionamento do Conselho Municipal de Esportes.

Art.16. A despesa do FME se constituirá na aplicação dos recursos e financiamento total ou parcial
no desenvolvimento e implantação de projetos esportivos, assim como na manutenção de serviços de

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4320.htm
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esporte.

Parágrafo Único – Em caso de extinção do FME, seu patrimônio financeiro e mobiliário será
incorporado ao patrimônio do Município.

Art. 17. Caberá ao Conselho Municipal de Esportes analisar, fiscalizar e aprovar a aplicação dos
recursos do FME e, ainda, elaborar um Plano de Ação e Aplicação de Recursos para uma melhor
gestão do FME.

Art.18. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Art.19. Revogam-se as disposições em contrário.  

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Mariana, 13 de março de 2018.

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal de Mariana

Legislação: Leis Ordinárias
Legislação: Lei Ordinária

LEI Nº 3.206, DE 13 DE MARÇO DE 2018

“Autoriza  a  abertura  de  crédito  adicional  especial  no
orçamento vigente e dá outras providências.”

O Povo do Município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no orçamento vigente,
no valor de R$ 1.475.032,33 (um milhão, quatrocentos e setenta e cinco mil, trinta e dois reais e
trinta e três centavos), com as seguintes classificações:

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
Especificações Valor (R$)
Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Educação e Desporto – SEMED  
Unidade: 09.01 – Administração Geral da SEMED  
Função: 12 – Educação  
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental  
Programa: 0018 – Educação: Compromisso de Todos  
Ação: 1.629 – Reforma da Escola Dom Luciano (BDMG)  
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica  

Fonte de Recurso: 1.90 – Operações de Créditos Internas 465.543,58
 

Especificações Valor (R$)
Órgão: 12 – Secretaria Municipal de Defesa Social - SEDEF  
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Unidade: 12.01 – Administração Geral da SEDEF  
Função: 06 – Segurança Pública  
Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana  
Programa: 0017 – Desenvolvimento de Políticas de Segurança Social e de
Trânsito  

Ação: 1.630 – Projeto de Melhoria de Trânsito (BDMG)  
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica  

Fonte de Recurso: 1.90 – Operações de Créditos Internas 1.009.488,75
Art. 2º. Fica autorizada a inclusão das Ações: “1.629 – Reforma da Escola Dom Luciano (BDMG)” e
“1.630 – Projeto de Melhoria de Trânsito (BDMG)”, no Plano Plurianual para o período de 2018-2021
e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei  de Diretrizes Orçamentárias para 2018,  que serão
vinculados aos Programas: “0018 – Educação: Compromisso de Todos” e “0017 - Desenvolvimento de
Políticas de Segurança Social e de Trânsito” e conterão as seguintes especificações:
Denominação da Ação:
Código: 1.629    Descrição: Reforma da Escola Dom Luciano (BDMG)
Características da ação:
[x] Projeto                  [x] Nova [  ]Contínua                 Início previsto: 02/2018
[  ] Atividade [  ] Em andamento [x]Temporária Término previsto: 12/2018
[  ] Operação Especial    
Custo e meta física da ação por exercício financeiro
Produto
(unidade de medida) Custo e meta p/2018 Custo e meta p/2019 Custo e meta

p/2020 Custo e meta p/2021

Reforma Realizada
(percentual)

R$ 465.543,58
100% --- --- ---

        

 
Denominação da Ação:
Código: 1.630    Descrição: Projeto de Melhoria do Trânsito (BDMG)
Características da ação:
[x] Projeto                  [x] Nova [  ]Contínua                 Início previsto: 02/2018
[  ] Atividade [  ] Em andamento [x]Temporária Término previsto: 12/2018
[  ] Operação Especial    
Custo e meta física da ação por exercício financeiro
Produto
(unidade de medida) Custo e meta p/2018 Custo e meta p/2019 Custo e meta

p/2020 Custo e meta p/2021

Melhoria Implementada
(percentual)

R$ 1.009.488,75
100% --- --- ---

        

Art. 3º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º desta Lei, correrão à
conta da anulação de R$ 1.475.032,33 (um milhão, quatrocentos e setenta e cinco mil, trinta e dois
reais e trinta e três centavos) da seguinte dotação orçamentária, conforme inciso III, § 1º do art. 43
da Lei nº 4.320/64:

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
Especificações Valor (R$)
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Obras e Planejamento Urbano – SEMOB  
Unidade: 05.01 – Administração Geral da SEMOB  
Função: 15 – Urbanismo  
Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana  
Programa: 0002 – Desenvolvimento da Infraestrutura Urbana  
Ação: 1.614 – Reestruturar a Drenagem na Avenida Nossa. Senhora do Carmo
(BDMG)  

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 – Obras e Instalações  
Fonte de Recurso: 1.90 – Operações de Créditos Internas 1.475.032,33

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se disposições contrárias.

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4320.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4320.htm
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cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Mariana, 13 de março de 2018.

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal de Mariana

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 9.233, DE 15 DE FEVEREIRO
DE 2018

 “Altera Decreto nº 9.008/2017 e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Junior, no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo art. 92, inciso VII da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º - O Decreto nº 9.008, de 22/08/2017 que instituiu a Comissão de Gerenciamento de Crise
Financeira  e  Orçamentária  no  Município  de  Mariana,  passa  a  vigorar  com as  seguintes
alterações:

Art. 4º - .......

§ 1° - .....

§ 2º - A Comissão de que trata o caput deste artigo é composta pelos servidores abaixo nominados,
que atuarão sob a presidência da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão:

I – Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão – Marlon Paulo Figueiredo Silva

II – Assessor Técnico de Planejamento e Execução Orçamentária – Anderson Lopes Coelho Stoppa;

III – Chefe do Departamento de Tesouro – Samira Figueiredo Magalhães;

IV – Controlador Geral do Município – Rodrigo Gomes Ferreira;

V – Diretor Executivo do SAAE/ Mariana – Israel Quirino;

VI – Procuradora Geral do Município – Inêz Nezolda Gomes de Lima;

VII – Secretário Municipal de Fazenda – José Carlos Sampaio de Castro.

Art. 2º - Fica prorrogada a vigência do Decreto nº 9.008/2017 até 30 de junho de 2018.

Art. 3º - Este decreto em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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MANDO,  portanto,  a  todos  a  quem  o  cumprimento  deste  Decreto  pertencer,  que  o
cumpram e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 9.263, DE 09 DE MARÇO DE 2018

“Declara  de  interesse  social  e  de  utilidade  pública  para  fins  de
desapropriação o imóvel denominado como “Horto Taveira – Poligonal
Remanescente  A1”,  localizado  na  área  “Lavoura”  no  distrito  de
Camargos, Mariana/MG, para o reassentamento do Subdistrito de Bento
Rodrigues”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARIANA, no uso de suas atribuições legais e na forma do
disposto no artigo 92, inciso VII, art. 12, inciso XI e art. 17 da Lei Orgânica Municipal, demais
disposições do Decreto Lei nº 3.365, de 21/06/1941, com as modificações decorrentes da Lei nº
2.786, de 21/05/1956, e autorização contida na Lei Municipal nº 3.178, de 28/11/2017, demais
disposições pertinentes, e

CONSIDERANDO o rompimento da Barragem de Fundão, localizada no complexo de Germano, em
Mariana, de propriedade da Samarco Mineração S.A., ocorrido em 05.11.2015;

CONSIDERANDO que os rejeitos advindos da Barragem de Fundão causaram danos socioambientais
e socioeconômicos às localidades de Bento Rodrigues e Paracatu de Baixo, no Município de Mariana,
sendo necessário o reassentamento dessas comunidades;

CONSIDERANDO que desde então os moradores do Subdistrito de Bento Rodrigues estão alojados
em imóveis alugados por Samarco Mineração S.A. sem poder usufruir de casa própria;

CONSIDERANDO o interesse social inerente ao reassentamento do Subdistrito de Bento Rodrigues e
a  utilidade  pública  dos  terrenos  destinados  à  realocação  pretendida,  verificando-se,  portanto,
hipótese autorizadora de desapropriação pelo MUNICÍPIO DE MARIANA;

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarado de interesse social e de utilidade pública para fins de desapropriação na
forma  do  art.  5o  alínea  “e”  do  Decreto  Lei  nº  3.365,  de  21/06/1941,  os  direitos  de  posse  e
propriedade sobre a fração ideal do terreno denominado “Lavoura”, medindo 85,73 ha (oitenta e
cinco vírgula setenta e três hectares), com perímetro de 7.314,50 m (sete mil trezentos e
quartoze metros e cinquenta centímetros) localizado no Distrito de Camargos, Município de
Mariana-MG, registrado sob a matrícula 9.662,  Livro 2-RG, perante o Cartório de Registro de
Imóveis desta Comarca, com as seguintes medidas e confrontações: “Inicia-se a descrição deste
perímetro no vértice P01, de coordenadas N 7.756.510,38 m e E 662.172,00 m.; situado no limite
com  deste,  segue com azimute de 137°20'23" e distância de 116,33m, até o vértice P02,  de
coordenadas N 7.756.424,83 m e E 662.250,84m.; deste, segue com azimute de 231°16'41" e
distância de 549,93m, até o vértice P03, de coordenadas N 7.756.080,83 m e E 661.821,79m.;
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deste, segue com azimute de 270°55'59" e distância de 87,25m, até o vértice P04, de coordenadas N
7.756.082,25  m e  E 661.734,55m.;  deste,  segue com azimute  de  173°55'11"  e  distância  de
101,15m, até o vértice P05, de coordenadas N 7.755.981,67 m e E 661.745,26m.; deste, segue
com  azimute  de  156°39'17"  e  distância  de  40,84m,  até  o  vértice  P06,  de  coordenadas  N
7.755.944,17 m e E 661.761,45m.; deste, segue com azimute de 162°42'50" e distância de 4,22m,
até o vértice P07, de coordenadas N 7.755.940,14 m e E 661.762,70m.; deste, segue com azimute
de 168°46'22" e distância de 13,57m, até o vértice P08, de coordenadas N 7.755.926,83 m e E
661.765,35m.; deste, segue com azimute de 177°09'54" e distância de 5,84m, até o vértice P09, de
coordenadas N 7.755.921,00 m e E 661.765,63m.; deste, segue com azimute de 185°33'26" e
distância de 19,09m, até o vértice P10, de coordenadas N 7.755.902,00 m e E 661.763,79m.;
deste, segue com azimute de 187°39'05" e distância de 1,46m, até o vértice P11, de coordenadas N
7.755.900,55  m e  E 661.763,59m.;  deste,  segue com azimute  de  189°44'44"  e  distância  de
51,92m, até o vértice P12, de coordenadas N 7.755.849,38 m e E 661.754,80m.; deste, segue com
azimute de 197°05'07" e distância de 5,11m, até o vértice P13, de coordenadas N 7.755.844,50 m
e E 661.753,30m.; deste, segue com azimute de 204°25'29" e distância de 12,55m, até o vértice
P14,  de  coordenadas  N 7.755.833,07  m  e  E 661.748,11m.;  deste,  segue  com  azimute  de
177°10'07" e distância de 18,32m, até o vértice P15,  de coordenadas N 7.755.814,77  m e E
661.749,02m.; deste, segue com azimute de 149°54'46" e distância de 6,30m, até o vértice P16, de
coordenadas N 7.755.809,32 m e E 661.752,17m.; deste, segue com azimute de 123°39'25" e
distância de 17,70m, até o vértice P17, de coordenadas N 7.755.799,52 m e E 661.766,90m.;
deste, segue com azimute de 97°24'05" e distância de 21,90m, até o vértice P18, de coordenadas N
7.755.796,69 m e E 661.788,62m.; deste, segue com azimute de 109°30'16" e distância de 8,39m,
até o vértice P19, de coordenadas N 7.755.793,89 m e E 661.796,53m.; deste, segue com azimute
de 121°36'28" e distância de 19,95m, até o vértice P20, de coordenadas N 7.755.783,44 m e E
661.813,51m.; deste, segue com azimute de 134°22'29" e distância de 8,84m, até o vértice P21, de
coordenadas N 7.755.777,26 m e E 661.819,83m.; deste, segue com azimute de 173°30'25" e
distância de 35,34m, até o vértice P22, de coordenadas N 7.755.742,15 m e E 661.823,83m.;
deste, segue com azimute de 257°47'48" e distância de 58,71m, até o vértice P23, de coordenadas N
7.755.729,74  m e  E 661.766,45m.;  deste,  segue com azimute  de  179°42'26"  e  distância  de
83,92m, até o vértice P24, de coordenadas N 7.755.645,82 m e E 661.766,88m.; deste, segue com
azimute de 225°31'08" e distância de 36,29m, até o vértice P25, de coordenadas N 7.755.620,40 m
e E 661.740,99m.; deste, segue com azimute de 214°56'29" e distância de 89,90m, até o vértice
P26,  de  coordenadas  N 7.755.546,70  m  e  E 661.689,50m.;  deste,  segue  com  azimute  de
223°23'06" e distância de 12,07m, até o vértice P27,  de coordenadas N 7.755.537,93  m e E
661.681,21m.; deste, segue com azimute de 217°03'25" e distância de 22,40m, até o vértice P28,
de coordenadas N 7.755.520,05 m e E 661.667,71m.; deste, segue com azimute de 193°08'03" e
distância de 32,21m, até o vértice P29, de coordenadas N 7.755.488,69 m e E 661.660,39m.;
deste, segue com azimute de 167°48'11" e distância de 46,03m, até o vértice P30, de coordenadas N
7.755.443,70  m e  E 661.670,11m.;  deste,  segue com azimute  de  241°47'40"  e  distância  de
48,44m, até o vértice P31, de coordenadas N 7.755.420,81 m e E 661.627,43m.; deste, segue com
azimute de 194°40'15" e distância de 35,07m, até o vértice P32, de coordenadas N 7.755.386,89 m
e E 661.618,55m.; deste, segue com azimute de 203°07'26" e distância de 16,78m, até o vértice
P33,  de  coordenadas  N 7.755.371,46  m  e  E 661.611,96m.;  deste,  segue  com  azimute  de
212°08'43" e distância de 24,79m, até o vértice P34,  de coordenadas N 7.755.350,47  m e E
661.598,77m.; deste, segue com azimute de 216°21'11" e distância de 27,90m, até o vértice P35,
de coordenadas N 7.755.328,00 m e E 661.582,23m.; deste, segue com azimute de 226°11'09" e
distância de 23,98m, até o vértice P36, de coordenadas N 7.755.311,40 m e E 661.564,93m.;
deste, segue com azimute de 229°22'09" e distância de 30,46m, até o vértice P37, de coordenadas N
7.755.291,56  m e  E 661.541,81m.;  deste,  segue com azimute  de  234°20'03"  e  distância  de
54,41m, até o vértice P38, de coordenadas N 7.755.259,84 m e E 661.497,61m.; deste, segue com
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azimute de 250°59'09" e distância de 46,70m, até o vértice P39, de coordenadas N 7.755.244,62 m
e E 661.453,46m.; deste, segue com azimute de 258°18'06" e distância de 24,99m, até o vértice
P40,  de  coordenadas  N 7.755.239,56  m  e  E 661.428,98m.;  deste,  segue  com  azimute  de
263°06'04" e distância de 43,60m, até o vértice P41,  de coordenadas N 7.755.234,32  m e E
661.385,69m.; deste, segue com azimute de 200°41'53" e distância de 45,69m, até o vértice P42,
de coordenadas N 7.755.191,58 m e E 661.369,55m.; deste, segue com azimute de 164°34'15" e
distância de 108,33m, até o vértice P43, de coordenadas N 7.755.087,15 m e E 661.398,37m.;
deste, segue com azimute de 167°38'57" e distância de 113,30m, até o vértice P44, de coordenadas
N 7.754.976,47 m e E 661.422,60m.; deste, segue com azimute de 163°24'53" e distância de
47,50m, até o vértice P45, de coordenadas N 7.754.930,95 m e E 661.436,16m.; deste, segue com
azimute de 149°44'38" e distância de 49,39m, até o vértice P46, de coordenadas N 7.754.888,28 m
e E 661.461,05m.; deste, segue com azimute de 137°46'07" e distância de 51,65m, até o vértice
P47,  de  coordenadas  N 7.754.850,04  m  e  E 661.495,76m.;  deste,  segue  com  azimute  de
132°08'43" e distância de 27,11m, até o vértice P48,  de coordenadas N 7.754.831,85  m e E
661.515,86m.; deste, segue com azimute de 111°34'01" e distância de 49,37m, até o vértice P49,
de coordenadas N 7.754.813,70 m e E 661.561,78m.; deste, segue com azimute de 102°11'12" e
distância de 71,56m, até o vértice P50, de coordenadas N 7.754.798,60 m e E 661.631,73m.;
deste, segue com azimute de 79°14'38" e distância de 58,23m, até o vértice P51, de coordenadas N
7.754.809,46 m e E 661.688,93m.; deste, segue com azimute de 77°02'32" e distância de 26,57m,
até o vértice P52, de coordenadas N 7.754.815,42 m e E 661.714,82m.; deste, segue com azimute
de 131°33'21" e distância de 22,90m, até o vértice P53, de coordenadas N 7.754.800,23 m e E
661.731,96m.; deste, segue com azimute de 194°05'18" e distância de 78,48m, até o vértice P54,
de coordenadas N 7.754.724,11 m e E 661.712,86m.; deste, segue com azimute de 152°40'18" e
distância de 32,32m, até o vértice P55, de coordenadas N 7.754.695,39 m e E 661.727,70m.;
deste, segue com azimute de 192°43'49" e distância de 116,81m, até o vértice P56, de coordenadas
N 7.754.581,45 m e E 661.701,96m.; deste, segue com azimute de 184°00'10" e distância de
51,20m, até o vértice P57, de coordenadas N 7.754.530,38 m e E 661.698,38m.; deste, segue com
azimute de 171°06'27" e distância de 70,20m, até o vértice P58, de coordenadas N 7.754.461,03 m
e E 661.709,23m.; deste, segue com azimute de 187°08'00" e distância de 40,67m, até o vértice
P59,  de  coordenadas  N 7.754.420,67  m  e  E 661.704,18m.;  deste,  segue  com  azimute  de
205°16'45" e distância de 69,40m, até o vértice P60,  de coordenadas N 7.754.357,91  m e E
661.674,54m.; deste, segue com azimute de 201°19'51" e distância de 22,16m, até o vértice P61,
de coordenadas N 7.754.337,27 m e E 661.666,48m.; deste, segue com azimute de 194°47'35" e
distância de 21,51m, até o vértice P62, de coordenadas N 7.754.316,48 m e E 661.660,99m.;
deste, segue com azimute de 186°04'33" e distância de 41,66m, até o vértice P63, de coordenadas N
7.754.275,05  m e  E 661.656,58m.;  deste,  segue com azimute  de  161°07'55"  e  distância  de
117,20m, até o vértice P64, de coordenadas N 7.754.164,15 m e E 661.694,48m.; deste, segue
com  azimute  de  139°05'05"  e  distância  de  59,46m,  até  o  vértice  P65,  de  coordenadas  N
7.754.119,22  m e  E 661.733,42m.;  deste,  segue com azimute  de  110°45'55"  e  distância  de
58,76m, até o vértice P66, de coordenadas N 7.754.098,39 m e E 661.788,36m.; deste, segue com
azimute de 176°09'20" e distância de 9,13m, até o vértice P67, de coordenadas N 7.754.089,28 m
e E 661.788,98m.; deste, segue com azimute de 285°32'15" e distância de 127,22m, até o vértice
P68,  de  coordenadas  N 7.754.123,36  m  e  E 661.666,41m.;  deste,  segue  com  azimute  de
326°59'11" e distância de 131,81m, até o vértice P69, de coordenadas N 7.754.233,89 m e E
661.594,59m.; deste, segue com azimute de 347°34'44" e distância de 12,38m, até o vértice P70,
de coordenadas N 7.754.245,98 m e E 661.591,93m.; deste, segue com azimute de 347°34'44" e
distância de 41,08m, até o vértice P71, de coordenadas N 7.754.286,10 m e E 661.583,09m.;
deste, segue com azimute de 6°32'51" e distância de 99,88m, até o vértice P72, de coordenadas N
7.754.385,33 m e E 661.594,48m.; deste, segue com azimute de 8°56'37" e distância de 91,31m,
até o vértice P73, de coordenadas N 7.754.475,53 m e E 661.608,68m.; deste, segue com azimute
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de 20°16'40" e distância de 26,94m, até o vértice P74, de coordenadas N 7.754.500,80 m e E
661.618,01m.; deste, segue com azimute de 7°57'22" e distância de 93,77m, até o vértice P75, de
coordenadas N 7.754.593,66  m e E 661.630,99m.;  deste,  segue com azimute de 1°00'10" e
distância de 64,87m, até o vértice P76, de coordenadas N 7.754.658,53 m e E 661.632,13m.;
deste, segue com azimute de 348°50'33" e distância de 54,72m, até o vértice P77, de coordenadas N
7.754.712,21  m e  E 661.621,54m.;  deste,  segue com azimute  de  329°27'57"  e  distância  de
26,88m, até o vértice P78, de coordenadas N 7.754.735,36 m e E 661.607,88m.; deste, segue com
azimute de 303°54'44" e distância de 25,75m, até o vértice P79, de coordenadas N 7.754.749,73 m
e E 661.586,51m.; deste, segue com azimute de 311°27'09" e distância de 56,97m, até o vértice
P80,  de  coordenadas  N 7.754.787,44  m  e  E 661.543,81m.;  deste,  segue  com  azimute  de
317°53'11" e distância de 52,22m, até o vértice P81,  de coordenadas N 7.754.826,18  m e E
661.508,79m.; deste, segue com azimute de 312°08'43" e distância de 27,10m, até o vértice P82,
de coordenadas N 7.754.844,37 m e E 661.488,70m.; deste, segue com azimute de 317°59'52" e
distância de 50,55m, até o vértice P83, de coordenadas N 7.754.881,93 m e E 661.454,87m.;
deste, segue com azimute de 305°47'05" e distância de 66,76m, até o vértice P84, de coordenadas N
7.754.920,97  m e  E 661.400,71m.;  deste,  segue com azimute  de  297°31'35"  e  distância  de
54,14m, até o vértice P85, de coordenadas N 7.754.945,99 m e E 661.352,71m.; deste, segue com
azimute de 302°18'07" e distância de 34,27m, até o vértice P86, de coordenadas N 7.754.964,30 m
e E 661.323,74m.; deste, segue com azimute de 298°39'34" e distância de 57,55m, até o vértice
P87,  de  coordenadas  N 7.754.991,91  m  e  E 661.273,23m.;  deste,  segue  com  azimute  de
306°59'40" e distância de 58,30m, até o vértice P88,  de coordenadas N 7.755.026,99  m e E
661.226,67m.; deste, segue com azimute de 316°00'22" e distância de 54,04m, até o vértice P89,
de coordenadas N 7.755.065,87 m e E 661.189,14m.; deste, segue com azimute de 322°21'54" e
distância de 32,67m, até o vértice P90, de coordenadas N 7.755.091,74 m e E 661.169,19m.;
deste, segue com azimute de 347°39'03" e distância de 27,48m, até o vértice P91, de coordenadas N
7.755.118,59  m e  E 661.163,31m.;  deste,  segue com azimute  de  343°34'12"  e  distância  de
38,66m, até o vértice P92, de coordenadas N 7.755.155,66 m e E 661.152,38m.; deste, segue com
azimute de 351°56'10" e distância de 49,03m, até o vértice P93, de coordenadas N 7.755.204,21 m
e E 661.145,50m.; deste, segue com azimute de 0°59'33" e distância de 80,26m, até o vértice P94,
de coordenadas N 7.755.284,46 m e E 661.146,89m.; deste, segue com azimute de 355°23'28" e
distância de 79,25m, até o vértice P95, de coordenadas N 7.755.363,45 m e E 661.140,52m.;
deste, segue com azimute de 343°17'51" e distância de 33,50m, até o vértice P96, de coordenadas N
7.755.395,53  m e  E 661.130,89m.;  deste,  segue com azimute  de  339°05'40"  e  distância  de
34,25m, até o vértice P97, de coordenadas N 7.755.427,53 m e E 661.118,67m.; deste, segue com
azimute de 24°48'06" e distância de 203,18m, até o vértice P98, de coordenadas N 7.755.611,97 m
e E 661.203,90m.; deste, segue com azimute de 350°24'44" e distância de 71,43m, até o vértice
P99,  de  coordenadas  N 7.755.682,41  m  e  E 661.192,01m.;  deste,  segue  com  azimute  de
340°33'17" e distância de 227,28m, até o vértice P100, de coordenadas N 7.755.896,72 m e E
661.116,34m.; deste, segue com azimute de 326°42'06" e distância de 108,45m, até o vértice P101,
de coordenadas N 7.755.987,37 m e E 661.056,80m.; deste, segue com azimute de 313°53'19" e
distância de 82,63m, até o vértice P102, de coordenadas N 7.756.044,66 m e E 660.997,25m.;
deste, segue com azimute de 316°32'21" e distância de 99,06m, até o vértice P103, de coordenadas
N 7.756.116,56 m e E 660.929,11m.; deste, segue com azimute de 342°21'14" e distância de
25,52m, até o vértice P104, de coordenadas N 7.756.140,88 m e E 660.921,38m.; deste, segue
com  azimute  de  347°21'31"  e  distância  de  42,67m,  até  o  vértice  P105,  de  coordenadas  N
7.756.182,51  m e  E 660.912,04m.;  deste,  segue com azimute  de  102°46'43"  e  distância  de
67,56m, até o vértice P106, de coordenadas N 7.756.167,57 m e E 660.977,93m.; deste, segue
com  azimute  de  127°50'53"  e  distância  de  32,90m,  até  o  vértice  P107,  de  coordenadas  N
7.756.147,38 m e E 661.003,91m.; deste, segue com azimute de 67°27'23" e distância de 54,22m,
até o vértice P108,  de coordenadas N 7.756.168,17  m e E 661.053,98m.; deste,  segue com
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azimute de 50°19'24" e distância de 19,75m, até o vértice P109, de coordenadas N 7.756.180,77 m
e E 661.069,18m.; deste, segue com azimute de 29°24'19" e distância de 13,65m, até o vértice
P110,  de  coordenadas  N 7.756.192,66  m  e  E 661.075,88m.;  deste,  segue  com azimute  de
62°36'19" e distância de 14,73m, até o vértice P111,  de coordenadas N 7.756.199,44  m e E
661.088,96m.; deste, segue com azimute de 71°43'37" e distância de 58,86m, até o vértice P112,
de coordenadas N 7.756.217,89 m e E 661.144,85m.; deste, segue com azimute de 22°03'25" e
distância de 6,39m, até o vértice P113, de coordenadas N 7.756.223,81 m e E 661.147,25m.;
deste, segue com azimute de 68°12'30" e distância de 19,61m, até o vértice P114, de coordenadas N
7.756.231,09 m e E 661.165,46m.; deste, segue com azimute de 63°10'44" e distância de 45,86m,
até o vértice P115,  de coordenadas N 7.756.251,78  m e E 661.206,38m.; deste,  segue com
azimute de 31°53'01" e distância de 8,83m, até o vértice P116, de coordenadas N 7.756.259,28 m
e E 661.211,04m.; deste, segue com azimute de 60°28'33" e distância de 70,80m, até o vértice
P117,  de  coordenadas  N 7.756.294,17  m  e  E 661.272,65m.;  deste,  segue  com azimute  de
79°18'24" e distância de 31,71m, até o vértice P118,  de coordenadas N 7.756.300,05  m e E
661.303,81m.; deste, segue com azimute de 97°28'59" e distância de 58,60m, até o vértice P119,
de coordenadas N 7.756.292,42 m e E 661.361,91m.; deste, segue com azimute de 77°33'36" e
distância de 50,69m, até o vértice P120, de coordenadas N 7.756.303,34 m e E 661.411,41m.;
deste, segue com azimute de 106°22'25" e distância de 26,41m, até o vértice P121, de coordenadas
N 7.756.295,90  m e E 661.436,75m.; deste, segue com azimute de 93°52'42" e distância de
17,46m, até o vértice P122, de coordenadas N 7.756.294,72 m e E 661.454,17m.; deste, segue
com  azimute  de  82°26'55"  e  distância  de  161,94m,  até  o  vértice  P123,  de  coordenadas  N
7.756.316,00  m e  E 661.614,70m.;  deste,  segue com azimute  de  114°50'58"  e  distância  de
82,54m, até o vértice P124, de coordenadas N 7.756.281,31 m e E 661.689,59m.; deste, segue
com  azimute  de  90°56'58"  e  distância  de  37,29m,  até  o  vértice  P125,  de  coordenadas  N
7.756.280,70 m e E 661.726,88m.; deste, segue com azimute de 45°06'56" e distância de 53,87m,
até o vértice P126,  de coordenadas N 7.756.318,71  m e E 661.765,05m.; deste,  segue com
azimute de 27°19'45" e distância de 60,32m, até o vértice P127, de coordenadas N 7.756.372,30 m
e E 661.792,75m.; deste, segue com azimute de 62°22'53" e distância de 113,44m, até o vértice
P128,  de  coordenadas  N 7.756.424,89  m  e  E 661.893,26m.;  deste,  segue  com azimute  de
77°44'18" e distância de 125,38m, até o vértice P129, de coordenadas N 7.756.451,51 m e E
662.015,77m.; deste, segue com azimute de 65°52'31" e distância de 98,96m, até o vértice P130,
de coordenadas N 7.756.491,96 m e E 662.106,09m.; deste, segue com azimute de 74°23'20" e
distância de 68,44m, até o vértice P01, de coordenadas N 7.756.510,38 m e E 662.172,00m.;
ponto inicial da descrição deste perímetro”.

§ 1º - Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro
e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 45° WGr , tendo
como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados
no plano de projeção UTM.

§ 2º - Todas as medidas e coordenadas geográficas foram obtidas por Madson Zaquine Cândido,
Engenheiro  Agrimensor,  inscrito  no  CREA/MG  sob  o  nº.  107.819/D,  conforme  Anotação  de
Responsabilidade Técnica (ART) nº. 1420170000004031748.

Art. 2º. A área ora desapropriada era parte integrante do imóvel registrado sob a matrícula 9.662,
livro 2-RG, perante o Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Mariana/MG, sob propriedade
de ARCELORMITTAL S.A.

Art. 3º. Ao imóvel ora desapropriado atribui-se o valor de R$ 945.198,13 (novecentos e quarenta
e cinco mil cento e noventa reais e treze centavos), cujo montante foi integralmente quitado por
FUNDAÇÃO  RENOVA,  CNPJ  nº.  25.135.507/0001-83,  de  forma  antecipada  ao  presente  ato,
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conforme disposto nas Escrituras Públicas de Compra e Venda registradas às fls. 27 a 34, livro 1037-
N, lavradas perante o Serviço Notarial do 8º Ofício de Belo Horizonte/MG. e, também, por Contrato
de Compra e Venda celebrado com ARCELORMITTAL S.A.

Parágrafo Único – A FUNDAÇÃO RENOVA atua, neste ato, como Interveniente Anuente e Única
Pagadora do valor referenciado no caput deste artigo, não recaindo sobre o Desapropriante qualquer
obrigação de quitação, ainda que complementar, assim como responsabilidades sobre a indicação
das coordenadas geográficas e dos valores individuais e totais de cada área.

Art.  4º.  O  imóvel  a  que  se  refere  o  art.  1o  deste  Decreto  destina-se  exclusivamente  ao
reassentamento do Subdistrito de Bento Rodrigues.

Art. 5º. Fica declarada urgência na presente desapropriação.

Art.6º. A Procuradoria Geral do Município promoverá a desapropriação amigavelmente ou pela via
judicial.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º.  Revogam-se as disposições em contrário.

MANDO,  portanto,  a  todos  a  quem  o  cumprimento  deste  Decreto  pertencer,  que  o
cumpram e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 9.264, DE 09 DE MARÇO DE 2018

“Declara  de  interesse  social  e  de  utilidade  pública  para  fins  de
desapropriação o imóvel denominado como “Horto Taveira – Poligonal
Remanescente  A2”,  localizado  na  área  “Lavoura”  no  distrito  de
Camargos, Mariana/MG, para o reassentamento do Subdistrito de Bento
Rodrigues”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARIANA, no uso de suas atribuições legais e na forma do
disposto no artigo 92, inciso VII, art. 12, inciso XI e art. 17 da Lei Orgânica Municipal, demais
disposições do Decreto Lei nº 3.365, de 21/06/1941, com as modificações decorrentes da Lei nº
2.786, de 21/05/1956, demais disposições pertinentes, e

CONSIDERANDO o rompimento da Barragem de Fundão, localizada no complexo de Germano, em
Mariana, de propriedade da Samarco Mineração S.A., ocorrido em 05.11.2015;

CONSIDERANDO que os rejeitos advindos da Barragem de Fundão causaram danos socioambientais
e socioeconômicos às localidades de Bento Rodrigues e Paracatu de Baixo, no Município de Mariana,
sendo necessário o reassentamento dessas comunidades;

CONSIDERANDO que desde então os moradores do Subdistrito de Bento Rodrigues estão alojados
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em imóveis alugados por Samarco Mineração S.A. sem poder usufruir de casa própria;

CONSIDERANDO o interesse social inerente ao reassentamento do Subdistrito de Bento Rodrigues e
a  utilidade  pública  dos  terrenos  destinados  à  realocação  pretendida,  verificando-se,  portanto,
hipótese autorizadora de desapropriação pelo MUNICÍPIO DE MARIANA;

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarado de interesse social e de utilidade pública para fins de desapropriação na
forma  do  art.  5o  alínea  “e”  do  Decreto  Lei  nº  3.365,  de  21/06/1941,  os  direitos  de  posse  e
propriedade sobre  a  fração  ideal  do  terreno  denominado “Horto  Taveira”,  medindo 98,27 ha
(noventa e oito vírgula vinte e sete hectares),  com perímetro de 5.527,16 m (cinco mil
quinhentos e vinte e sete metros e dezesseis centímetros) localizado no Distrito de Camargos,
Município de Mariana/MG, registrado sob a matrícula 9.662, Livro 2-RG, perante o Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Mariana/MG, com as seguintes medidas e confrontações: “Inicia-
se a descrição deste perímetro no vértice P01, de coordenadas N 7.756.424,82 m e E 662.250,82
m.;  deste,  segue  com azimute  de  122°11'29"  e  distância  de  289,78m,  até  o  vértice  P02,  de
coordenadas N 7.756.270,44 m e E 662.496,06m.; deste, segue com azimute de 125°25'24" e
distância de 183,71m, até o vértice P03, de coordenadas N 7.756.163,96 m e E 662.645,77m.;
deste, segue com azimute de 120°38'02" e distância de 127,76m, até o vértice P04, de coordenadas
N 7.756.098,86 m e E 662.755,70m.; deste, segue com azimute de 120°38'02" e distância de
116,28m, até o vértice P05, de coordenadas N 7.756.039,61 m e E 662.855,75m.; deste, segue
com  azimute  de  115°09'48"  e  distância  de  125,38m,  até  o  vértice  P06,  de  coordenadas  N
7.755.986,29  m e  E 662.969,23m.;  deste,  segue com azimute  de  117°15'28"  e  distância  de
126,25m, até o vértice P07, de coordenadas N 7.755.928,47 m e E 663.081,46m.; deste, segue
com  azimute  de  120°40'28"  e  distância  de  17,19m,  até  o  vértice  P08,  de  coordenadas  N
7.755.919,71  m e  E 663.096,24m.;  deste,  segue com azimute  de  117°52'06"  e  distância  de
43,70m, até o vértice P09, de coordenadas N 7.755.899,28 m e E 663.134,87m.; deste, segue com
azimute de 137°03'04" e distância de 42,59m, até o vértice P10, de coordenadas N 7.755.868,11 m
e E 663.163,89m.; deste, segue com azimute de 149°07'33" e distância de 0,77m, até o vértice P11,
de coordenadas N 7.755.867,45 m e E 663.164,28m.; deste, segue com azimute de 230°26'37" e
distância de 1.332,54m, até o vértice P12, de coordenadas N 7.755.018,83 m e E 662.136,90m.;
deste, segue com azimute de 298°33'07" e distância de 96,28m, até o vértice P13, de coordenadas N
7.755.064,85  m e  E 662.052,33m.;  deste,  segue com azimute  de  337°21'19"  e  distância  de
14,07m, até o vértice P14, de coordenadas N 7.755.077,84 m e E 662.046,91m.; deste, segue com
azimute de 18°18'34" e distância de 43,43m, até o vértice P15, de coordenadas N 7.755.119,07 m
e E 662.060,56m.; deste, segue com azimute de 15°49'17" e distância de 28,39m, até o vértice P16,
de coordenadas N 7.755.146,38 m e E 662.068,30m.; deste, segue com azimute de 355°03'38" e
distância de 20,56m, até o vértice P17, de coordenadas N 7.755.166,86 m e E 662.066,53m.;
deste, segue com azimute de 340°47'20" e distância de 13,03m, até o vértice P18, de coordenadas N
7.755.179,16  m e  E 662.062,24m.;  deste,  segue com azimute  de  331°47'20"  e  distância  de
76,35m, até o vértice P19, de coordenadas N 7.755.246,44 m e E 662.026,15m.; deste, segue com
azimute de 336°00'11" e distância de 74,23m, até o vértice P20, de coordenadas N 7.755.314,25 m
e E 661.995,96m.; deste, segue com azimute de 331°14'38" e distância de 131,65m, até o vértice
P21,  de  coordenadas  N 7.755.429,66  m  e  E 661.932,63m.;  deste,  segue  com  azimute  de
328°23'39" e distância de 36,94m, até o vértice P22,  de coordenadas N 7.755.461,13  m e E
661.913,27m.; deste, segue com azimute de 316°41'48" e distância de 77,53m, até o vértice P23,
de coordenadas N 7.755.517,54 m e E 661.860,09m.; deste, segue com azimute de 336°40'54" e
distância de 53,87m, até o vértice P24, de coordenadas N 7.755.567,01 m e E 661.838,77m.;
deste, segue com azimute de 351°23'00" e distância de 10,87m, até o vértice P25, de coordenadas N
7.755.577,75 m e E 661.837,14m.; deste, segue com azimute de 2°50'04" e distância de 14,89m,
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até o vértice P26, de coordenadas N 7.755.592,62 m e E 661.837,88m.; deste, segue com azimute
de 34°52'27" e distância de 13,54m, até o vértice P27, de coordenadas N 7.755.603,73 m e E
661.845,62m.; deste, segue com azimute de 75°17'45" e distância de 81,05m, até o vértice P28, de
coordenadas N 7.755.624,31  m e E 661.924,02m.; deste, segue com azimute de 64°39'14" e
distância de 36,75m, até o vértice P29, de coordenadas N 7.755.640,04 m e E 661.957,24m.;
deste, segue com azimute de 44°18'05" e distância de 40,55m, até o vértice P30, de coordenadas N
7.755.669,06 m e E 661.985,55m.; deste, segue com azimute de 20°01'58" e distância de 51,54m,
até o vértice P31, de coordenadas N 7.755.717,48 m e E 662.003,21m.; deste, segue com azimute
de 87°23'51" e distância de 23,10m, até o vértice P32, de coordenadas N 7.755.718,53 m e E
662.026,28m.; deste, segue com azimute de 172°37'42" e distância de 53,73m, até o vértice P33,
de coordenadas N 7.755.665,24 m e E 662.033,18m.; deste, segue com azimute de 183°27'43" e
distância de 36,76m, até o vértice P34, de coordenadas N 7.755.628,55 m e E 662.030,96m.;
deste, segue com azimute de 195°11'01" e distância de 15,87m, até o vértice P35, de coordenadas N
7.755.613,23 m e E 662.026,80m.; deste, segue com azimute de 189°45'46" e distância de 9,74m,
até o vértice P36, de coordenadas N 7.755.603,64 m e E 662.025,15m.; deste, segue com azimute
de 179°52'53" e distância de 13,09m, até o vértice P37, de coordenadas N 7.755.590,55 m e E
662.025,18m.; deste, segue com azimute de 183°48'22" e distância de 7,46m, até o vértice P38, de
coordenadas N 7.755.583,10 m e E 662.024,68m.; deste, segue com azimute de 186°08'11" e
distância de 11,01m, até o vértice P39, de coordenadas N 7.755.572,16 m e E 662.023,50m.;
deste, segue com azimute de 190°36'39" e distância de 7,08m, até o vértice P40, de coordenadas N
7.755.565,20 m e E 662.022,20m.; deste, segue com azimute de 175°07'38" e distância de 7,09m,
até o vértice P41, de coordenadas N 7.755.558,13 m e E 662.022,80m.; deste, segue com azimute
de 179°57'47" e distância de 10,04m, até o vértice P42, de coordenadas N 7.755.548,09 m e E
662.022,81m.; deste, segue com azimute de 143°45'01" e distância de 9,90m, até o vértice P43, de
coordenadas N 7.755.540,11 m e E 662.028,66m.; deste, segue com azimute de 115°00'13" e
distância de 11,92m, até o vértice P44, de coordenadas N 7.755.535,07 m e E 662.039,46m.;
deste, segue com azimute de 118°43'34" e distância de 55,06m, até o vértice P45, de coordenadas N
7.755.508,61  m e  E 662.087,75m.;  deste,  segue com azimute  de  133°12'58"  e  distância  de
10,73m, até o vértice P46, de coordenadas N 7.755.501,26 m e E 662.095,57m.; deste, segue com
azimute de 117°55'32" e distância de 8,97m, até o vértice P47, de coordenadas N 7.755.497,06 m
e E 662.103,49m.; deste, segue com azimute de 107°49'06" e distância de 7,66m, até o vértice P48,
de coordenadas N 7.755.494,71 m e E 662.110,79m.; deste, segue com azimute de 97°28'45" e
distância de 6,07m, até o vértice P49, de coordenadas N 7.755.493,92 m e E 662.116,81m.; deste,
segue com azimute de 101°46'14" e distância de 8,85m, até o vértice P50,  de coordenadas N
7.755.492,12 m e E 662.125,47m.; deste, segue com azimute de 87°02'57" e distância de 3,17m,
até o vértice P51, de coordenadas N 7.755.492,28 m e E 662.128,64m.; deste, segue com azimute
de 95°25'22" e distância de 20,44m, até o vértice P52, de coordenadas N 7.755.490,35 m e E
662.148,98m.; deste, segue com azimute de 75°20'12" e distância de 55,20m, até o vértice P53, de
coordenadas N 7.755.504,32  m e E 662.202,38m.; deste, segue com azimute de 52°55'20" e
distância de 37,72m, até o vértice P54, de coordenadas N 7.755.527,06 m e E 662.232,48m.;
deste, segue com azimute de 346°53'53" e distância de 121,53m, até o vértice P55, de coordenadas
N 7.755.645,43 m e E 662.204,93m.; deste, segue com azimute de 339°33'04" e distância de
4,97m, até o vértice P56, de coordenadas N 7.755.650,09 m e E 662.203,19m.; deste, segue com
azimute de 344°13'20" e distância de 63,04m, até o vértice P57, de coordenadas N 7.755.710,75 m
e E 662.186,05m.; deste, segue com azimute de 345°00'20" e distância de 15,11m, até o vértice
P58,  de  coordenadas  N 7.755.725,35  m  e  E 662.182,14m.;  deste,  segue  com  azimute  de
268°34'39"  e  distância  de 6,19m, até  o  vértice P59,  de coordenadas N 7.755.725,20  m e E
662.175,95m.; deste, segue com azimute de 242°31'05" e distância de 13,54m, até o vértice P60,
de coordenadas N 7.755.718,95 m e E 662.163,94m.; deste, segue com azimute de 241°07'14" e
distância de 46,41m, até o vértice P61, de coordenadas N 7.755.696,54 m e E 662.123,30m.;
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deste, segue com azimute de 257°51'24" e distância de 11,42m, até o vértice P62, de coordenadas N
7.755.694,13  m e  E 662.112,13m.;  deste,  segue com azimute  de  269°53'28"  e  distância  de
14,98m, até o vértice P63, de coordenadas N 7.755.694,10 m e E 662.097,15m.; deste, segue com
azimute de 206°44'59" e distância de 13,76m, até o vértice P64, de coordenadas N 7.755.681,82 m
e E 662.090,95m.; deste, segue com azimute de 273°38'24" e distância de 9,93m, até o vértice P65,
de coordenadas N 7.755.682,45 m e E 662.081,04m.; deste, segue com azimute de 261°15'19" e
distância de 12,04m, até o vértice P66, de coordenadas N 7.755.680,62 m e E 662.069,14m.;
deste, segue com azimute de 247°33'59" e distância de 5,91m, até o vértice P67, de coordenadas N
7.755.678,36 m e E 662.063,68m.; deste, segue com azimute de 247°33'59" e distância de 5,91m,
até o vértice P68, de coordenadas N 7.755.676,10 m e E 662.058,21m.; deste, segue com azimute
de 229°25'11" e distância de 7,42m, até o vértice P69, de coordenadas N 7.755.671,27 m e E
662.052,57m.; deste, segue com azimute de 3°24'31" e distância de 43,51m, até o vértice P70, de
coordenadas N 7.755.714,71 m e E 662.055,16m.; deste, segue com azimute de 331°03'29" e
distância de 32,80m, até o vértice P71, de coordenadas N 7.755.743,41 m e E 662.039,29m.;
deste, segue com azimute de 269°22'50" e distância de 51,74m, até o vértice P72, de coordenadas N
7.755.742,85  m e  E 661.987,55m.;  deste,  segue com azimute  de  201°36'02"  e  distância  de
59,26m, até o vértice P73, de coordenadas N 7.755.687,75 m e E 661.965,73m.; deste, segue com
azimute de 224°56'36" e distância de 56,13m, até o vértice P74, de coordenadas N 7.755.648,03 m
e E 661.926,08m.; deste, segue com azimute de 254°48'35" e distância de 94,92m, até o vértice
P75,  de  coordenadas  N 7.755.623,16  m  e  E 661.834,48m.;  deste,  segue  com  azimute  de
330°09'00"  e  distância  de 9,46m, até  o  vértice P76,  de coordenadas N 7.755.631,36  m e E
661.829,77m.; deste, segue com azimute de 21°36'15" e distância de 7,57m, até o vértice P77, de
coordenadas N 7.755.638,40  m e E 661.832,56m.; deste, segue com azimute de 64°40'19" e
distância de 20,82m, até o vértice P78, de coordenadas N 7.755.647,31 m e E 661.851,38m.;
deste, segue com azimute de 36°16'16" e distância de 39,31m, até o vértice P79, de coordenadas N
7.755.679,00 m e E 661.874,64m.; deste, segue com azimute de 28°59'00" e distância de 13,05m,
até o vértice P80, de coordenadas N 7.755.690,42 m e E 661.880,96m.; deste, segue com azimute
de 348°37'02" e distância de 19,87m, até o vértice P81, de coordenadas N 7.755.709,89 m e E
661.877,04m.; deste, segue com azimute de 325°50'15" e distância de 69,04m, até o vértice P82,
de coordenadas N 7.755.767,02 m e E 661.838,27m.; deste, segue com azimute de 321°59'00" e
distância de 43,27m, até o vértice P83, de coordenadas N 7.755.801,11 m e E 661.811,62m.;
deste, segue com azimute de 297°09'44" e distância de 14,33m, até o vértice P84, de coordenadas N
7.755.807,66  m e  E 661.798,87m.;  deste,  segue com azimute  de  270°02'38"  e  distância  de
16,99m, até o vértice P85, de coordenadas N 7.755.807,67 m e E 661.781,87m.; deste, segue com
azimute de 353°49'09" e distância de 50,89m, até o vértice P86, de coordenadas N 7.755.858,26 m
e E 661.776,39m.; deste, segue com azimute de 29°53'02" e distância de 8,77m, até o vértice P87,
de coordenadas N 7.755.865,87 m e E 661.780,76m.; deste, segue com azimute de 21°03'36" e
distância de 35,16m, até o vértice P88, de coordenadas N 7.755.898,68 m e E 661.793,40m.;
deste, segue com azimute de 13°58'50" e distância de 17,96m, até o vértice P89, de coordenadas N
7.755.916,11 m e E 661.797,74m.; deste, segue com azimute de 8°34'45" e distância de 26,62m,
até o vértice P90, de coordenadas N 7.755.942,43 m e E 661.801,71m.; deste, segue com azimute
de 1°55'59" e distância de 40,92m, até o vértice P91,  de coordenadas N 7.755.983,32  m e E
661.803,09m.; deste, segue com azimute de 10°39'59" e distância de 55,42m, até o vértice P92, de
coordenadas N 7.756.037,78  m e E 661.813,35m.; deste, segue com azimute de 10°53'36" e
distância de 25,43m, até o vértice P93, de coordenadas N 7.756.062,75 m e E 661.818,15m.;
deste, segue com azimute de 11°22'13" e distância de 18,44m, até o vértice P94, de coordenadas N
7.756.080,83  m  e  E 661.821,79m.;  deste,  segue  com azimute  de  51°16'41"  e  distância  de
549,91m, até o vértice P01, de coordenadas N 7.756.424,82 m e E 662.250,82m.; ponto inicial da
descrição deste perímetro.”

§ 1º - Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/675

22

e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 45° WGr , tendo
como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados
no plano de projeção UTM.

§ 2º - Todas as medidas e coordenadas geográficas foram obtidas por Madson Zaquine Cândido,
Engenheiro  Agrimensor,  inscrito  no  CREA/MG  sob  o  nº.  107.819/D,  conforme  Anotação  de
Responsabilidade Técnica (ART) nº. 1420170000004031748.

Art. 2º. A área ora desapropriada era parte integrante do imóvel registrado sob a matrícula 9.662,
livro 2-RG, perante o Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Mariana/MG, sob propriedade
de ARCELORMITTAL S.A.

Art. 3º. Ao imóvel ora desapropriado atribui-se o valor de R$ 1.083.455,26 (um milhão oitenta e
três mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e vinte e seis centavos), cujo montante foi
integralmente  quitado  por  FUNDAÇÃO  RENOVA,  CNPJ  nº.  25.135.507/0001-83,  de  forma
antecipada  ao  presente  ato,  conforme  disposto  nas  Escrituras  Públicas  de  Compra  e  Venda
registradas às fls. 27 a 34, livro 1037-N, lavradas perante o Serviço Notarial do 8º Ofício de Belo
Horizonte/MG. e, também, por Contrato de Compra e Venda celebrado com ARCELORMITTAL S.A.

Parágrafo Único – A FUNDAÇÃO RENOVA atua, neste ato, como Interveniente Anuente e Única
Pagadora do valor referenciado no caput deste artigo, não recaindo sobre o Desapropriante qualquer
obrigação de quitação, ainda que complementar, assim como responsabilidades sobre a indicação
das coordenadas geográficas e dos valores individuais e totais de cada área.

Art.  4º.  O  imóvel  a  que  se  refere  o  art.  1o  deste  Decreto  destina-se  exclusivamente  ao
reassentamento do Subdistrito de Bento Rodrigues.                                        

Art. 5º. Fica declarada urgência na presente desapropriação.

Art.6º. A Procuradoria Geral do Município promoverá a desapropriação amigavelmente ou pela via
judicial.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º.  Revogam-se as disposições em contrário.

MANDO,  portanto,  a  todos  a  quem  o  cumprimento  deste  Decreto  pertencer,  que  o
cumpram e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 9.265, DE 09 DE MARÇO DE 2018

“Declara  de  interesse  social  e  de  utilidade  pública  para  fins  de
desapropriação o imóvel denominado como “Horto Taveira – Poligonal
Remanescente  A3”,  localizado  na  área  “Lavoura”  no  distrito  de
Camargos, Mariana/MG, para o reassentamento do Subdistrito de Bento
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Rodrigues”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARIANA, no uso de suas atribuições legais e na forma do
disposto no artigo 92, inciso VII, art. 12, inciso XI e art. 17 da Lei Orgânica Municipal, demais
disposições do Decreto Lei nº 3.365, de 21/06/1941, com as modificações decorrentes da Lei nº
2.786, de 21/05/1956, demais disposições pertinentes, e

CONSIDERANDO o rompimento da Barragem de Fundão, localizada no complexo de Germano, em
Mariana, de propriedade da Samarco Mineração S.A., ocorrido em 05.11.2015;

CONSIDERANDO que os rejeitos advindos da Barragem de Fundão causaram danos socioambientais
e socioeconômicos às localidades de Bento Rodrigues e Paracatu de Baixo, no Município de Mariana,
sendo necessário o reassentamento dessas comunidades;

CONSIDERANDO que desde então os moradores do Subdistrito de Bento Rodrigues estão alojados
em imóveis alugados por Samarco Mineração S.A. sem poder usufruir de casa própria;

CONSIDERANDO o interesse social inerente ao reassentamento do Subdistrito de Bento Rodrigues e
a  utilidade  pública  dos  terrenos  destinados  à  realocação  pretendida,  verificando-se,  portanto,
hipótese autorizadora de desapropriação pelo MUNICÍPIO DE MARIANA;

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarado de interesse social e de utilidade pública para fins de desapropriação na
forma  do  art.  5o  alínea  “e”  do  Decreto  Lei  nº  3.365,  de  21/06/1941,  os  direitos  de  posse  e
propriedade sobre  a  fração  ideal  do  terreno  denominado “Horto  Taveira”,  medindo 98,44 ha
(noventa e oito vírgula quarenta e quatro hectares), com perímetro de 7.880,46 m (sete mil
oitocentos e oitenta metros e quarenta e seis centímetros) localizado no Distrito de Camargos,
Município de Mariana/MG, registrado sob a matrícula 9.662, Livro 2-RG, perante o Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Mariana/MG, com as seguintes medidas e confrontações: “Inicia-
se a descrição deste perímetro no vértice P01, de coordenadas N 7.755.867,45 m e E 663.164,28
m.;  deste,  segue  com  azimute  de  149°07'33"  e  distância  de  93,92m,  até  o  vértice  P02,  de
coordenadas N 7.755.786,84 m e E 663.212,48m.; deste, segue com azimute de 152°20'18" e
distância de 87,41m, até o vértice P03, de coordenadas N 7.755.709,41 m e E 663.253,06m.;
deste, segue com azimute de 164°47'30" e distância de 93,13m, até o vértice P04, de coordenadas N
7.755.619,54  m e  E 663.277,49m.;  deste,  segue com azimute  de  188°14'11"  e  distância  de
58,11m, até o vértice P05, de coordenadas N 7.755.562,04 m e E 663.269,17m.; deste, segue com
azimute de 195°34'42" e distância de 103,91m, até o vértice P06, de coordenadas N 7.755.461,95
m e E 663.241,26m.; deste, segue com azimute de 192°36'34" e distância de 61,36m, até o vértice
P07,  de  coordenadas  N 7.755.402,06  m  e  E 663.227,87m.;  deste,  segue  com  azimute  de
199°11'03" e distância de 128,74m, até o vértice P08, de coordenadas N 7.755.280,48 m e E
663.185,56m.; deste, segue com azimute de 200°48'34" e distância de 88,46m, até o vértice P09,
de coordenadas N 7.755.197,79 m e E 663.154,14m.; deste, segue com azimute de 203°57'02" e
distância de 99,97m, até o vértice P10, de coordenadas N 7.755.106,43 m e E 663.113,56m.;
deste, segue com azimute de 203°57'02" e distância de 61,32m, até o vértice P11, de coordenadas N
7.755.050,39  m e  E 663.088,66m.;  deste,  segue com azimute  de  203°57'02"  e  distância  de
127,77m, até o vértice P12, de coordenadas N 7.754.933,62 m e E 663.036,80m.; deste, segue
com  azimute  de  203°57'02"  e  distância  de  81,60m,  até  o  vértice  P13,  de  coordenadas  N
7.754.859,05  m e  E 663.003,67m.;  deste,  segue com azimute  de  203°57'02"  e  distância  de
219,08m, até o vértice P14, de coordenadas N 7.754.658,83 m e E 662.914,73m.; deste, segue
com  azimute  de  211°35'39"  e  distância  de  220,46m,  até  o  vértice  P15,  de  coordenadas  N
7.754.471,04  m e  E 662.799,23m.;  deste,  segue com azimute  de  218°15'59"  e  distância  de
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265,01m, até o vértice P16, de coordenadas N 7.754.262,97 m e E 662.635,11m.; deste, segue
com  azimute  de  232°04'33"  e  distância  de  378,80m,  até  o  vértice  P17,  de  coordenadas  N
7.754.030,16  m e  E 662.336,30m.;  deste,  segue com azimute  de  274°21'23"  e  distância  de
423,91m, até o vértice P18, de coordenadas N 7.754.062,35 m e E 661.913,62m.; deste, segue
com  azimute  de  227°46'24"  e  distância  de  70,48m,  até  o  vértice  P19,  de  coordenadas  N
7.754.014,99 m e E 661.861,43m.; deste, segue com azimute de 30°13'20" e distância de 56,87m,
até o vértice P20, de coordenadas N 7.754.064,13 m e E 661.890,06m.; deste, segue com azimute
de 56°08'12" e distância de 105,66m, até o vértice P21, de coordenadas N 7.754.123,01 m e E
661.977,79m.; deste, segue com azimute de 100°42'07" e distância de 141,55m, até o vértice P22,
de coordenadas N 7.754.096,72 m e E 662.116,88m.; deste, segue com azimute de 24°01'22" e
distância de 75,16m, até o vértice P23, de coordenadas N 7.754.165,37 m e E 662.147,48m.;
deste, segue com azimute de 24°15'37" e distância de 88,62m, até o vértice P24, de coordenadas N
7.754.246,16 m e E 662.183,89m.; deste, segue com azimute de 25°23'30" e distância de 98,10m,
até o vértice P25, de coordenadas N 7.754.334,79 m e E 662.225,96m.; deste, segue com azimute
de 312°20'15" e distância de 105,22m, até o vértice P26, de coordenadas N 7.754.405,65 m e E
662.148,18m.; deste, segue com azimute de 28°13'39" e distância de 90,34m, até o vértice P27, de
coordenadas N 7.754.485,25  m e E 662.190,90m.; deste, segue com azimute de 72°23'03" e
distância de 276,51m, até o vértice P28, de coordenadas N 7.754.568,93 m e E 662.454,44m.;
deste, segue com azimute de 342°23'03" e distância de 94,99m, até o vértice P29, de coordenadas N
7.754.659,47  m e  E 662.425,70m.;  deste,  segue com azimute  de  342°23'03"  e  distância  de
43,53m, até o vértice P30, de coordenadas N 7.754.700,95 m e E 662.412,52m.; deste, segue com
azimute de 70°45'58" e distância de 31,61m, até o vértice P31, de coordenadas N 7.754.711,37 m
e E 662.442,37m.; deste, segue com azimute de 39°17'22" e distância de 21,78m, até o vértice P32,
de coordenadas N 7.754.728,22 m e E 662.456,16m.; deste, segue com azimute de 7°30'02" e
distância de 143,78m, até o vértice P33, de coordenadas N 7.754.870,77 m e E 662.474,93m.;
deste, segue com azimute de 45°43'06" e distância de 144,52m, até o vértice P34, de coordenadas N
7.754.971,68 m e E 662.578,40m.; deste, segue com azimute de 46°01'07" e distância de 65,20m,
até o vértice P35, de coordenadas N 7.755.016,95 m e E 662.625,31m.; deste, segue com azimute
de 22°53'05" e distância de 89,55m, até o vértice P36, de coordenadas N 7.755.099,46 m e E
662.660,14m.; deste, segue com azimute de 54°52'09" e distância de 88,40m, até o vértice P37, de
coordenadas N 7.755.150,33  m e E 662.732,43m.; deste, segue com azimute de 23°55'23" e
distância de 51,14m, até o vértice P38, de coordenadas N 7.755.197,07 m e E 662.753,17m.;
deste, segue com azimute de 56°20'27" e distância de 20,35m, até o vértice P39, de coordenadas N
7.755.208,35  m e  E 662.770,11m.;  deste,  segue com azimute  de  115°46'12"  e  distância  de
17,91m, até o vértice P40, de coordenadas N 7.755.200,56 m e E 662.786,24m.; deste, segue com
azimute de 162°06'46" e distância de 42,89m, até o vértice P41, de coordenadas N 7.755.159,74 m
e E 662.799,41m.; deste, segue com azimute de 134°20'38" e distância de 34,96m, até o vértice
P42, de coordenadas N 7.755.135,31 m e E 662.824,41m.; deste, segue com azimute de 84°45'42"
e distância de 55,88m, até o vértice P43, de coordenadas N 7.755.140,41 m e E 662.880,06m.;
deste, segue com azimute de 58°15'04" e distância de 64,81m, até o vértice P44, de coordenadas N
7.755.174,51 m e E 662.935,17m.; deste, segue com azimute de 24°53'59" e distância de 29,27m,
até o vértice P45, de coordenadas N 7.755.201,06 m e E 662.947,49m.; deste, segue com azimute
de 330°26'45" e distância de 61,96m, até o vértice P46, de coordenadas N 7.755.254,96 m e E
662.916,93m.; deste, segue com azimute de 21°43'25" e distância de 44,85m, até o vértice P47, de
coordenadas N 7.755.296,62 m e E 662.933,53m.; deste, segue com azimute de 318°41'54" e
distância de 27,73m, até o vértice P48, de coordenadas N 7.755.317,46 m e E 662.915,23m.;
deste, segue com azimute de 273°31'48" e distância de 24,94m, até o vértice P49, de coordenadas N
7.755.318,99  m e  E 662.890,34m.;  deste,  segue com azimute  de  231°00'19"  e  distância  de
25,96m, até o vértice P50, de coordenadas N 7.755.302,66 m e E 662.870,16m.; deste, segue com
azimute de 176°41'46" e distância de 26,09m, até o vértice P51, de coordenadas N 7.755.276,61 m
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e E 662.871,67m.; deste, segue com azimute de 163°23'27" e distância de 27,36m, até o vértice
P52,  de  coordenadas  N 7.755.250,39  m  e  E 662.879,49m.;  deste,  segue  com  azimute  de
150°47'13" e distância de 49,53m, até o vértice P53,  de coordenadas N 7.755.207,16  m e E
662.903,66m.; deste, segue com azimute de 171°27'34" e distância de 16,13m, até o vértice P54,
de coordenadas N 7.755.191,21 m e E 662.906,06m.; deste, segue com azimute de 231°03'31" e
distância de 40,08m, até o vértice P55, de coordenadas N 7.755.166,02 m e E 662.874,88m.;
deste, segue com azimute de 256°20'28" e distância de 34,78m, até o vértice P56, de coordenadas N
7.755.157,81  m e  E 662.841,09m.;  deste,  segue com azimute  de  286°30'56"  e  distância  de
21,65m, até o vértice P57, de coordenadas N 7.755.163,96 m e E 662.820,33m.; deste, segue com
azimute de 328°27'11" e distância de 23,78m, até o vértice P58, de coordenadas N 7.755.184,23 m
e E 662.807,89m.; deste, segue com azimute de 2°12'20" e distância de 26,33m, até o vértice P59,
de coordenadas N 7.755.210,54 m e E 662.808,90m.; deste, segue com azimute de 309°21'58" e
distância de 22,02m, até o vértice P60, de coordenadas N 7.755.224,51 m e E 662.791,88m.;
deste, segue com azimute de 275°41'59" e distância de 37,87m, até o vértice P61, de coordenadas N
7.755.228,27  m e  E 662.754,19m.;  deste,  segue com azimute  de  215°48'49"  e  distância  de
26,20m, até o vértice P62, de coordenadas N 7.755.207,02 m e E 662.738,86m.; deste, segue com
azimute de 216°39'29" e distância de 26,34m, até o vértice P63, de coordenadas N 7.755.185,89 m
e E 662.723,13m.; deste, segue com azimute de 215°58'49" e distância de 40,89m, até o vértice
P64,  de  coordenadas  N 7.755.152,81  m  e  E 662.699,11m.;  deste,  segue  com  azimute  de
231°26'19" e distância de 71,63m, até o vértice P65,  de coordenadas N 7.755.108,16  m e E
662.643,10m.; deste, segue com azimute de 206°47'11" e distância de 74,83m, até o vértice P66,
de coordenadas N 7.755.041,36 m e E 662.609,38m.; deste, segue com azimute de 224°35'41" e
distância de 123,12m, até o vértice P67, de coordenadas N 7.754.953,68 m e E 662.522,94m.;
deste, segue com azimute de 225°39'09" e distância de 102,65m, até o vértice P68, de coordenadas
N 7.754.881,93 m e E 662.449,53m.; deste, segue com azimute de 187°26'14" e distância de
134,52m, até o vértice P69, de coordenadas N 7.754.748,55 m e E 662.432,12m.; deste, segue
com  azimute  de  221°59'15"  e  distância  de  43,82m,  até  o  vértice  P70,  de  coordenadas  N
7.754.715,98  m e  E 662.402,81m.;  deste,  segue com azimute  de  236°21'05"  e  distância  de
20,13m, até o vértice P71, de coordenadas N 7.754.704,83 m e E 662.386,05m.; deste, segue com
azimute de 252°34'27" e distância de 62,29m, até o vértice P72, de coordenadas N 7.754.686,17 m
e E 662.326,62m.; deste, segue com azimute de 342°24'18" e distância de 107,74m, até o vértice
P73, de coordenadas N 7.754.788,87 m e E 662.294,05m.; deste, segue com azimute de 90°26'01"
e distância de 65,93m, até o vértice P74, de coordenadas N 7.754.788,38 m e E 662.359,98m.;
deste, segue com azimute de 359°59'35" e distância de 68,30m, até o vértice P75, de coordenadas N
7.754.856,67  m e  E 662.359,97m.;  deste,  segue com azimute  de  290°17'16"  e  distância  de
64,20m, até o vértice P76, de coordenadas N 7.754.878,93 m e E 662.299,75m.; deste, segue com
azimute de 325°08'49" e distância de 102,56m, até o vértice P77, de coordenadas N 7.754.963,09
m e E 662.241,14m.; deste, segue com azimute de 251°51'15" e distância de 49,83m, até o vértice
P78,  de  coordenadas  N 7.754.947,58  m  e  E 662.193,79m.;  deste,  segue  com  azimute  de
248°22'51" e distância de 21,26m, até o vértice P79,  de coordenadas N 7.754.939,74  m e E
662.174,03m.; deste, segue com azimute de 333°49'18" e distância de 86,98m, até o vértice P80,
de coordenadas N 7.755.017,80 m e E 662.135,65m.; deste, segue com azimute de 50°26'37" e
distância de 1.334,16m, até o vértice P01, de coordenadas N 7.755.867,45 m e E 663.164,28m.;
ponto inicial da descrição deste perímetro.”

§ 1º - Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro
e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 45° WGr , tendo
como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados
no plano de projeção UTM.

§ 2º - Todas as medidas e coordenadas geográficas foram obtidas por Madson Zaquine Cândido,
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Engenheiro  Agrimensor,  inscrito  no  CREA/MG  sob  o  nº.  107.819/D,  conforme  Anotação  de
Responsabilidade Técnica (ART) nº. 1420170000004031748.

Art. 2º. A área ora desapropriada era parte integrante do imóvel registrado sob a matrícula 9.662,
livro 2-RG, perante o Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Mariana/MG, sob propriedade
de ARCELORMITTAL S.A.

Art. 3º. Ao imóvel ora desapropriado atribui-se o valor de R$ 1.085.329,56 (um milhão e oitenta
e cinco mil trezentos e vinte e nove reais e cinquenta e seis centavos), cujo montante foi
integralmente  quitado  por  FUNDAÇÃO  RENOVA,  CNPJ  nº.  25.135.507/0001-83,  de  forma
antecipada  ao  presente  ato,  conforme  disposto  nas  Escrituras  Públicas  de  Compra  e  Venda
registradas às fls. 27 a 34, livro 1037-N, lavradas perante o Serviço Notarial do 8º Ofício de Belo
Horizonte/MG. e, também, por Contrato de Compra e Venda celebrado com ARCELORMITTAL S.A.

Parágrafo Único – A FUNDAÇÃO RENOVA atua, neste ato, como Interveniente Anuente e Única
Pagadora do valor referenciado no caput deste artigo, não recaindo sobre o Desapropriante qualquer
obrigação de quitação, ainda que complementar, assim como responsabilidades sobre a indicação
das coordenadas geográficas e dos valores individuais e totais de cada área.

Art.  4º.  O  imóvel  a  que  se  refere  o  art.  1o  deste  Decreto  destina-se  exclusivamente  ao
reassentamento do Subdistrito de Bento Rodrigues.                                        

Art. 5º. Fica declarada urgência na presente desapropriação.

Art.6º. A Procuradoria Geral do Município promoverá a desapropriação amigavelmente ou pela via
judicial.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º.  Revogam-se as disposições em contrário.

MANDO,  portanto,  a  todos  a  quem  o  cumprimento  deste  Decreto  pertencer,  que  o
cumpram e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 9.266, DE 09 DE MARÇO DE 2018

“Declara  de  interesse  social  e  de  utilidade  pública  para  fins  de
desapropriação o imóvel denominado como “Horto Taveira – Poligonal
Remanescente  A4”,  localizado  na  área  “Lavoura”  no  distrito  de
Camargos, Mariana/MG, para o reassentamento do Subdistrito de Bento
Rodrigues”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARIANA, no uso de suas atribuições legais e na forma do
disposto no artigo 92, inciso VII, art. 12, inciso XI e art. 17 da Lei Orgânica Municipal, demais
disposições do Decreto Lei nº 3.365, de 21/06/1941, com as modificações decorrentes da Lei nº
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2.786, de 21/05/1956, demais disposições pertinentes, e

CONSIDERANDO o rompimento da Barragem de Fundão, localizada no complexo de Germano, em
Mariana, de propriedade da Samarco Mineração S.A., ocorrido em 05.11.2015;

CONSIDERANDO que os rejeitos advindos da Barragem de Fundão causaram danos socioambientais
e socioeconômicos às localidades de Bento Rodrigues e Paracatu de Baixo, no Município de Mariana,
sendo necessário o reassentamento dessas comunidades;

CONSIDERANDO que desde então os moradores do Subdistrito de Bento Rodrigues estão alojados
em imóveis alugados por Samarco Mineração S.A. sem poder usufruir de casa própria;

CONSIDERANDO o interesse social inerente ao reassentamento do Subdistrito de Bento Rodrigues e
a  utilidade  pública  dos  terrenos  destinados  à  realocação  pretendida,  verificando-se,  portanto,
hipótese autorizadora de desapropriação pelo MUNICÍPIO DE MARIANA;

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarado de interesse social e de utilidade pública para fins de desapropriação na
forma  do  art.  5o  alínea  “e”  do  Decreto  Lei  nº  3.365,  de  21/06/1941,  os  direitos  de  posse  e
propriedade sobre a fração ideal do terreno denominado “Horto Taveira”, medindo 0,09 ha (zero
vírgula zero nove hectares), com perímetro de 356,69 m (trezentos e cinquenta e seis metros
e sessenta e nove centímetros) localizado no Distrito de Camargos, Município de Mariana/MG,
registrado sob a matrícula 9.662, Livro 2-RG, perante o Cartório de Registro de Imóveis da Comarca
de Mariana/MG, com as seguintes medidas e confrontações: “Inicia-se a descrição deste perímetro
no vértice P01, de coordenadas N 7.753.876,63 m e E 661.831,09 m.; deste, segue com azimute
de 173°49'04" e distância de 6,26m, até o vértice P02, de coordenadas N 7.753.870,42 m e E
661.831,77m.; deste, segue com azimute de 173°49'04" e distância de 6,18m, até o vértice P03, de
coordenadas N 7.753.864,27 m e E 661.832,43m.; deste, segue com azimute de 164°08'20" e
distância de 7,05m, até o vértice P04, de coordenadas N 7.753.857,48 m e E 661.834,36m.; deste,
segue com azimute de 169°30'17" e distância de 7,54m, até o vértice P05,  de coordenadas N
7.753.850,07 m e E 661.835,73m.; deste, segue com azimute de 155°32'14" e distância de 7,00m,
até o vértice P06, de coordenadas N 7.753.843,69 m e E 661.838,63m.; deste, segue com azimute
de 157°32'14" e distância de 4,30m, até o vértice P07, de coordenadas N 7.753.839,72 m e E
661.840,28m.; deste, segue com azimute de 164°23'50" e distância de 7,12m, até o vértice P08, de
coordenadas N 7.753.832,85 m e E 661.842,19m.; deste, segue com azimute de 145°36'53" e
distância de 9,52m, até o vértice P09, de coordenadas N 7.753.825,00 m e E 661.847,57m.; deste,
segue com azimute de 134°44'39" e distância de 9,99m, até o vértice P10,  de coordenadas N
7.753.817,97 m e E 661.854,66m.; deste, segue com azimute de 121°59'05" e distância de 4,29m,
até o vértice P11, de coordenadas N 7.753.815,70 m e E 661.858,30m.; deste, segue com azimute
de 121°59'05" e distância de 4,42m, até o vértice P12, de coordenadas N 7.753.813,36 m e E
661.862,05m.; deste, segue com azimute de 121°59'05" e distância de 2,74m, até o vértice P13, de
coordenadas N 7.753.811,90 m e E 661.864,38m.; deste, segue com azimute de 137°36'10" e
distância de 2,94m, até o vértice P14, de coordenadas N 7.753.809,73 m e E 661.866,36m.; deste,
segue com azimute de 153°09'57" e distância de 11,57m, até o vértice P15, de coordenadas N
7.753.799,41  m e  E 661.871,58m.;  deste,  segue com azimute  de  174°32'43"  e  distância  de
15,84m, até o vértice P16, de coordenadas N 7.753.783,64 m e E 661.873,09m.; deste, segue com
azimute de 172°18'58" e distância de 8,93m, até o vértice P17, de coordenadas N 7.753.774,80 m
e E 661.874,28m.; deste, segue com azimute de 194°08'03" e distância de 5,03m, até o vértice P18,
de coordenadas N 7.753.769,92 m e E 661.873,05m.; deste, segue com azimute de 208°16'21" e
distância de 14,50m, até o vértice P19, de coordenadas N 7.753.757,14 m e E 661.866,18m.;
deste, segue com azimute de 217°50'18" e distância de 11,07m, até o vértice P20, de coordenadas N
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7.753.748,40 m e E 661.859,40m.; deste, segue com azimute de 201°43'54" e distância de 6,10m,
até o vértice P21, de coordenadas N 7.753.742,74 m e E 661.857,14m.; deste, segue com azimute
de 239°07'23" e distância de 5,24m, até o vértice P22, de coordenadas N 7.753.740,05 m e E
661.852,64m.; deste, segue com azimute de 213°11'13" e distância de 9,79m, até o vértice P23, de
coordenadas N 7.753.731,86 m e E 661.847,28m.; deste, segue com azimute de 206°17'16" e
distância de 8,30m, até o vértice P24, de coordenadas N 7.753.724,42 m e E 661.843,61m.; deste,
segue com azimute de 209°30'16" e distância de 5,99m, até o vértice P25,  de coordenadas N
7.753.719,21 m e E 661.840,66m.; deste, segue com azimute de 206°20'33" e distância de 2,74m,
até o vértice P26, de coordenadas N 7.753.716,75 m e E 661.839,44m.; deste, segue com azimute
de 2°57'01" e distância de 10,44m, até o vértice P27,  de coordenadas N 7.753.727,18  m e E
661.839,98m.; deste, segue com azimute de 28°19'18" e distância de 44,08m, até o vértice P28, de
coordenadas N 7.753.765,98  m e E 661.860,89m.;  deste,  segue com azimute de 4°32'08" e
distância de 26,22m, até o vértice P29, de coordenadas N 7.753.792,12 m e E 661.862,96m.;
deste, segue com azimute de 332°56'13" e distância de 34,01m, até o vértice P30, de coordenadas N
7.753.822,40  m e  E 661.847,49m.;  deste,  segue com azimute  de  330°42'52"  e  distância  de
11,47m, até o vértice P31, de coordenadas N 7.753.832,41 m e E 661.841,88m.; deste, segue com
azimute de 340°12'37" e distância de 30,15m, até o vértice P32, de coordenadas N 7.753.860,78 m
e E 661.831,67m.; deste, segue com azimute de 357°54'49" e distância de 15,87m, até o vértice
P01,  de coordenadas N 7.753.876,63  m e E 661.831,09m.;  ponto inicial  da descrição deste
perímetro.”

§ 1º - Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro
e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 45° WGr , tendo
como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados
no plano de projeção UTM.

§ 2º - Todas as medidas e coordenadas geográficas foram obtidas por Madson Zaquine Cândido,
Engenheiro  Agrimensor,  inscrito  no  CREA/MG  sob  o  nº.  107.819/D,  conforme  Anotação  de
Responsabilidade Técnica (ART) nº. 1420170000004031748.

Art. 2º. A área ora desapropriada era parte integrante do imóvel registrado sob a matrícula 9.662,
livro 2-RG, perante o Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Mariana/MG, sob propriedade
de ARCELORMITTAL S.A.

Art. 3º. Ao imóvel ora desapropriado atribui-se o valor de R$ 992,31 (novecentos e noventa e
dois reais e trinta e um centavos), cujo montante foi integralmente quitado por FUNDAÇÃO
RENOVA, CNPJ nº. 25.135.507/0001-83, de forma antecipada ao presente ato, conforme disposto
nas Escrituras Públicas de Compra e Venda registradas às fls.  27 a 34, livro 1037-N, lavradas
perante o Serviço Notarial do 8º Ofício de Belo Horizonte/MG. e, também, por Contrato de Compra e
Venda celebrado com ARCELORMITTAL S.A.

Parágrafo Único – A FUNDAÇÃO RENOVA atua, neste ato, como Interveniente Anuente e Única
Pagadora do valor referenciado no caput deste artigo, não recaindo sobre o Desapropriante qualquer
obrigação de quitação, ainda que complementar, assim como responsabilidades sobre a indicação
das coordenadas geográficas e dos valores individuais e totais de cada área.

Art.  4º.  O  imóvel  a  que  se  refere  o  art.  1o  deste  Decreto  destina-se  exclusivamente  ao
reassentamento do Subdistrito de Bento Rodrigues.                                        

Art. 5º. Fica declarada urgência na presente desapropriação.

Art.6º. A Procuradoria Geral do Município promoverá a desapropriação amigavelmente ou pela via
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judicial.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º.  Revogam-se as disposições em contrário.

MANDO,  portanto,  a  todos  a  quem  o  cumprimento  deste  Decreto  pertencer,  que  o
cumpram e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 9.267, DE 09 DE MARÇO DE 2018

“Declara  de  interesse  social  e  de  utilidade  pública  para  fins  de
desapropriação o imóvel denominado como “Horto Taveira – Poligonal
Remanescente  A5”,  localizado  na  área  “Lavoura”  no  distrito  de
Camargos, Mariana/MG, para o reassentamento do Subdistrito de Bento
Rodrigues”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARIANA, no uso de suas atribuições legais e na forma do
disposto no artigo 92, inciso VII, art. 12, inciso XI e art. 17 da Lei Orgânica Municipal, demais
disposições do Decreto Lei nº 3.365, de 21/06/1941, com as modificações decorrentes da Lei nº
2.786, de 21/05/1956, demais disposições pertinentes, e

CONSIDERANDO o rompimento da Barragem de Fundão, localizada no complexo de Germano, em
Mariana, de propriedade da Samarco Mineração S.A., ocorrido em 05.11.2015;

CONSIDERANDO que os rejeitos advindos da Barragem de Fundão causaram danos socioambientais
e socioeconômicos às localidades de Bento Rodrigues e Paracatu de Baixo, no Município de Mariana,
sendo necessário o reassentamento dessas comunidades;

CONSIDERANDO que desde então os moradores do Subdistrito de Bento Rodrigues estão alojados
em imóveis alugados por Samarco Mineração S.A. sem poder usufruir de casa própria;

CONSIDERANDO o interesse social inerente ao reassentamento do Subdistrito de Bento Rodrigues e
a  utilidade  pública  dos  terrenos  destinados  à  realocação  pretendida,  verificando-se,  portanto,
hipótese autorizadora de desapropriação pelo MUNICÍPIO DE MARIANA;

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarado de interesse social e de utilidade pública para fins de desapropriação na
forma  do  art.  5o  alínea  “e”  do  Decreto  Lei  nº  3.365,  de  21/06/1941,  os  direitos  de  posse  e
propriedade sobre a fração ideal do terreno denominado “Horto Taveira”, medindo 0,34 ha (zero
vírgula trinta e quatro hectares), com perímetro de 573,79 m (quinhentos e setenta e três
metros  e  setenta  e  nove  centímetros)  localizado  no  Distrito  de  Camargos,  Município  de
Mariana/MG, registrado sob a matrícula 9.662,  Livro 2-RG, perante o Cartório de Registro de
Imóveis  da  Comarca  de  Mariana/MG,  com as  seguintes  medidas  e  confrontações:  “Inicia-se  a
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descrição deste perímetro no vértice P01, de coordenadas N 7.753.290,39 m e E 661.719,02 m.;
deste, segue com azimute de 174°36'01" e distância de 0,91m, até o vértice P02, de coordenadas N
7.753.289,48 m e E 661.719,11m.; deste, segue com azimute de 174°51'53" e distância de 2,07m,
até o vértice P03, de coordenadas N 7.753.287,42 m e E 661.719,30m.; deste, segue com azimute
de 175°10'07" e distância de 2,01m, até o vértice P04, de coordenadas N 7.753.285,42 m e E
661.719,46m.; deste, segue com azimute de 171°54'52" e distância de 1,78m, até o vértice P05, de
coordenadas N 7.753.283,66 m e E 661.719,71m.; deste, segue com azimute de 160°21'22" e
distância de 1,80m, até o vértice P06, de coordenadas N 7.753.281,96 m e E 661.720,32m.; deste,
segue com azimute de 160°44'33" e distância de 2,42m, até o vértice P07,  de coordenadas N
7.753.279,68 m e E 661.721,12m.; deste, segue com azimute de 183°54'48" e distância de 2,63m,
até o vértice P08, de coordenadas N 7.753.277,06 m e E 661.720,94m.; deste, segue com azimute
de 186°59'36" e distância de 1,81m, até o vértice P09, de coordenadas N 7.753.275,26 m e E
661.720,72m.; deste, segue com azimute de 160°51'12" e distância de 1,48m, até o vértice P10, de
coordenadas N 7.753.273,86 m e E 661.721,20m.; deste, segue com azimute de 157°52'20" e
distância de 0,94m, até o vértice P11, de coordenadas N 7.753.272,99 m e E 661.721,56m.; deste,
segue com azimute de 104°05'31" e distância de 3,02m, até o vértice P12,  de coordenadas N
7.753.272,26 m e E 661.724,49m.; deste, segue com azimute de 123°54'21" e distância de 3,09m,
até o vértice P13, de coordenadas N 7.753.270,53 m e E 661.727,06m.; deste, segue com azimute
de 137°03'57" e distância de 2,42m, até o vértice P14, de coordenadas N 7.753.268,76 m e E
661.728,71m.; deste, segue com azimute de 137°03'28" e distância de 2,50m, até o vértice P15, de
coordenadas N 7.753.266,93 m e E 661.730,41m.; deste, segue com azimute de 154°35'44" e
distância de 2,84m, até o vértice P16, de coordenadas N 7.753.264,36 m e E 661.731,63m.; deste,
segue com azimute de 183°37'22" e distância de 2,68m, até o vértice P17,  de coordenadas N
7.753.261,68 m e E 661.731,46m.; deste, segue com azimute de 183°37'14" e distância de 0,64m,
até o vértice P18, de coordenadas N 7.753.261,04 m e E 661.731,42m.; deste, segue com azimute
de 109°09'34" e distância de 2,94m, até o vértice P19, de coordenadas N 7.753.260,08 m e E
661.734,19m.; deste, segue com azimute de 171°23'56" e distância de 3,19m, até o vértice P20, de
coordenadas N 7.753.256,92 m e E 661.734,67m.; deste, segue com azimute de 168°48'01" e
distância de 1,59m, até o vértice P21, de coordenadas N 7.753.255,36 m e E 661.734,98m.; deste,
segue com azimute de 167°08'00" e distância de 2,34m, até o vértice P22,  de coordenadas N
7.753.253,08 m e E 661.735,50m.; deste, segue com azimute de 167°09'45" e distância de 2,02m,
até o vértice P23, de coordenadas N 7.753.251,11 m e E 661.735,95m.; deste, segue com azimute
de 167°46'03" e distância de 2,02m, até o vértice P24, de coordenadas N 7.753.249,13 m e E
661.736,38m.; deste, segue com azimute de 167°46'04" e distância de 1,99m, até o vértice P25, de
coordenadas N 7.753.247,19 m e E 661.736,80m.; deste, segue com azimute de 168°16'07" e
distância de 2,58m, até o vértice P26, de coordenadas N 7.753.244,67 m e E 661.737,32m.; deste,
segue com azimute de 171°20'58" e distância de 2,59m, até o vértice P27,  de coordenadas N
7.753.242,11 m e E 661.737,71m.; deste, segue com azimute de 174°37'59" e distância de 2,38m,
até o vértice P28, de coordenadas N 7.753.239,75 m e E 661.737,94m.; deste, segue com azimute
de 166°06'42" e distância de 2,17m, até o vértice P29, de coordenadas N 7.753.237,64 m e E
661.738,46m.; deste, segue com azimute de 161°25'03" e distância de 2,55m, até o vértice P30, de
coordenadas N 7.753.235,23 m e E 661.739,27m.; deste, segue com azimute de 166°37'41" e
distância de 2,67m, até o vértice P31, de coordenadas N 7.753.232,63 m e E 661.739,89m.; deste,
segue com azimute de 172°06'11" e distância de 2,68m, até o vértice P32,  de coordenadas N
7.753.229,98 m e E 661.740,25m.; deste, segue com azimute de 177°42'43" e distância de 2,64m,
até o vértice P33, de coordenadas N 7.753.227,34 m e E 661.740,36m.; deste, segue com azimute
de 180°54'03" e distância de 0,26m, até o vértice P34, de coordenadas N 7.753.227,08 m e E
661.740,35m.; deste, segue com azimute de 175°15'05" e distância de 1,65m, até o vértice P35, de
coordenadas N 7.753.225,43 m e E 661.740,49m.; deste, segue com azimute de 174°54'48" e
distância de 2,03m, até o vértice P36, de coordenadas N 7.753.223,41 m e E 661.740,67m.; deste,
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segue com azimute de 176°24'56" e distância de 2,02m, até o vértice P37,  de coordenadas N
7.753.221,39 m e E 661.740,80m.; deste, segue com azimute de 176°06'37" e distância de 2,00m,
até o vértice P38, de coordenadas N 7.753.219,40 m e E 661.740,93m.; deste, segue com azimute
de 175°54'44" e distância de 0,65m, até o vértice P39, de coordenadas N 7.753.218,75 m e E
661.740,98m.; deste, segue com azimute de 179°11'56" e distância de 1,46m, até o vértice P40, de
coordenadas N 7.753.217,29 m e E 661.741,00m.; deste, segue com azimute de 178°54'31" e
distância de 1,35m, até o vértice P41, de coordenadas N 7.753.215,94 m e E 661.741,03m.; deste,
segue com azimute de 136°51'35" e distância de 10,83m, até o vértice P42, de coordenadas N
7.753.208,04 m e E 661.748,43m.; deste, segue com azimute de 262°31'17" e distância de 5,37m,
até o vértice P43, de coordenadas N 7.753.207,34 m e E 661.743,11m.; deste, segue com azimute
de 231°54'23" e distância de 2,03m, até o vértice P44, de coordenadas N 7.753.206,08 m e E
661.741,51m.; deste, segue com azimute de 180°10'01" e distância de 1,63m, até o vértice P45, de
coordenadas N 7.753.204,45 m e E 661.741,51m.; deste, segue com azimute de 188°49'21" e
distância de 2,02m, até o vértice P46, de coordenadas N 7.753.202,46 m e E 661.741,20m.; deste,
segue com azimute de 191°38'35" e distância de 2,10m, até o vértice P47,  de coordenadas N
7.753.200,40 m e E 661.740,77m.; deste, segue com azimute de 201°52'29" e distância de 2,30m,
até o vértice P48, de coordenadas N 7.753.198,27 m e E 661.739,92m.; deste, segue com azimute
de 204°31'54" e distância de 0,11m, até o vértice P49, de coordenadas N 7.753.198,17 m e E
661.739,87m.; deste, segue com azimute de 149°52'21" e distância de 2,06m, até o vértice P50, de
coordenadas N 7.753.196,38 m e E 661.740,91m.; deste, segue com azimute de 198°48'54" e
distância de 5,88m, até o vértice P51, de coordenadas N 7.753.190,81 m e E 661.739,01m.; deste,
segue com azimute de 160°00'44" e distância de 5,41m, até o vértice P52,  de coordenadas N
7.753.185,73 m e E 661.740,86m.; deste, segue com azimute de 107°48'05" e distância de 1,99m,
até o vértice P53, de coordenadas N 7.753.185,13 m e E 661.742,75m.; deste, segue com azimute
de 134°11'30" e distância de 1,40m, até o vértice P54, de coordenadas N 7.753.184,15 m e E
661.743,76m.; deste, segue com azimute de 143°34'51" e distância de 68,87m, até o vértice P55,
de coordenadas N 7.753.128,72 m e E 661.784,65m.; deste, segue com azimute de 125°24'42" e
distância de 21,50m, até o vértice P56, de coordenadas N 7.753.116,27 m e E 661.802,17m.;
deste, segue com azimute de 106°13'04" e distância de 25,84m, até o vértice P57, de coordenadas N
7.753.109,05 m e E 661.826,98m.; deste, segue com azimute de 86°28'56" e distância de 32,82m,
até o vértice P58, de coordenadas N 7.753.111,06 m e E 661.859,74m.; deste, segue com azimute
de 233°19'21" e distância de 39,75m, até o vértice P59, de coordenadas N 7.753.087,32 m e E
661.827,86m.; deste, segue com azimute de 276°00'16" e distância de 42,47m, até o vértice P60,
de coordenadas N 7.753.091,76 m e E 661.785,63m.; deste, segue com azimute de 307°00'35" e
distância de 26,44m, até o vértice P61, de coordenadas N 7.753.107,68 m e E 661.764,51m.;
deste, segue com azimute de 346°26'11" e distância de 42,65m, até o vértice P62, de coordenadas N
7.753.149,14  m e  E 661.754,51m.;  deste,  segue com azimute  de  345°18'53"  e  distância  de
23,45m, até o vértice P63, de coordenadas N 7.753.171,83 m e E 661.748,57m.; deste, segue com
azimute de 326°19'53" e distância de 16,05m, até o vértice P64, de coordenadas N 7.753.185,18 m
e E 661.739,67m.; deste, segue com azimute de 338°41'28" e distância de 5,86m, até o vértice P65,
de coordenadas N 7.753.190,64 m e E 661.737,54m.; deste, segue com azimute de 356°14'40" e
distância de 34,81m, até o vértice P66, de coordenadas N 7.753.225,37 m e E 661.735,26m.;
deste, segue com azimute de 342°38'23" e distância de 49,97m, até o vértice P67, de coordenadas N
7.753.273,07  m e  E 661.720,35m.;  deste,  segue com azimute  de  355°37'23"  e  distância  de
17,37m, até o vértice P01, de coordenadas N 7.753.290,39 m e E 661.719,02m.; ponto inicial da
descrição deste perímetro.”

 

§ 1º - Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro
e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 45° WGr , tendo
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como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados
no plano de projeção UTM.

§ 2º - Todas as medidas e coordenadas geográficas foram obtidas por Madson Zaquine Cândido,
Engenheiro  Agrimensor,  inscrito  no  CREA/MG  sob  o  nº.  107.819/D,  conforme  Anotação  de
Responsabilidade Técnica (ART) nº. 1420170000004031748.

Art. 2º. A área ora desapropriada era parte integrante do imóvel registrado sob a matrícula 9.662,
livro 2-RG, perante o Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Mariana/MG, sob propriedade
de ARCELORMITTAL S.A.

Art. 3º. Ao imóvel ora desapropriado atribui-se o valor de R$ 3.748,61 (três mil setecentos e
quarenta e oito reais e sessenta e um centavos), cujo montante foi integralmente quitado por
FUNDAÇÃO  RENOVA,  CNPJ  nº.  25.135.507/0001-83,  de  forma  antecipada  ao  presente  ato,
conforme disposto nas Escrituras Públicas de Compra e Venda registradas às fls. 27 a 34, livro 1037-
N, lavradas perante o Serviço Notarial do 8º Ofício de Belo Horizonte/MG. e, também, por Contrato
de Compra e Venda celebrado com ARCELORMITTAL S.A.

Parágrafo Único – A FUNDAÇÃO RENOVA atua, neste ato, como Interveniente Anuente e Única
Pagadora do valor referenciado no caput deste artigo, não recaindo sobre o Desapropriante qualquer
obrigação de quitação, ainda que complementar, assim como responsabilidades sobre a indicação
das coordenadas geográficas e dos valores individuais e totais de cada área.

Art.  4º.  O  imóvel  a  que  se  refere  o  art.  1o  deste  Decreto  destina-se  exclusivamente  ao
reassentamento do Subdistrito de Bento Rodrigues.                                        

Art. 5º. Fica declarada urgência na presente desapropriação.

Art.6º. A Procuradoria Geral do Município promoverá a desapropriação amigavelmente ou pela via
judicial.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º.  Revogam-se as disposições em contrário.

MANDO,  portanto,  a  todos  a  quem  o  cumprimento  deste  Decreto  pertencer,  que  o
cumpram e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 9.268, DE 09 DE MARÇO DE 2018

“Declara  de  interesse  social  e  de  utilidade  pública  para  fins  de
desapropriação o imóvel denominado como “Horto Taveira – Poligonal
Remanescente  A6”,  localizado  na  área  “Lavoura”  no  distrito  de
Camargos, Mariana/MG, para o reassentamento do Subdistrito de Bento
Rodrigues”.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARIANA, no uso de suas atribuições legais e na forma do
disposto no artigo 92, inciso VII, art. 12, inciso XI e art. 17 da Lei Orgânica Municipal, demais
disposições do Decreto Lei nº 3.365, de 21/06/1941, com as modificações decorrentes da Lei nº
2.786, de 21/05/1956, demais disposições pertinentes, e

CONSIDERANDO o rompimento da Barragem de Fundão, localizada no complexo de Germano, em
Mariana, de propriedade da Samarco Mineração S.A., ocorrido em 05.11.2015;

CONSIDERANDO que os rejeitos advindos da Barragem de Fundão causaram danos socioambientais
e socioeconômicos às localidades de Bento Rodrigues e Paracatu de Baixo, no Município de Mariana,
sendo necessário o reassentamento dessas comunidades;

CONSIDERANDO que desde então os moradores do Subdistrito de Bento Rodrigues estão alojados
em imóveis alugados por Samarco Mineração S.A. sem poder usufruir de casa própria;

CONSIDERANDO o interesse social inerente ao reassentamento do Subdistrito de Bento Rodrigues e
a  utilidade  pública  dos  terrenos  destinados  à  realocação  pretendida,  verificando-se,  portanto,
hipótese autorizadora de desapropriação pelo MUNICÍPIO DE MARIANA;

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarado de interesse social e de utilidade pública para fins de desapropriação na
forma  do  art.  5o  alínea  “e”  do  Decreto  Lei  nº  3.365,  de  21/06/1941,  os  direitos  de  posse  e
propriedade sobre a fração ideal do terreno denominado “Horto Taveira”, medindo 1,23 ha (um
vírgula vinte e três hectares), com perímetro de 398,81 m (trezentos e noventa e oito metros
e oitenta e um centímetros)  localizado no Distrito de Camargos,  Município de Mariana/MG,
registrado sob a matrícula 9.662, Livro 2-RG, perante o Cartório de Registro de Imóveis da Comarca
de Mariana/MG, com as seguintes medidas e confrontações: “Inicia-se a descrição deste perímetro
no vértice P01, de coordenadas N 7.753.107,19 m e E 661.905,81 m.; situado no limite com 
deste, segue com azimute de 98°45'05" e distância de 8,10m, até o vértice P02, de coordenadas N
7.753.105,96  m e  E 661.913,81m.;  deste,  segue com azimute  de  118°08'02"  e  distância  de
42,02m, até o vértice P03, de coordenadas N 7.753.086,15 m e E 661.950,87m.; deste, segue com
azimute de 95°51'08" e distância de 52,23m, até o vértice P04, de coordenadas N 7.753.080,82 m
e E 662.002,83m.; deste, segue com azimute de 127°10'43" e distância de 28,56m, até o vértice
P05,  de  coordenadas  N 7.753.063,56  m  e  E 662.025,58m.;  deste,  segue  com  azimute  de
149°48'23" e distância de 57,08m, até o vértice P06,  de coordenadas N 7.753.014,23  m e E
662.054,28m.; deste, segue com azimute de 180°58'41" e distância de 94,10m, até o vértice P07,
de coordenadas N 7.752.920,14 m e E 662.052,68m.; deste, segue com azimute de 150°03'24" e
distância de 26,65m, até o vértice P08, de coordenadas N 7.752.897,05 m e E 662.065,98m.;
deste, segue com azimute de 178°16'36" e distância de 44,70m, até o vértice P09, de coordenadas N
7.752.852,37 m e E 662.067,32m.; deste, segue com azimute de 149°23'33" e distância de 1,54m,
até o vértice P10, de coordenadas N 7.752.851,05 m e E 662.068,11m.; deste, segue com azimute
de 240°41'36" e distância de 27,49m, até o vértice P11, de coordenadas N 7.752.837,59 m e E
662.044,13m.; deste, segue com azimute de 336°49'09" e distância de 54,51m, até o vértice P12,
de coordenadas N 7.752.887,70 m e E 662.022,67m.; deste, segue com azimute de 316°05'41" e
distância de 53,30m, até o vértice P13, de coordenadas N 7.752.926,10 m e E 661.985,71m.;
deste, segue com azimute de 276°37'39" e distância de 16,04m, até o vértice P14, de coordenadas N
7.752.927,95  m e  E 661.969,78m.;  deste,  segue com azimute  de  241°22'36"  e  distância  de
54,87m, até o vértice P15, de coordenadas N 7.752.901,67 m e E 661.921,62m.; deste, segue com
azimute de 306°26'55" e distância de 10,59m, até o vértice P16, de coordenadas N 7.752.907,96 m
e E 661.913,10m.; deste, segue com azimute de 44°01'08" e distância de 47,99m, até o vértice P17,
de coordenadas N 7.752.942,47 m e E 661.946,45m.; deste, segue com azimute de 125°04'44" e
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distância de 14,42m, até o vértice P18, de coordenadas N 7.752.934,19 m e E 661.958,25m.;
deste, segue com azimute de 80°57'37" e distância de 21,10m, até o vértice P19, de coordenadas N
7.752.937,50 m e E 661.979,08m.; deste, segue com azimute de 42°06'36" e distância de 17,87m,
até o vértice P20, de coordenadas N 7.752.950,76 m e E 661.991,07m.; deste, segue com azimute
de 24°42'17" e distância de 21,76m, até o vértice P21, de coordenadas N 7.752.970,52 m e E
662.000,16m.; deste, segue com azimute de 82°57'11" e distância de 36,21m, até o vértice P22, de
coordenadas N 7.752.974,97  m e E 662.036,09m.;  deste,  segue com azimute de 0°52'07" e
distância de 48,87m, até o vértice P23, de coordenadas N 7.753.023,83 m e E 662.036,84m.;
deste, segue com azimute de 294°38'09" e distância de 84,37m, até o vértice P24, de coordenadas N
7.753.059,00  m e  E 661.960,15m.;  deste,  segue com azimute  de  301°03'02"  e  distância  de
44,14m, até o vértice P25, de coordenadas N 7.753.081,77 m e E 661.922,33m.; deste, segue com
azimute de 326°59'20" e distância de 30,32m, até o vértice P01, de coordenadas N 7.753.107,19 m
e E 661.905,81m.; ponto inicial da descrição deste perímetro.”

§ 1º - Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro
e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 45° WGr , tendo
como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados
no plano de projeção UTM.

§ 2º - Todas as medidas e coordenadas geográficas foram obtidas por Madson Zaquine Cândido,
Engenheiro  Agrimensor,  inscrito  no  CREA/MG  sob  o  nº.  107.819/D,  conforme  Anotação  de
Responsabilidade Técnica (ART) nº. 1420170000004031748.

Art. 2º. A área ora desapropriada era parte integrante do imóvel registrado sob a matrícula 9.662,
livro 2-RG, perante o Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Mariana/MG, sob propriedade
de ARCELORMITTAL S.A.

Art. 3º. Ao imóvel ora desapropriado atribui-se o valor de R$ 13.561,11 (treze mil quinhentos e
sessenta e um reais e onze centavos), cujo montante foi integralmente quitado por FUNDAÇÃO
RENOVA, CNPJ nº. 25.135.507/0001-83, de forma antecipada ao presente ato, conforme disposto
nas Escrituras Públicas de Compra e Venda registradas às fls.  27 a 34, livro 1037-N, lavradas
perante o Serviço Notarial do 8º Ofício de Belo Horizonte/MG. e, também, por Contrato de Compra e
Venda celebrado com ARCELORMITTAL S.A.

Parágrafo Único – A FUNDAÇÃO RENOVA atua, neste ato, como Interveniente Anuente e Única
Pagadora do valor referenciado no caput deste artigo, não recaindo sobre o Desapropriante qualquer
obrigação de quitação, ainda que complementar, assim como responsabilidades sobre a indicação
das coordenadas geográficas e dos valores individuais e totais de cada área.

Art.  4º.  O  imóvel  a  que  se  refere  o  art.  1o  deste  Decreto  destina-se  exclusivamente  ao
reassentamento do Subdistrito de Bento Rodrigues.                                        

Art. 5º. Fica declarada urgência na presente desapropriação.

Art.6º. A Procuradoria Geral do Município promoverá a desapropriação amigavelmente ou pela via
judicial.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º.  Revogam-se as disposições em contrário.

MANDO,  portanto,  a  todos  a  quem  o  cumprimento  deste  Decreto  pertencer,  que  o
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cumpram e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 9.269, DE 09 DE MARÇO DE 2018

“Declara de interesse social e de utilidade pública para fins de desapropriação
o imóvel  denominado como “Horto  Taveira  –  Poligonal  Remanescente  A7”,
localizado na área “Lavoura” no distrito de Camargos, Mariana/MG, para o
reassentamento do Subdistrito de Bento Rodrigues”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARIANA, no uso de suas atribuições legais e na forma do
disposto no artigo 92, inciso VII, art. 12, inciso XI e art. 17 da Lei Orgânica Municipal, demais
disposições do Decreto Lei nº 3.365, de 21/06/1941, com as modificações decorrentes da Lei nº
2.786, de 21/05/1956, demais disposições pertinentes, e

CONSIDERANDO o rompimento da Barragem de Fundão, localizada no complexo de Germano, em
Mariana, de propriedade da Samarco Mineração S.A., ocorrido em 05.11.2015;

CONSIDERANDO que os rejeitos advindos da Barragem de Fundão causaram danos socioambientais
e socioeconômicos às localidades de Bento Rodrigues e Paracatu de Baixo, no Município de Mariana,
sendo necessário o reassentamento dessas comunidades;

CONSIDERANDO que desde então os moradores do Subdistrito de Bento Rodrigues estão alojados
em imóveis alugados por Samarco Mineração S.A. sem poder usufruir de casa própria;

CONSIDERANDO o interesse social inerente ao reassentamento do Subdistrito de Bento Rodrigues e
a  utilidade  pública  dos  terrenos  destinados  à  realocação  pretendida,  verificando-se,  portanto,
hipótese autorizadora de desapropriação pelo MUNICÍPIO DE MARIANA;

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarado de interesse social e de utilidade pública para fins de desapropriação na
forma  do  art.  5o  alínea  “e”  do  Decreto  Lei  nº  3.365,  de  21/06/1941,  os  direitos  de  posse  e
propriedade sobre a fração ideal do terreno denominado “Horto Taveira”, medindo 0,13 ha (zero
vírgula treze hectares), com perímetro de 185,44 m (cento e oitenta e cinco vírgula quarenta
e quatro centímetros) localizado no Distrito de Camargos, Município de Mariana/MG, registrado
sob a matrícula 9.662, Livro 2-RG, perante o Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Mariana/MG, com as seguintes medidas e confrontações: “Inicia-se a descrição deste perímetro no
vértice P01, de coordenadas N 7.753.022,64 m e E 661.961,54 m.; deste, segue com azimute de
201°48'58" e distância de 22,92m, até o vértice P02,  de coordenadas N 7.753.001,36  m e E
661.953,03m.; deste, segue com azimute de 208°29'03" e distância de 38,50m, até o vértice P03,
de coordenadas N 7.752.967,52 m e E 661.934,67m.; deste, segue com azimute de 3°19'25" e
distância de 23,25m, até o vértice P04, de coordenadas N 7.752.990,73 m e E 661.936,01m.;
deste, segue com azimute de 341°17'57" e distância de 53,88m, até o vértice P05, de coordenadas N
7.753.041,77  m e  E 661.918,74m.;  deste,  segue com azimute  de  114°04'44"  e  distância  de
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46,89m, até o vértice P01, de coordenadas N 7.753.022,64 m e E 661.961,54m.; ponto inicial da
descrição deste perímetro.”

§ 1º - Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro
e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 45° WGr , tendo
como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados
no plano de projeção UTM.

§ 2º - Todas as medidas e coordenadas geográficas foram obtidas por Madson Zaquine Cândido,
Engenheiro  Agrimensor,  inscrito  no  CREA/MG  sob  o  nº.  107.819/D,  conforme  Anotação  de
Responsabilidade Técnica (ART) nº. 1420170000004031748.

Art. 2º. A área ora desapropriada era parte integrante do imóvel registrado sob a matrícula 9.662,
livro 2-RG, perante o Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Mariana/MG, sob propriedade
de ARCELORMITTAL S.A.

Art. 3º. Ao imóvel ora desapropriado atribui-se o valor de R$ 1.433,31 (mil quatrocentos e trinta
e três reais e trinta e um centavos), cujo montante foi integralmente quitado por FUNDAÇÃO
RENOVA, CNPJ nº. 25.135.507/0001-83, de forma antecipada ao presente ato, conforme disposto
nas Escrituras Públicas de Compra e Venda registradas às fls.  27 a 34, livro 1037-N, lavradas
perante o Serviço Notarial do 8º Ofício de Belo Horizonte/MG. e, também, por Contrato de Compra e
Venda celebrado com ARCELORMITTAL S.A.

Parágrafo Único – A FUNDAÇÃO RENOVA atua, neste ato, como Interveniente Anuente e Única
Pagadora do valor referenciado no caput deste artigo, não recaindo sobre o Desapropriante qualquer
obrigação de quitação, ainda que complementar, assim como responsabilidades sobre a indicação
das coordenadas geográficas e dos valores individuais e totais de cada área.

Art.  4º.  O  imóvel  a  que  se  refere  o  art.  1o  deste  Decreto  destina-se  exclusivamente  ao
reassentamento do Subdistrito de Bento Rodrigues.                                        

Art. 5º. Fica declarada urgência na presente desapropriação.

Art.6º. A Procuradoria Geral do Município promoverá a desapropriação amigavelmente ou pela via
judicial.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º.  Revogam-se as disposições em contrário.

MANDO,  portanto,  a  todos  a  quem  o  cumprimento  deste  Decreto  pertencer,  que  o
cumpram e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 9.270, DE 09 DE MARÇO DE 2018
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“Declara  de  interesse  social  e  de  utilidade  pública  para  fins  de
desapropriação o imóvel denominado como “Horto Taveira – Poligonal
Remanescente  A8”,  localizado  na  área  “Lavoura”  no  distrito  de
Camargos, Mariana/MG, para o reassentamento do Subdistrito de Bento
Rodrigues”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARIANA, no uso de suas atribuições legais e na forma do
disposto no artigo 92, inciso VII, art. 12, inciso XI e art. 17 da Lei Orgânica Municipal, demais
disposições do Decreto Lei nº 3.365, de 21/06/1941, com as modificações decorrentes da Lei nº
2.786, de 21/05/1956, demais disposições pertinentes, e

CONSIDERANDO o rompimento da Barragem de Fundão, localizada no complexo de Germano, em
Mariana, de propriedade da Samarco Mineração S.A., ocorrido em 05.11.2015;

CONSIDERANDO que os rejeitos advindos da Barragem de Fundão causaram danos socioambientais
e socioeconômicos às localidades de Bento Rodrigues e Paracatu de Baixo, no Município de Mariana,
sendo necessário o reassentamento dessas comunidades;

CONSIDERANDO que desde então os moradores do Subdistrito de Bento Rodrigues estão alojados
em imóveis alugados por Samarco Mineração S.A. sem poder usufruir de casa própria;

CONSIDERANDO o interesse social inerente ao reassentamento do Subdistrito de Bento Rodrigues e
a  utilidade  pública  dos  terrenos  destinados  à  realocação  pretendida,  verificando-se,  portanto,
hipótese autorizadora de desapropriação pelo MUNICÍPIO DE MARIANA;

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarado de interesse social e de utilidade pública para fins de desapropriação na
forma  do  art.  5o  alínea  “e”  do  Decreto  Lei  nº  3.365,  de  21/06/1941,  os  direitos  de  posse  e
propriedade sobre a fração ideal do terreno denominado “Horto Taveira”, medindo 2,08 ha (dois
vírgula zero oito hectares), com perímetro de 1.988,26 m (mil novecentos e oitenta e oito
metros e vinte e seis centímetros) localizado no Distrito de Camargos, Município de Mariana/MG,
registrado sob a matrícula 9.662, Livro 2-RG, perante o Cartório de Registro de Imóveis da Comarca
de Mariana/MG, com as seguintes medidas e confrontações: “Inicia-se a descrição deste perímetro
no vértice P01, de coordenadas N 7.754.016,75 m e E 661.819,97 m.; situado no limite com 
deste, segue com azimute de 129°20'27" e distância de 14,89m, até o vértice P02, de coordenadas N
7.754.007,31 m e E 661.831,48m.; deste, segue com azimute de 157°52'57" e distância de 7,32m,
até o vértice P03, de coordenadas N 7.754.000,53 m e E 661.834,24m.; deste, segue com azimute
de 148°03'16" e distância de 24,42m, até o vértice P04, de coordenadas N 7.753.979,81 m e E
661.847,16m.; deste, segue com azimute de 171°07'44" e distância de 17,58m, até o vértice P05,
de coordenadas N 7.753.962,44 m e E 661.849,87m.; deste, segue com azimute de 204°12'54" e
distância de 43,17m, até o vértice P06, de coordenadas N 7.753.923,07 m e E 661.832,16m.;
deste, segue com azimute de 211°37'04" e distância de 32,82m, até o vértice P07, de coordenadas N
7.753.895,12  m e  E 661.814,96m.;  deste,  segue com azimute  de  181°14'47"  e  distância  de
36,93m, até o vértice P08, de coordenadas N 7.753.858,19 m e E 661.814,15m.; deste, segue com
azimute de 159°24'05" e distância de 78,18m, até o vértice P09, de coordenadas N 7.753.785,01 m
e E 661.841,66m.; deste, segue com azimute de 196°48'00" e distância de 73,68m, até o vértice
P10,  de  coordenadas  N 7.753.714,47  m  e  E 661.820,36m.;  deste,  segue  com  azimute  de
183°06'45" e distância de 40,87m, até o vértice P11,  de coordenadas N 7.753.673,66  m e E
661.818,14m.; deste, segue com azimute de 203°59'54" e distância de 74,70m, até o vértice P12,
de coordenadas N 7.753.605,42 m e E 661.787,76m.; deste, segue com azimute de 219°12'52" e
distância de 42,39m, até o vértice P13, de coordenadas N 7.753.572,57 m e E 661.760,96m.;
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deste, segue com azimute de 189°16'21" e distância de 79,97m, até o vértice P14, de coordenadas N
7.753.493,64  m e  E 661.748,07m.;  deste,  segue com azimute  de  190°31'13"  e  distância  de
62,77m, até o vértice P15, de coordenadas N 7.753.431,93 m e E 661.736,61m.; deste, segue com
azimute de 179°29'04" e distância de 32,33m, até o vértice P16, de coordenadas N 7.753.399,60 m
e E 661.736,90m.; deste, segue com azimute de 210°40'33" e distância de 91,73m, até o vértice
P17,  de  coordenadas  N 7.753.320,70  m  e  E 661.690,10m.;  deste,  segue  com  azimute  de
176°55'52" e distância de 17,84m, até o vértice P18,  de coordenadas N 7.753.302,89  m e E
661.691,06m.; deste, segue com azimute de 161°56'42" e distância de 81,16m, até o vértice P19,
de coordenadas N 7.753.225,72 m e E 661.716,21m.; deste, segue com azimute de 179°35'36" e
distância de 44,86m, até o vértice P20, de coordenadas N 7.753.180,87 m e E 661.716,53m.;
deste, segue com azimute de 156°14'05" e distância de 26,07m, até o vértice P21, de coordenadas N
7.753.157,01  m e  E 661.727,03m.;  deste,  segue com azimute  de  177°11'25"  e  distância  de
40,22m, até o vértice P22, de coordenadas N 7.753.116,84 m e E 661.729,01m.; deste, segue com
azimute de 139°33'06" e distância de 26,83m, até o vértice P23, de coordenadas N 7.753.096,42 m
e E 661.746,41m.; deste, segue com azimute de 310°26'41" e distância de 62,44m, até o vértice
P24,  de  coordenadas  N 7.753.136,93  m  e  E 661.698,89m.;  deste,  segue  com  azimute  de
356°00'46" e distância de 67,55m, até o vértice P25,  de coordenadas N 7.753.204,32  m e E
661.694,19m.; deste, segue com azimute de 356°00'46" e distância de 27,92m, até o vértice P26,
de coordenadas N 7.753.232,17 m e E 661.692,25m.; deste, segue com azimute de 340°16'27" e
distância de 31,66m, até o vértice P27, de coordenadas N 7.753.261,97 m e E 661.681,57m.;
deste, segue com azimute de 345°34'19" e distância de 53,13m, até o vértice P28, de coordenadas N
7.753.313,43 m e E 661.668,33m.; deste, segue com azimute de 22°16'18" e distância de 23,70m,
até o vértice P29, de coordenadas N 7.753.335,36 m e E 661.677,31m.; deste, segue com azimute
de 22°55'05" e distância de 32,81m, até o vértice P30, de coordenadas N 7.753.365,58 m e E
661.690,09m.; deste, segue com azimute de 28°10'02" e distância de 52,11m, até o vértice P31, de
coordenadas N 7.753.411,53 m e E 661.714,69m.; deste, segue com azimute de 355°06'20" e
distância de 21,19m, até o vértice P32, de coordenadas N 7.753.432,64 m e E 661.712,88m.;
deste, segue com azimute de 11°36'20" e distância de 44,43m, até o vértice P33, de coordenadas N
7.753.476,16 m e E 661.721,82m.; deste, segue com azimute de 9°42'59" e distância de 14,31m,
até o vértice P34, de coordenadas N 7.753.490,27 m e E 661.724,23m.; deste, segue com azimute
de 8°52'14" e distância de 52,47m, até o vértice P35,  de coordenadas N 7.753.542,10  m e E
661.732,32m.; deste, segue com azimute de 14°15'54" e distância de 29,22m, até o vértice P36, de
coordenadas N 7.753.570,42  m e E 661.739,52m.; deste, segue com azimute de 30°08'10" e
distância de 34,40m, até o vértice P37, de coordenadas N 7.753.600,18 m e E 661.756,79m.;
deste, segue com azimute de 26°08'07" e distância de 87,93m, até o vértice P38, de coordenadas N
7.753.679,11 m e E 661.795,52m.; deste, segue com azimute de 1°53'04" e distância de 22,39m,
até o vértice P39, de coordenadas N 7.753.701,49 m e E 661.796,26m.; deste, segue com azimute
de 8°59'54" e distância de 42,01m, até o vértice P40,  de coordenadas N 7.753.742,98  m e E
661.802,83m.; deste, segue com azimute de 25°45'52" e distância de 40,39m, até o vértice P41, de
coordenadas N 7.753.779,35 m e E 661.820,39m.; deste, segue com azimute de 342°14'08" e
distância de 21,22m, até o vértice P42, de coordenadas N 7.753.799,56 m e E 661.813,91m.;
deste, segue com azimute de 334°25'55" e distância de 52,86m, até o vértice P43, de coordenadas N
7.753.847,24 m e E 661.791,10m.; deste, segue com azimute de 1°44'01" e distância de 53,54m,
até o vértice P44, de coordenadas N 7.753.900,75 m e E 661.792,72m.; deste, segue com azimute
de 29°30'02" e distância de 44,40m, até o vértice P45, de coordenadas N 7.753.939,40 m e E
661.814,59m.; deste, segue com azimute de 36°44'56" e distância de 31,20m, até o vértice P46, de
coordenadas N 7.753.964,39 m e E 661.833,25m.; deste, segue com azimute de 351°23'39" e
distância de 23,81m, até o vértice P47, de coordenadas N 7.753.987,93 m e E 661.829,69m.;
deste, segue com azimute de 339°25'37" e distância de 17,26m, até o vértice P48, de coordenadas N
7.754.004,09  m e  E 661.823,62m.;  deste,  segue com azimute  de  343°53'25"  e  distância  de
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13,17m, até o vértice P01, de coordenadas N 7.754.016,75 m e E 661.819,97m.; ponto inicial da
descrição deste perímetro.”

§ 1º - Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro
e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 45° WGr , tendo
como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados
no plano de projeção UTM.

§ 2º - Todas as medidas e coordenadas geográficas foram obtidas por Madson Zaquine Cândido,
Engenheiro  Agrimensor,  inscrito  no  CREA/MG  sob  o  nº.  107.819/D,  conforme  Anotação  de
Responsabilidade Técnica (ART) nº. 1420170000004031748.

Art. 2º. A área ora desapropriada era parte integrante do imóvel registrado sob a matrícula 9.662,
livro 2-RG, perante o Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Mariana/MG, sob propriedade
de ARCELORMITTAL S.A.

Art.  3º.  Ao imóvel  ora  desapropriado atribui-se  o  valor  de  R$ 22.932,61 (vinte e dois mil
novecentos e trinta e dois reais e sessenta e um centavos), cujo montante foi integralmente
quitado por FUNDAÇÃO RENOVA, CNPJ nº. 25.135.507/0001-83, de forma antecipada ao presente
ato, conforme disposto nas Escrituras Públicas de Compra e Venda registradas às fls. 27 a 34, livro
1037-N, lavradas perante o Serviço Notarial do 8º Ofício de Belo Horizonte/MG. e, também, por
Contrato de Compra e Venda celebrado com ARCELORMITTAL S.A.

Parágrafo Único – A FUNDAÇÃO RENOVA atua, neste ato, como Interveniente Anuente e Única
Pagadora do valor referenciado no caput deste artigo, não recaindo sobre o Desapropriante qualquer
obrigação de quitação, ainda que complementar, assim como responsabilidades sobre a indicação
das coordenadas geográficas e dos valores individuais e totais de cada área.

Art.  4º.  O  imóvel  a  que  se  refere  o  art.  1o  deste  Decreto  destina-se  exclusivamente  ao
reassentamento do Subdistrito de Bento Rodrigues.                            

Art. 5º. Fica declarada urgência na presente desapropriação.

Art.6º. A Procuradoria Geral do Município promoverá a desapropriação amigavelmente ou pela via
judicial.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º.  Revogam-se as disposições em contrário.

MANDO,  portanto,  a  todos  a  quem  o  cumprimento  deste  Decreto  pertencer,  que  o
cumpram e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 9.271, DE 09 DE MARÇO DE 2018
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“Declara  de  interesse  social  e  de  utilidade  pública  para  fins  de
desapropriação o imóvel denominado como “Horto Taveira – Poligonal
de  Desapropriação”,  localizado  na  área  “Lavoura”  no  distrito  de
Camargos, Mariana/MG, para o reassentamento do Subdistrito de Bento
Rodrigues”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARIANA, no uso de suas atribuições legais e na forma do
disposto no artigo 92, inciso VII, art. 12, inciso XI e art. 17 da Lei Orgânica Municipal, demais
disposições do Decreto Lei nº 3.365, de 21/06/1941, com as modificações decorrentes da Lei nº
2.786, de 21/05/1956, demais disposições pertinentes, e

CONSIDERANDO o rompimento da Barragem de Fundão, localizada no complexo de Germano, em
Mariana, de propriedade da Samarco Mineração S.A., ocorrido em 05.11.2015;

CONSIDERANDO que os rejeitos advindos da Barragem de Fundão causaram danos socioambientais
e socioeconômicos às localidades de Bento Rodrigues e Paracatu de Baixo, no Município de Mariana,
sendo necessário o reassentamento dessas comunidades;

CONSIDERANDO que desde então os moradores do Subdistrito de Bento Rodrigues estão alojados
em imóveis alugados por Samarco Mineração S.A. sem poder usufruir de casa própria;

CONSIDERANDO o interesse social inerente ao reassentamento do Subdistrito de Bento Rodrigues e
a  utilidade  pública  dos  terrenos  destinados  à  realocação  pretendida,  verificando-se,  portanto,
hipótese autorizadora de desapropriação pelo MUNICÍPIO DE MARIANA;

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarado de interesse social e de utilidade pública para fins de desapropriação na
forma  do  art.  5o  alínea  “e”  do  Decreto  Lei  nº  3.365,  de  21/06/1941,  os  direitos  de  posse  e
propriedade sobre  a  fração  ideal  do  terreno  denominado “Horto  Taveira”,  medindo 98,42 ha
(noventa e oito vírgula quarenta e dois hectares), com perímetro de 13.144,15 m (treze mil
cento e quarenta e quatros metros e quinze centímetros) localizado no Distrito de Camargos,
Município de Mariana/MG, registrado sob a matrícula 9.662, Livro 2-RG, perante o Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Mariana/MG, com as seguintes medidas e confrontações: “Inicia-
se a descrição deste perímetro no vértice P01, de coordenadas N 7.756.080,83 m e E 661.821,79
m.;  deste,  segue  com  azimute  de  191°22'13"  e  distância  de  18,44m,  até  o  vértice  P02,  de
coordenadas N 7.756.062,75 m e E 661.818,15m.; deste, segue com azimute de 190°53'36" e
distância de 25,43m, até o vértice P03, de coordenadas N 7.756.037,78 m e E 661.813,35m.;
deste, segue com azimute de 190°39'59" e distância de 55,42m, até o vértice P04, de coordenadas N
7.755.983,32  m e  E 661.803,09m.;  deste,  segue com azimute  de  181°55'59"  e  distância  de
40,92m, até o vértice P05, de coordenadas N 7.755.942,43 m e E 661.801,71m.; deste, segue com
azimute de 188°34'45" e distância de 26,62m, até o vértice P06, de coordenadas N 7.755.916,11 m
e E 661.797,74m.; deste, segue com azimute de 193°58'50" e distância de 17,96m, até o vértice
P07,  de  coordenadas  N 7.755.898,68  m  e  E 661.793,40m.;  deste,  segue  com  azimute  de
201°03'36" e distância de 35,16m, até o vértice P08,  de coordenadas N 7.755.865,87  m e E
661.780,76m.; deste, segue com azimute de 209°53'02" e distância de 8,77m, até o vértice P09, de
coordenadas N 7.755.858,26 m e E 661.776,39m.; deste, segue com azimute de 173°49'09" e
distância de 50,89m, até o vértice P10, de coordenadas N 7.755.807,67 m e E 661.781,87m.;
deste, segue com azimute de 90°02'38" e distância de 16,99m, até o vértice P11, de coordenadas N
7.755.807,66  m e  E 661.798,87m.;  deste,  segue com azimute  de  117°09'44"  e  distância  de
14,33m, até o vértice P12, de coordenadas N 7.755.801,11 m e E 661.811,62m.; deste, segue com
azimute de 141°59'00" e distância de 43,27m, até o vértice P13, de coordenadas N 7.755.767,02 m
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e E 661.838,27m.; deste, segue com azimute de 145°50'15" e distância de 69,04m, até o vértice
P14,  de  coordenadas  N 7.755.709,89  m  e  E 661.877,04m.;  deste,  segue  com  azimute  de
168°37'02" e distância de 19,87m, até o vértice P15,  de coordenadas N 7.755.690,42  m e E
661.880,96m.; deste, segue com azimute de 208°59'00" e distância de 13,05m, até o vértice P16,
de coordenadas N 7.755.679,00 m e E 661.874,64m.; deste, segue com azimute de 216°16'16" e
distância de 39,31m, até o vértice P17, de coordenadas N 7.755.647,31 m e E 661.851,38m.;
deste, segue com azimute de 244°40'19" e distância de 20,82m, até o vértice P18, de coordenadas N
7.755.638,40 m e E 661.832,56m.; deste, segue com azimute de 201°36'15" e distância de 7,57m,
até o vértice P19, de coordenadas N 7.755.631,36 m e E 661.829,77m.; deste, segue com azimute
de 150°09'00" e distância de 9,46m, até o vértice P20, de coordenadas N 7.755.623,16 m e E
661.834,48m.; deste, segue com azimute de 74°48'35" e distância de 94,92m, até o vértice P21, de
coordenadas N 7.755.648,03  m e E 661.926,08m.; deste, segue com azimute de 44°56'36" e
distância de 56,13m, até o vértice P22, de coordenadas N 7.755.687,75 m e E 661.965,73m.;
deste, segue com azimute de 21°36'02" e distância de 59,26m, até o vértice P23, de coordenadas N
7.755.742,85 m e E 661.987,55m.; deste, segue com azimute de 89°22'50" e distância de 51,74m,
até o vértice P24, de coordenadas N 7.755.743,41 m e E 662.039,29m.; deste, segue com azimute
de 151°03'29" e distância de 32,80m, até o vértice P25, de coordenadas N 7.755.714,71 m e E
662.055,16m.; deste, segue com azimute de 183°24'31" e distância de 43,51m, até o vértice P26,
de coordenadas N 7.755.671,27 m e E 662.052,57m.; deste, segue com azimute de 49°25'11" e
distância de 7,42m, até o vértice P27, de coordenadas N 7.755.676,10 m e E 662.058,21m.; deste,
segue com azimute de 67°33'59" e  distância de 5,91m, até o  vértice P28,  de coordenadas N
7.755.678,36 m e E 662.063,68m.; deste, segue com azimute de 67°33'59" e distância de 5,91m,
até o vértice P29, de coordenadas N 7.755.680,62 m e E 662.069,14m.; deste, segue com azimute
de 81°15'19" e distância de 12,04m, até o vértice P30, de coordenadas N 7.755.682,45 m e E
662.081,04m.; deste, segue com azimute de 93°38'24" e distância de 9,93m, até o vértice P31, de
coordenadas N 7.755.681,82  m e E 662.090,95m.; deste, segue com azimute de 26°44'59" e
distância de 13,76m, até o vértice P32, de coordenadas N 7.755.694,10 m e E 662.097,15m.;
deste, segue com azimute de 89°53'28" e distância de 14,98m, até o vértice P33, de coordenadas N
7.755.694,13 m e E 662.112,13m.; deste, segue com azimute de 77°51'24" e distância de 11,42m,
até o vértice P34, de coordenadas N 7.755.696,54 m e E 662.123,30m.; deste, segue com azimute
de 61°07'14" e distância de 46,41m, até o vértice P35, de coordenadas N 7.755.718,95 m e E
662.163,94m.; deste, segue com azimute de 62°31'05" e distância de 13,54m, até o vértice P36, de
coordenadas N 7.755.725,20  m e E 662.175,95m.; deste, segue com azimute de 88°34'39" e
distância de 6,19m, até o vértice P37, de coordenadas N 7.755.725,35 m e E 662.182,14m.; deste,
segue com azimute de 165°00'20" e distância de 15,11m, até o vértice P38, de coordenadas N
7.755.710,75  m e  E 662.186,05m.;  deste,  segue com azimute  de  164°13'20"  e  distância  de
63,04m, até o vértice P39, de coordenadas N 7.755.650,09 m e E 662.203,19m.; deste, segue com
azimute de 159°33'04" e distância de 4,97m, até o vértice P40, de coordenadas N 7.755.645,43 m
e E 662.204,93m.; deste, segue com azimute de 166°53'53" e distância de 121,53m, até o vértice
P41,  de  coordenadas  N 7.755.527,06  m  e  E 662.232,48m.;  deste,  segue  com  azimute  de
232°55'20" e distância de 37,72m, até o vértice P42,  de coordenadas N 7.755.504,32  m e E
662.202,38m.; deste, segue com azimute de 255°20'12" e distância de 55,20m, até o vértice P43,
de coordenadas N 7.755.490,35 m e E 662.148,98m.; deste, segue com azimute de 275°25'22" e
distância de 20,44m, até o vértice P44, de coordenadas N 7.755.492,28 m e E 662.128,64m.;
deste, segue com azimute de 267°02'57" e distância de 3,17m, até o vértice P45, de coordenadas N
7.755.492,12 m e E 662.125,47m.; deste, segue com azimute de 281°46'14" e distância de 8,85m,
até o vértice P46, de coordenadas N 7.755.493,92 m e E 662.116,81m.; deste, segue com azimute
de 277°28'45" e distância de 6,07m, até o vértice P47, de coordenadas N 7.755.494,71 m e E
662.110,79m.; deste, segue com azimute de 287°49'06" e distância de 7,66m, até o vértice P48, de
coordenadas N 7.755.497,06 m e E 662.103,49m.; deste, segue com azimute de 297°55'32" e
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distância de 8,97m, até o vértice P49, de coordenadas N 7.755.501,26 m e E 662.095,57m.; deste,
segue com azimute de 313°12'58" e distância de 10,73m, até o vértice P50, de coordenadas N
7.755.508,61  m e  E 662.087,75m.;  deste,  segue com azimute  de  298°43'34"  e  distância  de
55,06m, até o vértice P51, de coordenadas N 7.755.535,07 m e E 662.039,46m.; deste, segue com
azimute de 295°00'13" e distância de 11,92m, até o vértice P52, de coordenadas N 7.755.540,11 m
e E 662.028,66m.; deste, segue com azimute de 323°45'01" e distância de 9,90m, até o vértice P53,
de coordenadas N 7.755.548,09 m e E 662.022,81m.; deste, segue com azimute de 359°57'47" e
distância de 10,04m, até o vértice P54, de coordenadas N 7.755.558,13 m e E 662.022,80m.;
deste, segue com azimute de 355°07'38" e distância de 7,09m, até o vértice P55, de coordenadas N
7.755.565,20 m e E 662.022,20m.; deste, segue com azimute de 10°36'39" e distância de 7,08m,
até o vértice P56, de coordenadas N 7.755.572,16 m e E 662.023,50m.; deste, segue com azimute
de 6°08'11" e distância de 11,01m, até o vértice P57,  de coordenadas N 7.755.583,10  m e E
662.024,68m.; deste, segue com azimute de 3°48'22" e distância de 7,46m, até o vértice P58, de
coordenadas N 7.755.590,55 m e E 662.025,18m.; deste, segue com azimute de 359°52'53" e
distância de 13,09m, até o vértice P59, de coordenadas N 7.755.603,64 m e E 662.025,15m.;
deste, segue com azimute de 9°45'46" e distância de 9,74m, até o vértice P60, de coordenadas N
7.755.613,23 m e E 662.026,80m.; deste, segue com azimute de 15°11'01" e distância de 15,87m,
até o vértice P61, de coordenadas N 7.755.628,55 m e E 662.030,96m.; deste, segue com azimute
de 3°27'43" e distância de 36,76m, até o vértice P62,  de coordenadas N 7.755.665,24  m e E
662.033,18m.; deste, segue com azimute de 352°37'42" e distância de 53,73m, até o vértice P63,
de coordenadas N 7.755.718,53 m e E 662.026,28m.; deste, segue com azimute de 267°23'51" e
distância de 23,10m, até o vértice P64, de coordenadas N 7.755.717,48 m e E 662.003,21m.;
deste, segue com azimute de 200°01'58" e distância de 51,54m, até o vértice P65, de coordenadas N
7.755.669,06  m e  E 661.985,55m.;  deste,  segue com azimute  de  224°18'05"  e  distância  de
40,55m, até o vértice P66, de coordenadas N 7.755.640,04 m e E 661.957,24m.; deste, segue com
azimute de 244°39'14" e distância de 36,75m, até o vértice P67, de coordenadas N 7.755.624,31 m
e E 661.924,02m.; deste, segue com azimute de 255°17'45" e distância de 81,05m, até o vértice
P68,  de  coordenadas  N 7.755.603,73  m  e  E 661.845,62m.;  deste,  segue  com  azimute  de
214°52'27" e distância de 13,54m, até o vértice P69,  de coordenadas N 7.755.592,62  m e E
661.837,88m.; deste, segue com azimute de 182°50'04" e distância de 14,89m, até o vértice P70,
de coordenadas N 7.755.577,75 m e E 661.837,14m.; deste, segue com azimute de 171°23'00" e
distância de 10,87m, até o vértice P71, de coordenadas N 7.755.567,01 m e E 661.838,77m.;
deste, segue com azimute de 156°40'54" e distância de 53,87m, até o vértice P72, de coordenadas N
7.755.517,54  m e  E 661.860,09m.;  deste,  segue com azimute  de  136°41'48"  e  distância  de
77,53m, até o vértice P73, de coordenadas N 7.755.461,13 m e E 661.913,27m.; deste, segue com
azimute de 148°23'39" e distância de 36,94m, até o vértice P74, de coordenadas N 7.755.429,66 m
e E 661.932,63m.; deste, segue com azimute de 151°14'38" e distância de 131,65m, até o vértice
P75,  de  coordenadas  N 7.755.314,25  m  e  E 661.995,96m.;  deste,  segue  com  azimute  de
156°00'11" e distância de 74,23m, até o vértice P76,  de coordenadas N 7.755.246,44  m e E
662.026,15m.; deste, segue com azimute de 151°47'20" e distância de 76,35m, até o vértice P77,
de coordenadas N 7.755.179,16 m e E 662.062,24m.; deste, segue com azimute de 160°47'20" e
distância de 13,03m, até o vértice P78, de coordenadas N 7.755.166,86 m e E 662.066,53m.;
deste, segue com azimute de 175°03'38" e distância de 20,56m, até o vértice P79, de coordenadas N
7.755.146,38  m e  E 662.068,30m.;  deste,  segue com azimute  de  195°49'17"  e  distância  de
28,39m, até o vértice P80, de coordenadas N 7.755.119,07 m e E 662.060,56m.; deste, segue com
azimute de 198°18'34" e distância de 43,43m, até o vértice P81, de coordenadas N 7.755.077,84 m
e E 662.046,91m.; deste, segue com azimute de 157°21'19" e distância de 14,07m, até o vértice
P82,  de  coordenadas  N 7.755.064,85  m  e  E 662.052,33m.;  deste,  segue  com  azimute  de
118°33'07" e distância de 93,55m, até o vértice P83,  de coordenadas N 7.755.020,14  m e E
662.134,51m.; deste, segue com azimute de 153°49'18" e distância de 89,58m, até o vértice P84,
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de coordenadas N 7.754.939,74 m e E 662.174,03m.; deste, segue com azimute de 68°22'51" e
distância de 21,26m, até o vértice P85, de coordenadas N 7.754.947,58 m e E 662.193,79m.;
deste, segue com azimute de 71°51'15" e distância de 49,83m, até o vértice P86, de coordenadas N
7.754.963,09  m e  E 662.241,14m.;  deste,  segue com azimute  de  145°08'49"  e  distância  de
102,56m, até o vértice P87, de coordenadas N 7.754.878,93 m e E 662.299,75m.; deste, segue
com  azimute  de  110°17'16"  e  distância  de  64,20m,  até  o  vértice  P88,  de  coordenadas  N
7.754.856,67  m e  E 662.359,97m.;  deste,  segue com azimute  de  179°59'35"  e  distância  de
68,30m, até o vértice P89, de coordenadas N 7.754.788,38 m e E 662.359,98m.; deste, segue com
azimute de 270°26'01" e distância de 65,93m, até o vértice P90, de coordenadas N 7.754.788,87 m
e E 662.294,05m.; deste, segue com azimute de 162°24'18" e distância de 107,74m, até o vértice
P91, de coordenadas N 7.754.686,17 m e E 662.326,62m.; deste, segue com azimute de 72°34'27"
e distância de 62,29m, até o vértice P92, de coordenadas N 7.754.704,83 m e E 662.386,05m.;
deste, segue com azimute de 56°21'05" e distância de 20,13m, até o vértice P93, de coordenadas N
7.754.715,98 m e E 662.402,81m.; deste, segue com azimute de 41°59'15" e distância de 43,82m,
até o vértice P94, de coordenadas N 7.754.748,55 m e E 662.432,12m.; deste, segue com azimute
de 7°26'14" e distância de 134,52m, até o vértice P95, de coordenadas N 7.754.881,93 m e E
662.449,53m.; deste, segue com azimute de 45°39'09" e distância de 102,65m, até o vértice P96,
de coordenadas N 7.754.953,68 m e E 662.522,94m.; deste, segue com azimute de 44°35'41" e
distância de 123,12m, até o vértice P97, de coordenadas N 7.755.041,36 m e E 662.609,38m.;
deste, segue com azimute de 26°47'11" e distância de 74,83m, até o vértice P98, de coordenadas N
7.755.108,16 m e E 662.643,10m.; deste, segue com azimute de 51°26'19" e distância de 71,63m,
até o vértice P99, de coordenadas N 7.755.152,81 m e E 662.699,11m.; deste, segue com azimute
de 35°58'49" e distância de 40,89m, até o vértice P100, de coordenadas N 7.755.185,89 m e E
662.723,13m.; deste, segue com azimute de 36°39'29" e distância de 26,34m, até o vértice P101,
de coordenadas N 7.755.207,02 m e E 662.738,86m.; deste, segue com azimute de 35°48'49" e
distância de 26,20m, até o vértice P102, de coordenadas N 7.755.228,27 m e E 662.754,19m.;
deste, segue com azimute de 95°41'59" e distância de 37,87m, até o vértice P103, de coordenadas N
7.755.224,51  m e  E 662.791,88m.;  deste,  segue com azimute  de  129°21'58"  e  distância  de
22,02m, até o vértice P104, de coordenadas N 7.755.210,54 m e E 662.808,90m.; deste, segue
com  azimute  de  182°12'20"  e  distância  de  26,33m,  até  o  vértice  P105,  de  coordenadas  N
7.755.184,23  m e  E 662.807,89m.;  deste,  segue com azimute  de  148°27'11"  e  distância  de
23,78m, até o vértice P106, de coordenadas N 7.755.163,96 m e E 662.820,33m.; deste, segue
com  azimute  de  106°30'56"  e  distância  de  21,65m,  até  o  vértice  P107,  de  coordenadas  N
7.755.157,81 m e E 662.841,09m.; deste, segue com azimute de 76°20'28" e distância de 34,78m,
até o vértice P108,  de coordenadas N 7.755.166,02  m e E 662.874,88m.; deste,  segue com
azimute de 51°03'31" e distância de 40,08m, até o vértice P109, de coordenadas N 7.755.191,21 m
e E 662.906,06m.; deste, segue com azimute de 351°27'34" e distância de 16,13m, até o vértice
P110,  de  coordenadas  N 7.755.207,16  m  e  E 662.903,66m.;  deste,  segue  com azimute  de
330°47'13" e distância de 49,53m, até o vértice P111, de coordenadas N 7.755.250,39 m e E
662.879,49m.; deste, segue com azimute de 343°23'27" e distância de 27,36m, até o vértice P112,
de coordenadas N 7.755.276,61 m e E 662.871,67m.; deste, segue com azimute de 356°41'46" e
distância de 26,09m, até o vértice P113, de coordenadas N 7.755.302,66 m e E 662.870,16m.;
deste, segue com azimute de 51°00'19" e distância de 25,96m, até o vértice P114, de coordenadas N
7.755.318,99 m e E 662.890,34m.; deste, segue com azimute de 93°31'48" e distância de 24,94m,
até o vértice P115,  de coordenadas N 7.755.317,46  m e E 662.915,23m.; deste,  segue com
azimute de 138°41'54" e distância de 27,73m, até o vértice P116, de coordenadas N 7.755.296,62
m e E 662.933,53m.; deste, segue com azimute de 201°43'25" e distância de 44,85m, até o vértice
P117,  de  coordenadas  N 7.755.254,96  m  e  E 662.916,93m.;  deste,  segue  com azimute  de
150°26'45" e distância de 61,96m, até o vértice P118, de coordenadas N 7.755.201,06 m e E
662.947,49m.; deste, segue com azimute de 204°53'59" e distância de 29,27m, até o vértice P119,
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de coordenadas N 7.755.174,51 m e E 662.935,17m.; deste, segue com azimute de 238°15'04" e
distância de 64,81m, até o vértice P120, de coordenadas N 7.755.140,41 m e E 662.880,06m.;
deste, segue com azimute de 264°45'42" e distância de 55,88m, até o vértice P121, de coordenadas
N 7.755.135,31 m e E 662.824,41m.; deste, segue com azimute de 314°20'38" e distância de
34,96m, até o vértice P122, de coordenadas N 7.755.159,74 m e E 662.799,41m.; deste, segue
com  azimute  de  342°06'46"  e  distância  de  42,89m,  até  o  vértice  P123,  de  coordenadas  N
7.755.200,56  m e  E 662.786,24m.;  deste,  segue com azimute  de  295°46'12"  e  distância  de
17,91m, até o vértice P124, de coordenadas N 7.755.208,35 m e E 662.770,11m.; deste, segue
com  azimute  de  236°20'27"  e  distância  de  20,35m,  até  o  vértice  P125,  de  coordenadas  N
7.755.197,07  m e  E 662.753,17m.;  deste,  segue com azimute  de  203°55'23"  e  distância  de
51,14m, até o vértice P126, de coordenadas N 7.755.150,33 m e E 662.732,43m.; deste, segue
com  azimute  de  234°52'09"  e  distância  de  88,40m,  até  o  vértice  P127,  de  coordenadas  N
7.755.099,46  m e  E 662.660,14m.;  deste,  segue com azimute  de  202°53'05"  e  distância  de
89,55m, até o vértice P128, de coordenadas N 7.755.016,95 m e E 662.625,31m.; deste, segue
com  azimute  de  226°01'07"  e  distância  de  65,20m,  até  o  vértice  P129,  de  coordenadas  N
7.754.971,68  m e  E 662.578,40m.;  deste,  segue com azimute  de  225°43'06"  e  distância  de
144,52m, até o vértice P130, de coordenadas N 7.754.870,77 m e E 662.474,93m.; deste, segue
com azimute  de  187°30'02"  e  distância  de  143,78m,  até  o  vértice  P131,  de  coordenadas  N
7.754.728,22  m e  E 662.456,16m.;  deste,  segue com azimute  de  219°17'22"  e  distância  de
21,78m, até o vértice P132, de coordenadas N 7.754.711,37 m e E 662.442,37m.; deste, segue
com  azimute  de  250°45'58"  e  distância  de  31,61m,  até  o  vértice  P133,  de  coordenadas  N
7.754.700,95  m e  E 662.412,52m.;  deste,  segue com azimute  de  162°23'03"  e  distância  de
43,53m, até o vértice P134, de coordenadas N 7.754.659,47 m e E 662.425,70m.; deste, segue
com  azimute  de  162°23'03"  e  distância  de  94,99m,  até  o  vértice  P135,  de  coordenadas  N
7.754.568,93  m e  E 662.454,44m.;  deste,  segue com azimute  de  252°23'03"  e  distância  de
276,51m, até o vértice P136, de coordenadas N 7.754.485,25 m e E 662.190,90m.; deste, segue
com  azimute  de  208°13'39"  e  distância  de  90,34m,  até  o  vértice  P137,  de  coordenadas  N
7.754.405,65  m e  E 662.148,18m.;  deste,  segue com azimute  de  132°20'15"  e  distância  de
105,22m, até o vértice P138, de coordenadas N 7.754.334,79 m e E 662.225,96m.; deste, segue
com  azimute  de  205°23'30"  e  distância  de  98,10m,  até  o  vértice  P139,  de  coordenadas  N
7.754.246,16  m e  E 662.183,89m.;  deste,  segue com azimute  de  204°15'37"  e  distância  de
88,62m, até o vértice P140, de coordenadas N 7.754.165,37 m e E 662.147,48m.; deste, segue
com  azimute  de  204°01'22"  e  distância  de  75,16m,  até  o  vértice  P141,  de  coordenadas  N
7.754.096,72  m e  E 662.116,88m.;  deste,  segue com azimute  de  280°42'07"  e  distância  de
141,55m, até o vértice P142, de coordenadas N 7.754.123,01 m e E 661.977,79m.; deste, segue
com azimute  de  236°08'12"  e  distância  de  105,66m,  até  o  vértice  P143,  de  coordenadas  N
7.754.064,13  m e  E 661.890,06m.;  deste,  segue com azimute  de  210°13'20"  e  distância  de
56,87m, até o vértice P144, de coordenadas N 7.754.014,99 m e E 661.861,43m.; deste, segue
com  azimute  de  163°17'45"  e  distância  de  30,74m,  até  o  vértice  P145,  de  coordenadas  N
7.753.985,54 m e E 661.870,27m.; deste, segue com azimute de 131°07'21" e distância de 6,14m,
até o vértice P146,  de coordenadas N 7.753.981,51  m e E 661.874,89m.; deste,  segue com
azimute de 141°49'46" e distância de 2,76m, até o vértice P147, de coordenadas N 7.753.979,34 m
e E 661.876,59m.; deste, segue com azimute de 141°49'46" e distância de 3,78m, até o vértice
P148,  de  coordenadas  N 7.753.976,37  m  e  E 661.878,93m.;  deste,  segue  com azimute  de
157°37'20" e distância de 5,07m, até o vértice P149,  de coordenadas N 7.753.971,68  m e E
661.880,86m.; deste, segue com azimute de 176°28'30" e distância de 5,44m, até o vértice P150,
de coordenadas N 7.753.966,25 m e E 661.881,19m.; deste, segue com azimute de 188°23'16" e
distância de 5,29m, até o vértice P151, de coordenadas N 7.753.961,02 m e E 661.880,42m.;
deste, segue com azimute de 212°34'41" e distância de 5,55m, até o vértice P152, de coordenadas N
7.753.956,35 m e E 661.877,44m.; deste, segue com azimute de 247°55'53" e distância de 2,71m,
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até o vértice P153,  de coordenadas N 7.753.955,33  m e E 661.874,92m.; deste,  segue com
azimute de 225°37'55" e distância de 3,63m, até o vértice P154, de coordenadas N 7.753.952,79 m
e E 661.872,33m.; deste, segue com azimute de 190°57'52" e distância de 3,32m, até o vértice
P155,  de  coordenadas  N 7.753.949,53  m  e  E 661.871,70m.;  deste,  segue  com azimute  de
199°37'35" e distância de 8,87m, até o vértice P156,  de coordenadas N 7.753.941,18  m e E
661.868,72m.; deste, segue com azimute de 197°21'14" e distância de 5,34m, até o vértice P157,
de coordenadas N 7.753.936,08 m e E 661.867,13m.; deste, segue com azimute de 196°33'30" e
distância de 8,84m, até o vértice P158, de coordenadas N 7.753.927,61 m e E 661.864,61m.;
deste, segue com azimute de 222°01'07" e distância de 9,05m, até o vértice P159, de coordenadas N
7.753.920,88 m e E 661.858,55m.; deste, segue com azimute de 232°34'12" e distância de 9,22m,
até o vértice P160,  de coordenadas N 7.753.915,27  m e E 661.851,22m.; deste,  segue com
azimute de 227°44'05" e distância de 5,24m, até o vértice P161, de coordenadas N 7.753.911,75 m
e E 661.847,34m.; deste, segue com azimute de 223°18'55" e distância de 6,53m, até o vértice
P162,  de  coordenadas  N 7.753.907,00  m  e  E 661.842,86m.;  deste,  segue  com azimute  de
229°51'38" e distância de 5,34m, até o vértice P163,  de coordenadas N 7.753.903,55  m e E
661.838,78m.; deste, segue com azimute de 193°08'42" e distância de 3,14m, até o vértice P164,
de coordenadas N 7.753.900,49 m e E 661.838,06m.; deste, segue com azimute de 212°29'58" e
distância de 9,16m, até o vértice P165, de coordenadas N 7.753.892,77 m e E 661.833,14m.;
deste, segue com azimute de 190°47'48" e distância de 11,83m, até o vértice P166, de coordenadas
N 7.753.881,15 m e E 661.830,93m.; deste, segue com azimute de 177°54'49" e distância de
20,38m, até o vértice P167, de coordenadas N 7.753.860,78 m e E 661.831,67m.; deste, segue
com  azimute  de  160°12'37"  e  distância  de  30,15m,  até  o  vértice  P168,  de  coordenadas  N
7.753.832,41  m e  E 661.841,88m.;  deste,  segue com azimute  de  150°42'52"  e  distância  de
11,47m, até o vértice P169, de coordenadas N 7.753.822,40 m e E 661.847,49m.; deste, segue
com  azimute  de  152°56'13"  e  distância  de  34,01m,  até  o  vértice  P170,  de  coordenadas  N
7.753.792,12  m e  E 661.862,96m.;  deste,  segue com azimute  de  184°32'08"  e  distância  de
26,22m, até o vértice P171, de coordenadas N 7.753.765,98 m e E 661.860,89m.; deste, segue
com  azimute  de  208°19'18"  e  distância  de  44,08m,  até  o  vértice  P172,  de  coordenadas  N
7.753.727,18  m e  E 661.839,98m.;  deste,  segue com azimute  de  182°57'01"  e  distância  de
10,44m, até o vértice P173, de coordenadas N 7.753.716,75 m e E 661.839,44m.; deste, segue
com  azimute  de  183°14'38"  e  distância  de  8,35m,  até  o  vértice  P174,  de  coordenadas  N
7.753.708,41  m e  E 661.838,97m.;  deste,  segue com azimute  de  177°29'56"  e  distância  de
14,69m, até o vértice P175, de coordenadas N 7.753.693,74 m e E 661.839,61m.; deste, segue
com  azimute  de  211°54'40"  e  distância  de  6,82m,  até  o  vértice  P176,  de  coordenadas  N
7.753.687,95 m e E 661.836,01m.; deste, segue com azimute de 190°15'00" e distância de 6,55m,
até o vértice P177,  de coordenadas N 7.753.681,50  m e E 661.834,84m.; deste,  segue com
azimute de 199°01'19" e distância de 6,07m, até o vértice P178, de coordenadas N 7.753.675,76 m
e E 661.832,86m.; deste, segue com azimute de 184°52'00" e distância de 2,96m, até o vértice
P179,  de  coordenadas  N 7.753.672,81  m  e  E 661.832,61m.;  deste,  segue  com azimute  de
203°40'43" e distância de 13,83m, até o vértice P180, de coordenadas N 7.753.660,14 m e E
661.827,06m.; deste, segue com azimute de 201°15'43" e distância de 6,18m, até o vértice P181,
de coordenadas N 7.753.654,38 m e E 661.824,82m.; deste, segue com azimute de 201°14'59" e
distância de 25,01m, até o vértice P182, de coordenadas N 7.753.631,08 m e E 661.815,75m.;
deste, segue com azimute de 201°14'59" e distância de 20,10m, até o vértice P183, de coordenadas
N 7.753.612,34 m e E 661.808,47m.; deste, segue com azimute de 206°42'53" e distância de
12,35m, até o vértice P184, de coordenadas N 7.753.601,31 m e E 661.802,91m.; deste, segue
com  azimute  de  186°26'03"  e  distância  de  7,64m,  até  o  vértice  P185,  de  coordenadas  N
7.753.593,72 m e E 661.802,06m.; deste, segue com azimute de 207°42'55" e distância de 8,55m,
até o vértice P186,  de coordenadas N 7.753.586,15  m e E 661.798,08m.; deste,  segue com
azimute de 201°58'26" e distância de 8,45m, até o vértice P187, de coordenadas N 7.753.578,32 m
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e E 661.794,92m.; deste, segue com azimute de 217°28'17" e distância de 8,02m, até o vértice
P188,  de  coordenadas  N 7.753.571,96  m  e  E 661.790,04m.;  deste,  segue  com azimute  de
234°38'32" e distância de 7,97m, até o vértice P189,  de coordenadas N 7.753.567,34  m e E
661.783,54m.; deste, segue com azimute de 241°49'47" e distância de 2,30m, até o vértice P190,
de coordenadas N 7.753.566,26 m e E 661.781,52m.; deste, segue com azimute de 223°25'56" e
distância de 2,37m, até o vértice P191, de coordenadas N 7.753.564,54 m e E 661.779,89m.;
deste, segue com azimute de 133°42'43" e distância de 3,37m, até o vértice P192, de coordenadas N
7.753.562,21 m e E 661.782,32m.; deste, segue com azimute de 223°42'43" e distância de 7,68m,
até o vértice P193,  de coordenadas N 7.753.556,66  m e E 661.777,01m.; deste,  segue com
azimute de 287°38'04" e distância de 1,85m, até o vértice P194, de coordenadas N 7.753.557,22 m
e E 661.775,24m.; deste, segue com azimute de 198°38'01" e distância de 8,99m, até o vértice
P195,  de  coordenadas  N 7.753.548,70  m  e  E 661.772,37m.;  deste,  segue  com azimute  de
190°02'31" e distância de 20,48m, até o vértice P196, de coordenadas N 7.753.528,53 m e E
661.768,80m.; deste, segue com azimute de 190°02'31" e distância de 7,37m, até o vértice P197,
de coordenadas N 7.753.521,28 m e E 661.767,52m.; deste, segue com azimute de 187°12'08" e
distância de 19,36m, até o vértice P198, de coordenadas N 7.753.502,07 m e E 661.765,09m.;
deste, segue com azimute de 180°55'12" e distância de 12,60m, até o vértice P199, de coordenadas
N 7.753.489,48 m e E 661.764,89m.; deste, segue com azimute de 184°03'58" e distância de
6,08m, até o vértice P200, de coordenadas N 7.753.483,41 m e E 661.764,46m.; deste, segue com
azimute de 188°07'41" e distância de 8,70m, até o vértice P201, de coordenadas N 7.753.474,80 m
e E 661.763,23m.; deste, segue com azimute de 194°53'33" e distância de 6,11m, até o vértice
P202,  de  coordenadas  N 7.753.468,90  m  e  E 661.761,66m.;  deste,  segue  com azimute  de
202°43'22" e distância de 8,25m, até o vértice P203,  de coordenadas N 7.753.461,29  m e E
661.758,47m.; deste, segue com azimute de 195°24'55" e distância de 16,67m, até o vértice P204,
de coordenadas N 7.753.445,22 m e E 661.754,04m.; deste, segue com azimute de 175°46'58" e
distância de 2,75m, até o vértice P205, de coordenadas N 7.753.442,49 m e E 661.754,24m.;
deste, segue com azimute de 130°47'55" e distância de 8,74m, até o vértice P206, de coordenadas N
7.753.436,78 m e E 661.760,85m.; deste, segue com azimute de 163°31'07" e distância de 4,01m,
até o vértice P207,  de coordenadas N 7.753.432,93  m e E 661.761,99m.; deste,  segue com
azimute de 195°02'56" e distância de 3,86m, até o vértice P208, de coordenadas N 7.753.429,21 m
e E 661.760,99m.; deste, segue com azimute de 213°24'49" e distância de 1,59m, até o vértice
P209,  de  coordenadas  N 7.753.427,88  m  e  E 661.760,11m.;  deste,  segue  com azimute  de
196°18'41" e distância de 9,51m, até o vértice P210,  de coordenadas N 7.753.418,75  m e E
661.757,44m.; deste, segue com azimute de 233°13'23" e distância de 3,20m, até o vértice P211,
de coordenadas N 7.753.416,83 m e E 661.754,87m.; deste, segue com azimute de 175°20'24" e
distância de 0,46m, até o vértice P212, de coordenadas N 7.753.416,37 m e E 661.754,91m.;
deste, segue com azimute de 181°33'37" e distância de 8,00m, até o vértice P213, de coordenadas N
7.753.408,37 m e E 661.754,69m.; deste, segue com azimute de 155°15'03" e distância de 1,89m,
até o vértice P214,  de coordenadas N 7.753.406,66  m e E 661.755,48m.; deste,  segue com
azimute de 196°20'34" e distância de 3,02m, até o vértice P215, de coordenadas N 7.753.403,76 m
e E 661.754,63m.; deste, segue com azimute de 198°23'14" e distância de 2,14m, até o vértice
P216,  de  coordenadas  N 7.753.401,74  m  e  E 661.753,96m.;  deste,  segue  com azimute  de
190°29'23" e distância de 3,32m, até o vértice P217,  de coordenadas N 7.753.398,47  m e E
661.753,36m.; deste, segue com azimute de 172°59'20" e distância de 2,80m, até o vértice P218,
de coordenadas N 7.753.395,69 m e E 661.753,70m.; deste, segue com azimute de 180°03'06" e
distância de 1,07m, até o vértice P219, de coordenadas N 7.753.394,62 m e E 661.753,70m.;
deste, segue com azimute de 190°27'44" e distância de 1,72m, até o vértice P220, de coordenadas N
7.753.392,93 m e E 661.753,39m.; deste, segue com azimute de 204°00'46" e distância de 1,05m,
até o vértice P221,  de coordenadas N 7.753.391,97  m e E 661.752,96m.; deste,  segue com
azimute de 191°07'15" e distância de 3,43m, até o vértice P222, de coordenadas N 7.753.388,61 m
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e E 661.752,30m.; deste, segue com azimute de 188°09'38" e distância de 2,24m, até o vértice
P223,  de  coordenadas  N 7.753.386,39  m  e  E 661.751,98m.;  deste,  segue  com azimute  de
190°44'14" e distância de 2,47m, até o vértice P224,  de coordenadas N 7.753.383,96  m e E
661.751,52m.; deste, segue com azimute de 196°22'07" e distância de 2,72m, até o vértice P225,
de coordenadas N 7.753.381,35 m e E 661.750,75m.; deste, segue com azimute de 215°08'14" e
distância de 3,89m, até o vértice P226, de coordenadas N 7.753.378,17 m e E 661.748,51m.;
deste, segue com azimute de 204°09'26" e distância de 6,36m, até o vértice P227, de coordenadas N
7.753.372,37  m e  E 661.745,91m.;  deste,  segue com azimute  de  231°03'51"  e  distância  de
11,22m, até o vértice P228, de coordenadas N 7.753.365,32 m e E 661.737,19m.; deste, segue
com  azimute  de  218°24'56"  e  distância  de  9,34m,  até  o  vértice  P229,  de  coordenadas  N
7.753.358,00 m e E 661.731,38m.; deste, segue com azimute de 207°11'39" e distância de 5,96m,
até o vértice P230,  de coordenadas N 7.753.352,70  m e E 661.728,66m.; deste,  segue com
azimute de 214°11'02" e distância de 3,89m, até o vértice P231, de coordenadas N 7.753.349,48 m
e E 661.726,47m.; deste, segue com azimute de 203°27'24" e distância de 5,40m, até o vértice
P232,  de  coordenadas  N 7.753.344,52  m  e  E 661.724,32m.;  deste,  segue  com azimute  de
218°01'21" e distância de 1,09m, até o vértice P233,  de coordenadas N 7.753.343,66  m e E
661.723,65m.; deste, segue com azimute de 135°33'16" e distância de 4,67m, até o vértice P234,
de coordenadas N 7.753.340,33 m e E 661.726,92m.; deste, segue com azimute de 209°09'08" e
distância de 7,45m, até o vértice P235, de coordenadas N 7.753.333,82 m e E 661.723,29m.;
deste, segue com azimute de 288°14'36" e distância de 4,87m, até o vértice P236, de coordenadas N
7.753.335,34 m e E 661.718,67m.; deste, segue com azimute de 198°14'36" e distância de 3,30m,
até o vértice P237,  de coordenadas N 7.753.332,21  m e E 661.717,63m.; deste,  segue com
azimute de 194°05'05" e distância de 8,18m, até o vértice P238, de coordenadas N 7.753.324,27 m
e E 661.715,64m.; deste, segue com azimute de 192°02'29" e distância de 10,77m, até o vértice
P239,  de  coordenadas  N 7.753.313,73  m  e  E 661.713,39m.;  deste,  segue  com azimute  de
187°55'04" e distância de 5,27m, até o vértice P240,  de coordenadas N 7.753.308,52  m e E
661.712,67m.; deste, segue com azimute de 152°33'39" e distância de 5,34m, até o vértice P241,
de coordenadas N 7.753.303,78 m e E 661.715,13m.; deste, segue com azimute de 159°51'13" e
distância de 1,44m, até o vértice P242, de coordenadas N 7.753.302,43 m e E 661.715,62m.;
deste, segue com azimute de 139°43'32" e distância de 1,86m, até o vértice P243, de coordenadas N
7.753.301,01 m e E 661.716,83m.; deste, segue com azimute de 143°41'05" e distância de 2,36m,
até o vértice P244,  de coordenadas N 7.753.299,11  m e E 661.718,22m.; deste,  segue com
azimute de 165°52'49" e distância de 2,35m, até o vértice P245, de coordenadas N 7.753.296,83 m
e E 661.718,80m.; deste, segue com azimute de 179°53'04" e distância de 2,84m, até o vértice
P246,  de  coordenadas  N 7.753.294,00  m  e  E 661.718,80m.;  deste,  segue  com azimute  de
176°27'58" e distância de 3,61m, até o vértice P247,  de coordenadas N 7.753.290,39  m e E
661.719,02m.; deste, segue com azimute de 175°37'23" e distância de 17,37m, até o vértice P248,
de coordenadas N 7.753.273,07 m e E 661.720,35m.; deste, segue com azimute de 162°38'23" e
distância de 49,97m, até o vértice P249, de coordenadas N 7.753.225,37 m e E 661.735,26m.;
deste, segue com azimute de 176°14'40" e distância de 34,81m, até o vértice P250, de coordenadas
N 7.753.190,64 m e E 661.737,54m.; deste, segue com azimute de 158°41'28" e distância de
5,86m, até o vértice P251, de coordenadas N 7.753.185,18 m e E 661.739,67m.; deste, segue com
azimute de 146°19'53" e distância de 16,05m, até o vértice P252, de coordenadas N 7.753.171,83
m e E 661.748,57m.; deste, segue com azimute de 165°18'53" e distância de 23,45m, até o vértice
P253,  de  coordenadas  N 7.753.149,14  m  e  E 661.754,51m.;  deste,  segue  com azimute  de
166°26'11" e distância de 42,65m, até o vértice P254, de coordenadas N 7.753.107,68 m e E
661.764,51m.; deste, segue com azimute de 127°00'35" e distância de 26,44m, até o vértice P255,
de coordenadas N 7.753.091,76 m e E 661.785,63m.; deste, segue com azimute de 96°00'16" e
distância de 42,47m, até o vértice P256, de coordenadas N 7.753.087,32 m e E 661.827,86m.;
deste, segue com azimute de 53°19'21" e distância de 39,75m, até o vértice P257, de coordenadas N
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7.753.111,06 m e E 661.859,74m.; deste, segue com azimute de 86°28'56" e distância de 14,98m,
até o vértice P258,  de coordenadas N 7.753.111,98  m e E 661.874,70m.; deste,  segue com
azimute de 98°45'05" e distância de 31,48m, até o vértice P259, de coordenadas N 7.753.107,19 m
e E 661.905,81m.; deste, segue com azimute de 146°59'20" e distância de 30,32m, até o vértice
P260,  de  coordenadas  N 7.753.081,77  m  e  E 661.922,33m.;  deste,  segue  com azimute  de
121°03'02" e distância de 44,14m, até o vértice P261, de coordenadas N 7.753.059,00 m e E
661.960,15m.; deste, segue com azimute de 114°38'09" e distância de 84,37m, até o vértice P262,
de coordenadas N 7.753.023,83 m e E 662.036,84m.; deste, segue com azimute de 180°52'07" e
distância de 48,87m, até o vértice P263, de coordenadas N 7.752.974,97 m e E 662.036,09m.;
deste, segue com azimute de 262°57'11" e distância de 36,21m, até o vértice P264, de coordenadas
N 7.752.970,52 m e E 662.000,16m.; deste, segue com azimute de 204°42'17" e distância de
21,76m, até o vértice P265, de coordenadas N 7.752.950,76 m e E 661.991,07m.; deste, segue
com  azimute  de  222°06'36"  e  distância  de  17,87m,  até  o  vértice  P266,  de  coordenadas  N
7.752.937,50  m e  E 661.979,08m.;  deste,  segue com azimute  de  260°57'37"  e  distância  de
21,10m, até o vértice P267, de coordenadas N 7.752.934,19 m e E 661.958,25m.; deste, segue
com  azimute  de  305°04'44"  e  distância  de  14,42m,  até  o  vértice  P268,  de  coordenadas  N
7.752.942,47  m e  E 661.946,45m.;  deste,  segue com azimute  de  224°01'08"  e  distância  de
47,99m, até o vértice P269, de coordenadas N 7.752.907,96 m e E 661.913,10m.; deste, segue
com  azimute  de  126°26'55"  e  distância  de  10,59m,  até  o  vértice  P270,  de  coordenadas  N
7.752.901,67 m e E 661.921,62m.; deste, segue com azimute de 61°22'36" e distância de 54,87m,
até o vértice P271,  de coordenadas N 7.752.927,95  m e E 661.969,78m.; deste,  segue com
azimute de 96°37'39" e distância de 16,04m, até o vértice P272, de coordenadas N 7.752.926,10 m
e E 661.985,71m.; deste, segue com azimute de 136°05'41" e distância de 53,30m, até o vértice
P273,  de  coordenadas  N 7.752.887,70  m  e  E 662.022,67m.;  deste,  segue  com azimute  de
156°49'09" e distância de 54,51m, até o vértice P274, de coordenadas N 7.752.837,59 m e E
662.044,13m.; deste, segue com azimute de 153°46'10" e distância de 17,93m, até o vértice P275,
de coordenadas N 7.752.821,50 m e E 662.052,06m.; deste, segue com azimute de 143°22'32" e
distância de 16,05m, até o vértice P276, de coordenadas N 7.752.808,62 m e E 662.061,64m.;
deste, segue com azimute de 132°21'20" e distância de 29,10m, até o vértice P277, de coordenadas
N 7.752.789,01 m e E 662.083,14m.; deste, segue com azimute de 142°57'42" e distância de
16,12m, até o vértice P278, de coordenadas N 7.752.776,14 m e E 662.092,85m.; deste, segue
com  azimute  de  180°54'04"  e  distância  de  13,04m,  até  o  vértice  P279,  de  coordenadas  N
7.752.763,11  m e  E 662.092,65m.;  deste,  segue com azimute  de  208°39'16"  e  distância  de
14,22m, até o vértice P280, de coordenadas N 7.752.750,63 m e E 662.085,83m.; deste, segue
com  azimute  de  223°32'21"  e  distância  de  42,35m,  até  o  vértice  P281,  de  coordenadas  N
7.752.719,93  m e  E 662.056,66m.;  deste,  segue com azimute  de  191°56'09"  e  distância  de
33,91m, até o vértice P282, de coordenadas N 7.752.686,75 m e E 662.049,64m.; deste, segue
com  azimute  de  167°54'00"  e  distância  de  16,83m,  até  o  vértice  P283,  de  coordenadas  N
7.752.670,30  m e  E 662.053,17m.;  deste,  segue com azimute  de  127°40'26"  e  distância  de
15,68m, até o vértice P284, de coordenadas N 7.752.660,72 m e E 662.065,58m.; deste, segue
com  azimute  de  120°56'57"  e  distância  de  16,39m,  até  o  vértice  P285,  de  coordenadas  N
7.752.652,29 m e E 662.079,64m.; deste, segue com azimute de 224°48'21" e distância de 1,98m,
até o vértice P286,  de coordenadas N 7.752.650,88  m e E 662.078,24m.; deste,  segue com
azimute de 212°13'03" e distância de 11,76m, até o vértice P287, de coordenadas N 7.752.640,94
m e E 662.071,97m.; deste, segue com azimute de 305°50'43" e distância de 11,75m, até o vértice
P288,  de  coordenadas  N 7.752.647,82  m  e  E 662.062,45m.;  deste,  segue  com azimute  de
305°37'36" e distância de 9,20m, até o vértice P289,  de coordenadas N 7.752.653,17  m e E
662.054,97m.; deste, segue com azimute de 292°56'54" e distância de 8,25m, até o vértice P290,
de coordenadas N 7.752.656,39 m e E 662.047,37m.; deste, segue com azimute de 316°25'11" e
distância de 8,81m, até o vértice P291, de coordenadas N 7.752.662,77 m e E 662.041,30m.;
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deste, segue com azimute de 313°12'26" e distância de 7,68m, até o vértice P292, de coordenadas N
7.752.668,03 m e E 662.035,71m.; deste, segue com azimute de 5°10'29" e distância de 9,02m,
até o vértice P293,  de coordenadas N 7.752.677,01  m e E 662.036,52m.; deste,  segue com
azimute de 359°00'31" e distância de 12,56m, até o vértice P294, de coordenadas N 7.752.689,56
m e E 662.036,30m.; deste, segue com azimute de 333°26'04" e distância de 2,94m, até o vértice
P295,  de  coordenadas  N 7.752.692,19  m  e  E 662.034,99m.;  deste,  segue  com azimute  de
339°33'45" e distância de 4,09m, até o vértice P296,  de coordenadas N 7.752.696,03  m e E
662.033,56m.; deste, segue com azimute de 9°38'43" e distância de 10,46m, até o vértice P297, de
coordenadas N 7.752.706,33  m e E 662.035,31m.; deste, segue com azimute de 22°00'52" e
distância de 8,13m, até o vértice P298, de coordenadas N 7.752.713,87 m e E 662.038,36m.;
deste, segue com azimute de 31°28'30" e distância de 12,13m, até o vértice P299, de coordenadas N
7.752.724,22 m e E 662.044,69m.; deste, segue com azimute de 20°09'26" e distância de 3,37m,
até o vértice P300,  de coordenadas N 7.752.727,38  m e E 662.045,85m.; deste,  segue com
azimute de 38°59'39" e distância de 3,56m, até o vértice P301, de coordenadas N 7.752.730,15 m
e E 662.048,10m.; deste, segue com azimute de 25°59'25" e distância de 4,36m, até o vértice P302,
de coordenadas N 7.752.734,07 m e E 662.050,01m.; deste, segue com azimute de 25°59'25" e
distância de 5,00m, até o vértice P303, de coordenadas N 7.752.738,57 m e E 662.052,20m.;
deste, segue com azimute de 49°10'03" e distância de 8,92m, até o vértice P304, de coordenadas N
7.752.744,40 m e E 662.058,95m.; deste, segue com azimute de 34°19'20" e distância de 8,14m,
até o vértice P305,  de coordenadas N 7.752.751,12  m e E 662.063,53m.; deste,  segue com
azimute de 12°16'51" e distância de 0,93m, até o vértice P306, de coordenadas N 7.752.752,03 m
e E 662.063,73m.; deste, segue com azimute de 13°25'42" e distância de 9,00m, até o vértice P307,
de coordenadas N 7.752.760,78 m e E 662.065,82m.; deste, segue com azimute de 3°39'17" e
distância de 10,73m, até o vértice P308, de coordenadas N 7.752.771,48 m e E 662.066,51m.;
deste, segue com azimute de 352°46'28" e distância de 11,78m, até o vértice P309, de coordenadas
N 7.752.783,17 m e E 662.065,02m.; deste, segue com azimute de 320°23'39" e distância de
12,65m, até o vértice P310, de coordenadas N 7.752.792,92 m e E 662.056,96m.; deste, segue
com  azimute  de  321°34'17"  e  distância  de  23,76m,  até  o  vértice  P311,  de  coordenadas  N
7.752.811,54  m e  E 662.042,19m.;  deste,  segue com azimute  de  334°57'57"  e  distância  de
17,77m, até o vértice P312, de coordenadas N 7.752.827,64 m e E 662.034,67m.; deste, segue
com  azimute  de  334°57'57"  e  distância  de  0,64m,  até  o  vértice  P313,  de  coordenadas  N
7.752.828,22 m e E 662.034,40m.; deste, segue com azimute de 334°57'57" e distância de 1,64m,
até o vértice P314,  de coordenadas N 7.752.829,70  m e E 662.033,70m.; deste,  segue com
azimute de 330°20'56" e distância de 18,65m, até o vértice P315, de coordenadas N 7.752.845,91
m e E 662.024,48m.; deste, segue com azimute de 323°59'30" e distância de 15,33m, até o vértice
P316,  de  coordenadas  N 7.752.858,32  m  e  E 662.015,46m.;  deste,  segue  com azimute  de
312°35'30" e distância de 9,34m, até o vértice P317,  de coordenadas N 7.752.864,64  m e E
662.008,59m.; deste, segue com azimute de 294°20'17" e distância de 10,17m, até o vértice P318,
de coordenadas N 7.752.868,83 m e E 661.999,32m.; deste, segue com azimute de 280°22'05" e
distância de 7,62m, até o vértice P319, de coordenadas N 7.752.870,20 m e E 661.991,82m.;
deste, segue com azimute de 264°55'04" e distância de 11,79m, até o vértice P320, de coordenadas
N 7.752.869,16 m e E 661.980,08m.; deste, segue com azimute de 243°45'33" e distância de
8,98m, até o vértice P321, de coordenadas N 7.752.865,18 m e E 661.972,03m.; deste, segue com
azimute de 223°22'22" e distância de 16,42m, até o vértice P322, de coordenadas N 7.752.853,25
m e E 661.960,75m.; deste, segue com azimute de 225°52'45" e distância de 18,97m, até o vértice
P323,  de  coordenadas  N 7.752.840,04  m  e  E 661.947,13m.;  deste,  segue  com azimute  de
238°47'52" e distância de 14,40m, até o vértice P324, de coordenadas N 7.752.832,58 m e E
661.934,81m.; deste, segue com azimute de 249°53'03" e distância de 10,66m, até o vértice P325,
de coordenadas N 7.752.828,91 m e E 661.924,80m.; deste, segue com azimute de 260°46'03" e
distância de 14,29m, até o vértice P326, de coordenadas N 7.752.826,62 m e E 661.910,70m.;
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deste, segue com azimute de 271°25'19" e distância de 11,07m, até o vértice P327, de coordenadas
N 7.752.826,90 m e E 661.899,63m.; deste, segue com azimute de 290°50'56" e distância de
19,86m, até o vértice P328, de coordenadas N 7.752.833,97 m e E 661.881,07m.; deste, segue
com  azimute  de  273°38'58"  e  distância  de  7,09m,  até  o  vértice  P329,  de  coordenadas  N
7.752.834,42 m e E 661.873,99m.; deste, segue com azimute de 316°31'02" e distância de 6,44m,
até o vértice P330,  de coordenadas N 7.752.839,09  m e E 661.869,56m.; deste,  segue com
azimute de 295°25'15" e distância de 4,18m, até o vértice P331, de coordenadas N 7.752.840,89 m
e E 661.865,78m.; deste, segue com azimute de 335°59'19" e distância de 6,36m, até o vértice
P332,  de  coordenadas  N 7.752.846,70  m  e  E 661.863,20m.;  deste,  segue  com azimute  de
306°50'04" e distância de 11,39m, até o vértice P333, de coordenadas N 7.752.853,53 m e E
661.854,08m.; deste, segue com azimute de 324°51'10" e distância de 8,25m, até o vértice P334,
de coordenadas N 7.752.860,27 m e E 661.849,33m.; deste, segue com azimute de 330°27'25" e
distância de 17,59m, até o vértice P335, de coordenadas N 7.752.875,58 m e E 661.840,65m.;
deste, segue com azimute de 16°46'13" e distância de 4,36m, até o vértice P336, de coordenadas N
7.752.879,75  m e  E 661.841,91m.;  deste,  segue com azimute  de  358°01'23"  e  distância  de
18,29m, até o vértice P337, de coordenadas N 7.752.898,03 m e E 661.841,28m.; deste, segue
com  azimute  de  19°38'12"  e  distância  de  17,80m,  até  o  vértice  P338,  de  coordenadas  N
7.752.914,79 m e E 661.847,26m.; deste, segue com azimute de 41°42'45" e distância de 15,57m,
até o vértice P339,  de coordenadas N 7.752.926,42  m e E 661.857,62m.; deste,  segue com
azimute de 62°30'53" e distância de 15,36m, até o vértice P340, de coordenadas N 7.752.933,51 m
e E 661.871,25m.; deste, segue com azimute de 14°36'12" e distância de 7,23m, até o vértice P341,
de coordenadas N 7.752.940,50 m e E 661.873,07m.; deste, segue com azimute de 90°00'00" e
distância de 5,30m, até o vértice P342, de coordenadas N 7.752.940,50 m e E 661.878,38m.;
deste, segue com azimute de 130°02'09" e distância de 1,63m, até o vértice P343, de coordenadas N
7.752.939,46 m e E 661.879,63m.; deste, segue com azimute de 40°02'09" e distância de 1,82m,
até o vértice P344,  de coordenadas N 7.752.940,85  m e E 661.880,80m.; deste,  segue com
azimute de 50°00'41" e distância de 7,14m, até o vértice P345, de coordenadas N 7.752.945,44 m
e E 661.886,27m.; deste, segue com azimute de 58°47'43" e distância de 15,94m, até o vértice
P346,  de  coordenadas  N 7.752.953,70  m  e  E 661.899,90m.;  deste,  segue  com azimute  de
69°12'16" e  distância de 8,78m, até o  vértice P347,  de coordenadas N 7.752.956,82  m e E
661.908,11m.; deste, segue com azimute de 45°52'54" e distância de 9,75m, até o vértice P348, de
coordenadas N 7.752.963,61 m e E 661.915,12m.; deste, segue com azimute de 105°06'39" e
distância de 2,95m, até o vértice P349, de coordenadas N 7.752.962,84 m e E 661.917,97m.;
deste, segue com azimute de 90°06'56" e distância de 9,85m, até o vértice P350, de coordenadas N
7.752.962,82 m e E 661.927,82m.; deste, segue com azimute de 56°14'41" e distância de 7,42m,
até o vértice P351,  de coordenadas N 7.752.966,94  m e E 661.933,99m.; deste,  segue com
azimute de 49°22'42" e distância de 0,89m, até o vértice P352, de coordenadas N 7.752.967,52 m
e E 661.934,67m.; deste, segue com azimute de 28°29'03" e distância de 38,50m, até o vértice
P353,  de  coordenadas  N 7.753.001,36  m  e  E 661.953,03m.;  deste,  segue  com azimute  de
21°48'58" e distância de 22,92m, até o vértice P354,  de coordenadas N 7.753.022,64  m e E
661.961,54m.; deste, segue com azimute de 294°04'44" e distância de 46,89m, até o vértice P355,
de coordenadas N 7.753.041,77 m e E 661.918,74m.; deste, segue com azimute de 355°40'22" e
distância de 12,49m, até o vértice P356, de coordenadas N 7.753.054,23 m e E 661.917,79m.;
deste, segue com azimute de 289°43'08" e distância de 39,83m, até o vértice P357, de coordenadas
N 7.753.067,67 m e E 661.880,30m.; deste, segue com azimute de 282°31'49" e distância de
6,54m, até o vértice P358, de coordenadas N 7.753.069,09 m e E 661.873,91m.; deste, segue com
azimute de 274°54'32" e distância de 3,28m, até o vértice P359, de coordenadas N 7.753.069,37 m
e E 661.870,65m.; deste, segue com azimute de 269°48'55" e distância de 3,28m, até o vértice
P360,  de  coordenadas  N 7.753.069,36  m  e  E 661.867,37m.;  deste,  segue  com azimute  de
262°53'50" e distância de 5,66m, até o vértice P361,  de coordenadas N 7.753.068,66  m e E
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661.861,75m.; deste, segue com azimute de 259°05'00" e distância de 21,50m, até o vértice P362,
de coordenadas N 7.753.064,59 m e E 661.840,64m.; deste, segue com azimute de 261°35'54" e
distância de 6,34m, até o vértice P363, de coordenadas N 7.753.063,66 m e E 661.834,36m.;
deste, segue com azimute de 266°30'43" e distância de 6,80m, até o vértice P364, de coordenadas N
7.753.063,25 m e E 661.827,57m.; deste, segue com azimute de 271°35'38" e distância de 4,51m,
até o vértice P365,  de coordenadas N 7.753.063,37  m e E 661.823,06m.; deste,  segue com
azimute de 276°21'21" e distância de 6,73m, até o vértice P366, de coordenadas N 7.753.064,12 m
e E 661.816,37m.; deste, segue com azimute de 281°02'25" e distância de 3,56m, até o vértice
P367,  de  coordenadas  N 7.753.064,80  m  e  E 661.812,88m.;  deste,  segue  com azimute  de
194°00'23" e distância de 14,89m, até o vértice P368, de coordenadas N 7.753.050,35 m e E
661.809,27m.; deste, segue com azimute de 335°37'46" e distância de 7,46m, até o vértice P369,
de coordenadas N 7.753.057,14 m e E 661.806,19m.; deste, segue com azimute de 316°40'57" e
distância de 7,48m, até o vértice P370, de coordenadas N 7.753.062,58 m e E 661.801,06m.;
deste, segue com azimute de 343°52'29" e distância de 3,46m, até o vértice P371, de coordenadas N
7.753.065,91 m e E 661.800,10m.; deste, segue com azimute de 324°54'13" e distância de 1,74m,
até o vértice P372,  de coordenadas N 7.753.067,33  m e E 661.799,10m.; deste,  segue com
azimute de 290°01'23" e distância de 2,78m, até o vértice P373, de coordenadas N 7.753.068,28 m
e E 661.796,49m.; deste, segue com azimute de 302°43'50" e distância de 2,91m, até o vértice
P374,  de  coordenadas  N 7.753.069,86  m  e  E 661.794,04m.;  deste,  segue  com azimute  de
275°50'51" e distância de 9,59m, até o vértice P375,  de coordenadas N 7.753.070,83  m e E
661.784,50m.; deste, segue com azimute de 272°25'49" e distância de 5,45m, até o vértice P376,
de coordenadas N 7.753.071,07 m e E 661.779,06m.; deste, segue com azimute de 237°58'10" e
distância de 2,52m, até o vértice P377, de coordenadas N 7.753.069,73 m e E 661.776,93m.;
deste, segue com azimute de 261°50'46" e distância de 3,17m, até o vértice P378, de coordenadas N
7.753.069,28 m e E 661.773,79m.; deste, segue com azimute de 280°10'39" e distância de 2,40m,
até o vértice P379,  de coordenadas N 7.753.069,70  m e E 661.771,43m.; deste,  segue com
azimute de 282°22'20" e distância de 6,43m, até o vértice P380, de coordenadas N 7.753.071,08 m
e E 661.765,15m.; deste, segue com azimute de 337°49'06" e distância de 4,84m, até o vértice
P381,  de  coordenadas  N 7.753.075,56  m  e  E 661.763,32m.;  deste,  segue  com azimute  de
348°33'21" e distância de 3,31m, até o vértice P382,  de coordenadas N 7.753.078,81  m e E
661.762,67m.; deste, segue com azimute de 309°58'41" e distância de 3,09m, até o vértice P383,
de coordenadas N 7.753.080,80 m e E 661.760,30m.; deste, segue com azimute de 317°32'10" e
distância de 6,30m, até o vértice P384, de coordenadas N 7.753.085,44 m e E 661.756,05m.;
deste, segue com azimute de 318°39'11" e distância de 13,58m, até o vértice P385, de coordenadas
N 7.753.095,64 m e E 661.747,08m.; deste, segue com azimute de 319°33'06" e distância de
27,85m, até o vértice P386, de coordenadas N 7.753.116,84 m e E 661.729,01m.; deste, segue
com  azimute  de  357°11'25"  e  distância  de  40,22m,  até  o  vértice  P387,  de  coordenadas  N
7.753.157,01  m e  E 661.727,03m.;  deste,  segue com azimute  de  336°14'05"  e  distância  de
26,07m, até o vértice P388, de coordenadas N 7.753.180,87 m e E 661.716,53m.; deste, segue
com  azimute  de  359°35'36"  e  distância  de  44,86m,  até  o  vértice  P389,  de  coordenadas  N
7.753.225,72  m e  E 661.716,21m.;  deste,  segue com azimute  de  341°56'42"  e  distância  de
81,16m, até o vértice P390, de coordenadas N 7.753.302,89 m e E 661.691,06m.; deste, segue
com  azimute  de  356°55'52"  e  distância  de  17,84m,  até  o  vértice  P391,  de  coordenadas  N
7.753.320,70 m e E 661.690,10m.; deste, segue com azimute de 30°40'33" e distância de 91,73m,
até o vértice P392,  de coordenadas N 7.753.399,60  m e E 661.736,90m.; deste,  segue com
azimute de 359°29'04" e distância de 32,33m, até o vértice P393, de coordenadas N 7.753.431,93
m e E 661.736,61m.; deste, segue com azimute de 10°31'13" e distância de 62,77m, até o vértice
P394,  de  coordenadas  N 7.753.493,64  m  e  E 661.748,07m.;  deste,  segue  com azimute  de
9°16'21" e  distância de 79,97m, até o  vértice P395,  de coordenadas N 7.753.572,57  m e E
661.760,96m.; deste, segue com azimute de 39°12'52" e distância de 42,39m, até o vértice P396,
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de coordenadas N 7.753.605,42 m e E 661.787,76m.; deste, segue com azimute de 23°59'54" e
distância de 74,70m, até o vértice P397, de coordenadas N 7.753.673,66 m e E 661.818,14m.;
deste, segue com azimute de 3°06'45" e distância de 40,87m, até o vértice P398, de coordenadas N
7.753.714,47 m e E 661.820,36m.; deste, segue com azimute de 16°48'00" e distância de 73,68m,
até o vértice P399,  de coordenadas N 7.753.785,01  m e E 661.841,66m.; deste,  segue com
azimute de 339°24'05" e distância de 78,18m, até o vértice P400, de coordenadas N 7.753.858,19
m e E 661.814,15m.; deste, segue com azimute de 1°14'47" e distância de 36,93m, até o vértice
P401,  de  coordenadas  N 7.753.895,12  m  e  E 661.814,96m.;  deste,  segue  com azimute  de
31°37'04" e distância de 32,82m, até o vértice P402,  de coordenadas N 7.753.923,07  m e E
661.832,16m.; deste, segue com azimute de 24°12'54" e distância de 43,17m, até o vértice P403,
de coordenadas N 7.753.962,44 m e E 661.849,87m.; deste, segue com azimute de 351°07'44" e
distância de 17,58m, até o vértice P404, de coordenadas N 7.753.979,81 m e E 661.847,16m.;
deste, segue com azimute de 328°03'16" e distância de 24,42m, até o vértice P405, de coordenadas
N 7.754.000,53 m e E 661.834,24m.; deste, segue com azimute de 337°52'57" e distância de
7,32m, até o vértice P406, de coordenadas N 7.754.007,31 m e E 661.831,48m.; deste, segue com
azimute de 309°20'27" e distância de 14,89m, até o vértice P407, de coordenadas N 7.754.016,75
m e E 661.819,97m.; deste, segue com azimute de 329°43'50" e distância de 46,28m, até o vértice
P408,  de  coordenadas  N 7.754.056,72  m  e  E 661.796,64m.;  deste,  segue  com azimute  de
345°10'18" e distância de 22,24m, até o vértice P409, de coordenadas N 7.754.078,22 m e E
661.790,94m.; deste, segue com azimute de 349°54'38" e distância de 11,23m, até o vértice P410,
de coordenadas N 7.754.089,28 m e E 661.788,98m.; deste, segue com azimute de 356°09'20" e
distância de 9,13m, até o vértice P411, de coordenadas N 7.754.098,39 m e E 661.788,36m.;
deste, segue com azimute de 290°45'55" e distância de 58,76m, até o vértice P412, de coordenadas
N 7.754.119,22 m e E 661.733,42m.; deste, segue com azimute de 319°05'05" e distância de
59,46m, até o vértice P413, de coordenadas N 7.754.164,15 m e E 661.694,48m.; deste, segue
com azimute  de  341°07'55"  e  distância  de  117,20m,  até  o  vértice  P414,  de  coordenadas  N
7.754.275,05 m e E 661.656,58m.; deste, segue com azimute de 6°04'33" e distância de 41,66m,
até o vértice P415,  de coordenadas N 7.754.316,48  m e E 661.660,99m.; deste,  segue com
azimute de 14°47'35" e distância de 21,51m, até o vértice P416, de coordenadas N 7.754.337,27 m
e E 661.666,48m.; deste, segue com azimute de 21°19'51" e distância de 22,16m, até o vértice
P417,  de  coordenadas  N 7.754.357,91  m  e  E 661.674,54m.;  deste,  segue  com azimute  de
25°16'45" e distância de 69,40m, até o vértice P418,  de coordenadas N 7.754.420,67  m e E
661.704,18m.; deste, segue com azimute de 7°08'00" e distância de 40,67m, até o vértice P419, de
coordenadas N 7.754.461,03 m e E 661.709,23m.; deste, segue com azimute de 351°06'27" e
distância de 70,20m, até o vértice P420, de coordenadas N 7.754.530,38 m e E 661.698,38m.;
deste, segue com azimute de 4°00'10" e distância de 51,20m, até o vértice P421, de coordenadas N
7.754.581,45  m  e  E 661.701,96m.;  deste,  segue  com azimute  de  12°43'49"  e  distância  de
116,81m, até o vértice P422, de coordenadas N 7.754.695,39 m e E 661.727,70m.; deste, segue
com  azimute  de  332°40'18"  e  distância  de  32,32m,  até  o  vértice  P423,  de  coordenadas  N
7.754.724,11 m e E 661.712,86m.; deste, segue com azimute de 14°05'18" e distância de 78,48m,
até o vértice P424,  de coordenadas N 7.754.800,23  m e E 661.731,96m.; deste,  segue com
azimute de 311°33'21" e distância de 22,90m, até o vértice P425, de coordenadas N 7.754.815,42
m e E 661.714,82m.; deste, segue com azimute de 257°02'32" e distância de 26,57m, até o vértice
P426,  de  coordenadas  N 7.754.809,46  m  e  E 661.688,93m.;  deste,  segue  com azimute  de
259°14'38" e distância de 58,23m, até o vértice P427, de coordenadas N 7.754.798,60 m e E
661.631,73m.; deste, segue com azimute de 282°11'12" e distância de 71,56m, até o vértice P428,
de coordenadas N 7.754.813,70 m e E 661.561,78m.; deste, segue com azimute de 291°34'01" e
distância de 49,37m, até o vértice P429, de coordenadas N 7.754.831,85 m e E 661.515,86m.;
deste, segue com azimute de 312°08'43" e distância de 27,11m, até o vértice P430, de coordenadas
N 7.754.850,04 m e E 661.495,76m.; deste, segue com azimute de 317°46'07" e distância de
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51,65m, até o vértice P431, de coordenadas N 7.754.888,28 m e E 661.461,05m.; deste, segue
com  azimute  de  329°44'38"  e  distância  de  49,39m,  até  o  vértice  P432,  de  coordenadas  N
7.754.930,95  m e  E 661.436,16m.;  deste,  segue com azimute  de  343°24'53"  e  distância  de
47,50m, até o vértice P433, de coordenadas N 7.754.976,47 m e E 661.422,60m.; deste, segue
com azimute  de  347°38'57"  e  distância  de  113,30m,  até  o  vértice  P434,  de  coordenadas  N
7.755.087,15  m e  E 661.398,37m.;  deste,  segue com azimute  de  344°34'15"  e  distância  de
108,33m, até o vértice P435, de coordenadas N 7.755.191,58 m e E 661.369,55m.; deste, segue
com  azimute  de  20°41'53"  e  distância  de  45,69m,  até  o  vértice  P436,  de  coordenadas  N
7.755.234,32 m e E 661.385,69m.; deste, segue com azimute de 83°06'04" e distância de 43,60m,
até o vértice P437,  de coordenadas N 7.755.239,56  m e E 661.428,98m.; deste,  segue com
azimute de 78°18'06" e distância de 24,99m, até o vértice P438, de coordenadas N 7.755.244,62 m
e E 661.453,46m.; deste, segue com azimute de 70°59'09" e distância de 46,70m, até o vértice
P439,  de  coordenadas  N 7.755.259,84  m  e  E 661.497,61m.;  deste,  segue  com azimute  de
54°20'03" e distância de 54,41m, até o vértice P440,  de coordenadas N 7.755.291,56  m e E
661.541,81m.; deste, segue com azimute de 49°22'09" e distância de 30,46m, até o vértice P441,
de coordenadas N 7.755.311,40 m e E 661.564,93m.; deste, segue com azimute de 46°11'09" e
distância de 23,98m, até o vértice P442, de coordenadas N 7.755.328,00 m e E 661.582,23m.;
deste, segue com azimute de 36°21'11" e distância de 27,90m, até o vértice P443, de coordenadas N
7.755.350,47 m e E 661.598,77m.; deste, segue com azimute de 32°08'43" e distância de 24,79m,
até o vértice P444,  de coordenadas N 7.755.371,46  m e E 661.611,96m.; deste,  segue com
azimute de 23°07'26" e distância de 16,78m, até o vértice P445, de coordenadas N 7.755.386,89 m
e E 661.618,55m.; deste, segue com azimute de 14°40'15" e distância de 35,07m, até o vértice
P446,  de  coordenadas  N 7.755.420,81  m  e  E 661.627,43m.;  deste,  segue  com azimute  de
61°47'40" e distância de 48,44m, até o vértice P447,  de coordenadas N 7.755.443,70  m e E
661.670,11m.; deste, segue com azimute de 347°48'11" e distância de 46,03m, até o vértice P448,
de coordenadas N 7.755.488,69 m e E 661.660,39m.; deste, segue com azimute de 13°08'03" e
distância de 32,21m, até o vértice P449, de coordenadas N 7.755.520,05 m e E 661.667,71m.;
deste, segue com azimute de 37°03'25" e distância de 22,40m, até o vértice P450, de coordenadas N
7.755.537,93 m e E 661.681,21m.; deste, segue com azimute de 43°23'06" e distância de 12,07m,
até o vértice P451,  de coordenadas N 7.755.546,70  m e E 661.689,50m.; deste,  segue com
azimute de 34°56'29" e distância de 89,90m, até o vértice P452, de coordenadas N 7.755.620,40 m
e E 661.740,99m.; deste, segue com azimute de 45°31'08" e distância de 36,29m, até o vértice
P453,  de  coordenadas  N 7.755.645,82  m  e  E 661.766,88m.;  deste,  segue  com azimute  de
359°42'26" e distância de 83,92m, até o vértice P454, de coordenadas N 7.755.729,74 m e E
661.766,45m.; deste, segue com azimute de 77°47'48" e distância de 58,71m, até o vértice P455,
de coordenadas N 7.755.742,15 m e E 661.823,83m.; deste, segue com azimute de 353°30'25" e
distância de 35,34m, até o vértice P456, de coordenadas N 7.755.777,26 m e E 661.819,83m.;
deste, segue com azimute de 314°22'29" e distância de 8,84m, até o vértice P457, de coordenadas N
7.755.783,44  m e  E 661.813,51m.;  deste,  segue com azimute  de  301°36'28"  e  distância  de
19,95m, até o vértice P458, de coordenadas N 7.755.793,89 m e E 661.796,53m.; deste, segue
com  azimute  de  289°30'16"  e  distância  de  8,39m,  até  o  vértice  P459,  de  coordenadas  N
7.755.796,69  m e  E 661.788,62m.;  deste,  segue com azimute  de  277°24'05"  e  distância  de
21,90m, até o vértice P460, de coordenadas N 7.755.799,52 m e E 661.766,90m.; deste, segue
com  azimute  de  303°39'25"  e  distância  de  17,70m,  até  o  vértice  P461,  de  coordenadas  N
7.755.809,32 m e E 661.752,17m.; deste, segue com azimute de 329°54'46" e distância de 6,30m,
até o vértice P462,  de coordenadas N 7.755.814,77  m e E 661.749,02m.; deste,  segue com
azimute de 357°10'07" e distância de 18,32m, até o vértice P463, de coordenadas N 7.755.833,07
m e E 661.748,11m.; deste, segue com azimute de 24°25'29" e distância de 12,55m, até o vértice
P464,  de  coordenadas  N 7.755.844,50  m  e  E 661.753,30m.;  deste,  segue  com azimute  de
17°05'07" e  distância de 5,11m, até o  vértice P465,  de coordenadas N 7.755.849,38  m e E
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661.754,80m.; deste, segue com azimute de 9°44'44" e distância de 51,92m, até o vértice P466, de
coordenadas N 7.755.900,55  m e E 661.763,59m.;  deste,  segue com azimute de 7°39'05" e
distância de 1,46m, até o vértice P467, de coordenadas N 7.755.902,00 m e E 661.763,79m.;
deste, segue com azimute de 5°33'26" e distância de 19,09m, até o vértice P468, de coordenadas N
7.755.921,00 m e E 661.765,63m.; deste, segue com azimute de 357°09'54" e distância de 5,84m,
até o vértice P469,  de coordenadas N 7.755.926,83  m e E 661.765,35m.; deste,  segue com
azimute de 348°46'22" e distância de 13,57m, até o vértice P470, de coordenadas N 7.755.940,14
m e E 661.762,70m.; deste, segue com azimute de 342°42'50" e distância de 4,22m, até o vértice
P471,  de  coordenadas  N 7.755.944,17  m  e  E 661.761,45m.;  deste,  segue  com azimute  de
336°39'17" e distância de 40,84m, até o vértice P472, de coordenadas N 7.755.981,67 m e E
661.745,26m.; deste, segue com azimute de 353°55'11" e distância de 101,15m, até o vértice P473,
de coordenadas N 7.756.082,25 m e E 661.734,55m.; deste, segue com azimute de 90°55'59" e
distância de 87,25m, até o vértice P01, de coordenadas N 7.756.080,83 m e E 661.821,79m.;
ponto inicial da descrição deste perímetro.”

§ 1º - Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro
e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 45° WGr , tendo
como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados
no plano de projeção UTM.

§ 2º - Todas as medidas e coordenadas geográficas foram obtidas por Madson Zaquine Cândido,
Engenheiro  Agrimensor,  inscrito  no  CREA/MG  sob  o  nº.  107.819/D,  conforme  Anotação  de
Responsabilidade Técnica (ART) nº. 1420170000004031748.

Art. 2º. A área ora desapropriada era parte integrante do imóvel registrado sob a matrícula 9.662,
livro 2-RG, perante o Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Mariana/MG, sob propriedade
de ARCELORMITTAL S.A.

Art. 3º. Ao imóvel ora desapropriado atribui-se o valor de R$ 1.085.109,12 (um milhão oitenta e
cinco mil cento e nove reais e doze centavos), cujo montante foi integralmente quitado por
FUNDAÇÃO  RENOVA,  CNPJ  nº.  25.135.507/0001-83,  de  forma  antecipada  ao  presente  ato,
conforme disposto nas Escrituras Públicas de Compra e Venda registradas às fls. 27 a 34, livro 1037-
N, lavradas perante o Serviço Notarial do 8º Ofício de Belo Horizonte/MG. e, também, por Contrato
de Compra e Venda celebrado com ARCELORMITTAL S.A.

Parágrafo Único – A FUNDAÇÃO RENOVA atua, neste ato, como Interveniente Anuente e Única
Pagadora do valor referenciado no caput deste artigo, não recaindo sobre o Desapropriante qualquer
obrigação de quitação, ainda que complementar, assim como responsabilidades sobre a indicação
das coordenadas geográficas e dos valores individuais e totais de cada área.

Art.  4º.  O  imóvel  a  que  se  refere  o  art.  1o  deste  Decreto  destina-se  exclusivamente  ao
reassentamento do Subdistrito de Bento Rodrigues.                           

Art. 5º. Fica declarada urgência na presente desapropriação.

Art.6º. A Procuradoria Geral do Município promoverá a desapropriação amigavelmente ou pela via
judicial.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º.  Revogam-se as disposições em contrário.



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/675

55

MANDO,  portanto,  a  todos  a  quem  o  cumprimento  deste  Decreto  pertencer,  que  o
cumpram e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

Licitações: Pregão Presencial
Licitações: Pregão Presencial

Prefeitura  Municipal  de  Mariana-  Pregão  presencial  Nº021/2018.  Objeto:  Aquisição  de
medicamento  BELIMUMABE 400MG para  atender  a  paciente  assistido  pela  SEMSA.  Abertura:
02/04/2018 às 13:45min.  Informações, esclarecimentos e edital  sala da CPLL.Praça JK S/Nº, Centro
d e  0 8 : 0 0  à s  1 7 : 0 0  h o r a s .  S i t e : w w w . p m m a r i a n a . c o m . b r ,   e - m a i l :
licitacaoprefeiturademariana@gmail.com. Tel: (31)35579055. Mariana 13 de março de 2018.

Prefeitura Municipal de Mariana- Leilão Nº001/2018. Objeto: Alienação de animais de médio e
grande porte, apreendidos nas rodovias e vias públicas da Sede e Distrito do Município de Mariana.
Abertura: 03/04/2018 às 09h.  Informações, esclarecimentos e edital  sala da CPLL.Praça JK S/Nº,
C e n t r o  d e  0 8 : 0 0  à s  1 7 : 0 0  h o r a s .  S i t e : w w w . p m m a r i a n a . c o m . b r ,   e - m a i l :
licitacaoprefeiturademariana@gmail.com. Tel: (31)35579055. Mariana 13 de março de 2018.

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

C O N T R A T O /  F U N P R E V  N º   0 0 1 / 2 0 1 7  P r i m e i r o  T E R M O  A D I T I V O
CONTRATADO(A): LIBERINO LPES VALENTE JÚNIOR-ME  OBJETO: LOCAÇÃO DE MÁQUINA
REPROGRÁFICA  VALOR:  R$ 360,00(trezentos e sessenta reais )  Mensal DATA:  10/03/2018 
 DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  04.01.8.001.3.3.90.939.00.  00.00.00  ficha  7  PRAZO:

12 meses FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações.  Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior,
Prefeito Municipal; Leandra Aparecida Saraiva  – Gestora do FUNPREV.

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 007/2017 CONTRATADO (A): BANCO COOPERATIVO DO
BRASIL (BANCOOB)  OBJETO:  Dilação de prazo por mais  12 meses.  VALOR ESTIMADO: R$
13.000,00 DATA: 22/12/2017 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0601.04.123.0001.2.168 339039 Fonte
1100 ficha 106; 1202.06.451.0017.2.192-339039 Fonte 1100 ficha 459 FUND. LEGAL: Art.,. 57, II
da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal

1º  TERMO  ADITIVO  CONTRATO  Nº  279/2017  CONTRATADO  (A):  ALFALAGOS  LTDA
OBJETO: Dilação de prazo até 30/03/2018 DATA: 15/12/2017 FUND. LEGAL: Art. 57, II da Lei
8.666/93. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal.

1º  TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2017 CONTRATADO (A):
PRIMAZ SOLUÇÕES & SERVIÇOS LTDA - ME OBJETO: Realinhamento de preço do item 01 da ARP
original. DATA: 23/01/2018 FUND. LEGAL: Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93 e demais
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disposições regulamentares. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 071/2017 CONTRATADO (A): TRANSCOTTA AGÊNCIA DE
VIAGENS LTDA OBJETO: Dilação de prazo por 12 meses e realinhamento do valor dos itinerários
das linhas intermunicipais,  conforme Resolução nº  036/2017/SETOP  DATA:  07/02/2017 FUND.
LEGAL:  Lei  Federal  8.666/93 e  suas alterações.  Duarte Eustáquio Gonçalves Junior  –  Prefeito
Municipal

1º  TERMO  ADITIVO  CONTRATO  Nº  072/2017  CONTRATADO  (A):  PREMOLDADOS
MATOSINHOS LTDA - EPP OBJETO: Acréscimo de quantitativos de serviços. VALOR: R$ 2.051,05
DATA: 04/09/2017 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.04.122.0001.2.426 339030 1100 Ficha 36
FUND. LEGAL: Art. 65, I, “b” c/c § 1º da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio
Gonçalves Junior – Prefeito Municipal

2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 086/2016 LOCADOR (A): MARCIA FERREIRA CALDEIRA
OBJETO: Alteração da cláusula primeira do contato originário. DATA: 01/06/2017 FUND. LEGAL: 
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal

2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 094/2017 CONTRATADO (A): TRANSCOTTA AGENCIA DE
VIAGENS LTDA  OBJETO:  Reajustamento  do  valor  dos  itinerários  intermunicipais  do  contrato
originário, conforme Resolução 023/2017/SETOP. DATA: 10/01/2018 FUND. LEGAL: Art. 65, II,
alínea “d” da Lei 8.666/93. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal

2º  TERMO  ADITIVO  CONTRATO  Nº  072/2017  CONTRATADO  (A):  PREMOLDADOS
MATOSINHOS LTDA - EPP OBJETO: Dilação de prazo por mais 180 dias. DATA: 01/02/2017 FUND.
LEGAL: Art. 57, II da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior –
Prefeito Municipal.

6º  TERMO  ADITIVO  CONTRATO  Nº  172/2014  CONTRATADO  (A):  AIDA  DAS  GRAÇAS
FERNANDES SILVEIRA – ME. (EXTINPLACAS) OBJETO: Dilação de prazo até 30/06/2018 DATA:
11/12/2017 FUND. LEGAL: Art. 57, II da Lei nº 8.666e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves
Junior – Prefeito Municipal

6º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 021/2014 LOCADOR (A): ALTAIR MARCHETTI JUNIOR
OBJETO: Dilação de prazo por mais 03 meses.  DATA: 01/02/2018 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0501.04.122.0001.2.426-339036 1100 Ficha 033 FUND. LEGAL: Art. 57, II da Lei 8.666/93. Duarte
Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2018 CONTRATADO (A): OTIMISA MARKETING E
EVENTOS  LTDA  OBJETO:  Prestação  de  serviço  de  locação  de  trio  elétrico  para  atender  as
demandas do Calendário Cultural de Eventos do Município de Mariana, sob o regime de sistema de
REGISTRO DE PREÇOS. PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 29/01/2019 VALOR: R$ 118.400,00 DATA:
30/01/2018 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2401.13.392.0016.2.074-339039 1100 Ficha 595 FUND.
LEGAL:  Lei  Federal  8.666/93  e  suas  alterações  e  Decreto  Municipal  nº  2.920/2002.  Duarte
Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2018 CONTRATADO (A): ELÉTRICA LUZ COMERCIAL
DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA – ME OBJETO: Fornecer, sob o regime de sistema de REGISTRO
DE PREÇOS, materiais elétricos para atender as demandas da Coordenadoria de Eletrificação do
Município  de Mariana.  PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 06/02/2019 VALOR:  R$ 68.697,75  DATA:
07/02/2018 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.15.452.0002.2.044-339030 1100 ficha 080. FUND.
LEGAL:  Lei  Federal  8.666/93  e  suas  alterações  e  Decreto  Municipal  nº  2.920/2002.  Duarte
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Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal.

8º  TERMO  ADITIVO  CONTRATO  Nº  003/2015  CONTRATADO  (A):  STOQUE  SOLUÇÕES
TECNOLÓGICAS LTDA OBJETO: Dilação de prazo por mais 30 dias. DATA: 22/01/2018 FUND.
LEGAL: Art. 57, II da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior –
Prefeito Municipal.

CONTRATO  Nº  002/2018  CONTRATADO  (A):  OTIMISA  MARKETING  E  EVENTOS  LTDA
OBJETO: Locação de sistema de sonorização, iluminação, estrutura de palco, locação de gradil e
placas de fechamento para atender os eventos promovidos pela Secretaria de Cultura, Turismo e
Patrimônio.  VALOR:  R$  688.140,00  PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  30/06/2018  DATA:  02/01/2018
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  2401.13.392.0016.2.074-339039 1100 Ficha 595.  VINCULAÇÃO:
ARP 011/2017 FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior –
Prefeito Municipal.

CONTRATO Nº 003/2018 CONTRATADO (A): EPICO EVENTOS EIRELI OBJETO: Locação de
sistema de sonorização, iluminação, estrutura de palco, locação de gradil e placas de fechamento
para atender os eventos promovidos pela Secretaria de Cultura, Turismo e Patrimônio. VALOR: R$
798.520,00 PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/06/2018 DATA: 02/01/2018 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2401.13.392.0016.2.074-339039 1100 Ficha 595. VINCULAÇÃO: ARP 012/2017 FUND. LEGAL:
Lei 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal.

CONTRATO Nº 006/2018 CONTRATADO (A): EDUARDO DE FARIA CHAVES – ME OBJETO:
Fornecimento  lenços  umedecidos  para  atender  as  creches  municipais.  VALOR:  R$  13.320,00
PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  31/12/2018  DATA:  05/01/2018  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:
0901.12.361.0018.2.642 339030 1147; 0901.12.361.0018.2.642 339030 1101. VINCULAÇÃO: ARP
007/2017 FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior –
Prefeito Municipal.

CONTRATO Nº 012/2018 CONTRATADO (A): 3 PODERES COMERCIAL LTDA - ME OBJETO:
Fornecimento de material de limpeza para manutenção das escolas municipais e demais setores da
Secretaria Municipal de Educação. VALOR: R$ 79.002,50 VINCULAÇÃO: ARP 022/2017 PRAZO
DE  VIGÊNCIA:  Até  31/12/2018  DATA:  15/01/2018  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:
0901.12.365.0018.2.645 339030 1101 Ficha 384; 0901.12.365.0018.2.645 339036 1101 Ficha 385.
FUND. LEGAL: Lei  8.666/93 e  suas  alterações.  Duarte  Eustáquio  Gonçalves  Junior  –  Prefeito
Municipal.

CONTRATO Nº 025/2018 CONTRATADO (A): RAYAN DARWIN RIOS ALVES – EPP OBJETO:
Fornecimento de cestas básicas para atender às famílias em situação de vulnerabilidade social e
econômica, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania.
VALOR:  R$  298.404,00  PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  12  meses  DATA:  05/02/2018  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 0802.08.244.0019.2.318-339032 1100 ficha 278. VINCULAÇÃO: Adesão ATA
DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Prefeitura  de  Ouro  Preto.  FUND.  LEGAL:  Lei  8.666/93  e  suas
alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal.

CONTRATO Nº  039/2018  CONTRATADO (A):  MARCIO  JOSÉ  BARRETO  DE  SOUZA  -  MEI
OBJETO: Apresentação artística da banda “DoisZé”, durante festividades carnavalescas do ano de
2018 do Município de Mariana. VALOR: R$ 4.000,00 PRAZO DE VIGÊNCIA: durante o evento
DATA: 05/02/2018 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2401.13.392.0016.2.074 339039 1100 Ficha 595
FUND. LEGAL: Lei  8.666/93 e  suas  alterações.  Duarte  Eustáquio  Gonçalves  Junior  –  Prefeito
Municipal.
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CONTRATO Nº 059/2018 CONTRATADO (A): MATEUS HENRIQUE RODRIGUES NEPOMUCENO
–  MEI  OBJETO:  Apresentação  artística  do  “Grupo  Pagode  do  Sinal”,  durante  festividades
carnavalescas  do  ano  de  2018  do  Município  de  Mariana.  VALOR:  R$  2.000,00  PRAZO DE
VIGÊNCIA:  durante  o  evento  DATA:  05/02/2018  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA :
2401.13.392.0016.2.074 339039 1100 Ficha 595 FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações.
Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal.

CONTRATO Nº 066/2018 CONTRATADO (A):  PRIMAZ SOLUÇÕES & SERVIÇOS LTDA - ME
OBJETO: Prestação de serviços prestação de serviços de locação de tratores agrícolas com grade
para preparo de solo para plantio e confecção de silagem, em atendimento aos programas que
apoiam melhoramentos nas propriedades rurais do Município. VALOR: R$ 802.582,66 VINCUÇÃO:
ARP  073/2017  PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  Até  31/12/2018  DATA:  09/02/2018  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 2001.20.608.0011.2.277 339039 1100 Ficha 507 FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e
suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal.

CONTRATO Nº 068/2018 CONTRATADO (A): COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
OBJETO:  Fornecimento  de  medicamentos  destinados  às  ações  de  combate  à  febre  amarela,
conforme Decreto Municipal nº 9.207/2018. VALOR: R$ 40.366,42 PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 dias
DATA: 09/02/2018 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0701.10.303.0024.2.436 339030 1102 Ficha 193
FUND. LEGAL: Lei  8.666/93 e  suas  alterações.  Duarte  Eustáquio  Gonçalves  Junior  –  Prefeito
Municipal.

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

1º TERMO ADITIVO TERMO DE FOMENTO Nº 012/2017 PARTES: Município de Mariana e
ASSOCIAÇÃO  ESPORTIVA  E  CULTURAL  PROJETO  BOMBOM  OBJETO:  Dilação  de  prazo  até
30/03/2018. DATA: 30/11/2017 FUND. LEGAL: Art. 55 da Lei nº 13.019/2014; Decreto Municipal nº
8726/2017 Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal.

1º TERMO ADITIVO TERMO DE FOMENTO Nº 015/2017 PARTES: Município de Mariana e
FUNDAÇÃO MARIANENSE DE EDUCAÇÃO –  CENTRO DE INTEGRAÇÃO FAMILIAR OBJETO:
Dilação de prazo até 30/03/2018. DATA: 30/11/2017 FUND. LEGAL: Art. 55 da Lei nº 13.019/2014;
Decreto Municipal nº 8726/2017 Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal.

TERMO DE  COLABORAÇÃO Nº  014/2017  PARTES:  Município  de  Mariana  e  SOCIEDADE
MUSICAL  NOSSA  SENHORA  DA  CONCEIÇÃO  DE  FURQUIM  OBJETO:  Apoio  financeiro  à
PROPONENTE subsidiar o desenvolvimento de suas atividades estatutárias. VALOR: R$ 20.000,00
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  2401.13.392.0016.0.151-335041  1100  ficha  597  PRAZO:  Até
31/12/2017 DATA: 06/11/2017 FUND. LEGAL: Lei nº 13.019/2014; Decreto Municipal nº 8726/2017
Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal.

Publicações SAAE Mariana
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Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

PUBLICAÇÕES

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA. Extrato do Contrato Nº004/2017.
Oriundo da Ata de Registro de Preços Nº002/2017, correlata ao procedimento Pregão Presencial nº
002/2017 – PRC: 004/2017. Tipo: Menor Preço por Item. Homologado em 08 de março de

2017. Contratada: Padaria Irmãos Santos Andrade Ltda. CNPJ:10.515.285/0001-57. Sediada na Rua
Piauí, 208 A, Bairro São Sebastião, Mariana/MG, CEP: 35.420-000. Objeto: fornecimento de gênero
alimentício, item Pão francês. Prazo e vigência: 08 de julho de 2018. Valor total deste Contrato: R$
7.250,00 (sete mil duzentos e cinquentas reais). Dotação orçamentária: 041001 17 122 0027 6.007
3390360 – Ficha. Assinatura: 08 de março de 2018. Sr. Amarildo Antônio Teixeira Júnior. Diretor
Executivo do SAAE/Mariana-MG.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA. Extrato do Contrato Nº003/2017.
Oriundo da Ata de Registro de Preços Nº008/2017, correlata ao procedimento Pregão Presencial nº
006/2017 – PRC: 011/2017. Tipo: Menor Preço por Item. Homologado em 28 de março de

2017. Contratada: Augusto de Paula de Souza. CNPJ:05.533.505/0001-35. Com Sede na Avenida
Nossa Senhora do Carmo, 630, Vila do Carmo – Mariana – MG – 35.420-000. Objeto: fornecimento de
gás liquefeito de petróleo (GLP),  para atender as necessidades do SAAE mariana/MG. Prazo e
vigência: 27 de março de 2018 a 27 de outubro de 2018. Valor total deste Contrato: R$ 5,070,00
(cinco mil e setenta reais). Dotação orçamentária:041001 17 122 0027 6007 339030 – Ficha :14.

 
  

Assinatura:  08  de  março  de  2018.  Sr.  Amarildo  Antônio  Teixeira  Júnior.  Diretor  Executivo  do
SAAE/Mariana-MG.

Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA/MG - torna público para conhecimento e
participação de todo aquele a quem interessar que fará realizar licitação, na modalidade de Tomada
de Preços TP 001/2018, PRC 005/2018, do tipo menor preço global, destinada a contratação de
empresa para revisão e atualização do projeto básico do SES de Mariana, elaboração de estudos e
projetos complementares e elaboração de projetos executivos de engenharia para o SES de Mariana-
MG:interceptores, emissário, EEE e ETE., em conformidade ao estabelecido no edital 009/2018 e
anexos. Data da Realização: 04/04/2018 às 09h15min. Edital completo no setor de licitações do
SAAE (Comissão Permanente de Licitações), localizado na Rodovia Do Contorno, MG129, km142,
Nº780, bairro Galego, CEP: 35.420-000, Mariana/MG, referência (Hotel Panorama), no horário de
08:00 às 11:30 e de 13:00 às 17:00 horas ou no site www.saaemariana.mg.gov.br; ou ainda no site
www.mariana.mg.gov.br  no  campo  “diário  oficial”.  Comissão  Permanente  de  Licitações.
Informações:  tel.  (31)  3557-6302.

http://www.saaemariana.mg.gov.br/
http://www.mariana.mg.gov.br/

